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SEÇÃO JUDICIAL 

2ª CÂMARA CÍVEL 
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações às partes 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5011992-21.2011.8.27.2729/TO 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO (AUTOR) 
1º APELADO: CARLOS HENRIQUE AMORIM (RÉU) 
ADVOGADO: NÁTHALLY MICKAELLY DA COSTA SALES (OAB TO010360) 
ADVOGADO: PÚBLIO BORGES ALVES (OAB TO002365) 
ADVOGADO: MARESSA MARINHO DE CARVALHO BARBOSA (OAB TO010216) 
ADVOGADO: CARLOS AUGUSTO CAETANO RODRIGUES MORAIS (OAB TO009334) 
ADVOGADO: THAYSMARA DOS SANTOS LINDOSO (OAB TO009339) 
2º APELADO: DIVINA XAVIER RIBEIRO (RÉU) 
ADVOGADO: QUESIA DE QUEIROZ SILVA LACERDA (OAB TO001005) 
3º APELADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO (RÉU) 
ADVOGADO: HAROLDO CARNEIRO RASTOLDO (OAB TO797) 
4º APELADO: ROSANNA MEDEIROS FERREIRA ALBUQUERQUE (RÉU) 
ADVOGADO: CÉLIO HENRIQUE MAGALHAES ROCHA (OAB TO03115B) 
ADVOGADO: JORGE AUGUSTO MAGALHÃES ROCHA (OAB TO004454) 
ADVOGADO: NATANRY HELENA DE SOUZA BASTOS (OAB TO05668B) 
5º APELADO: RUY ADRIANO RIBEIRO (RÉU) 
ADVOGADO: SANDALO BUENO DO NASCIMENTO (OAB TO06375A) 
6º APELADO: JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA (RÉU) 
ADVOGADO: BENEDITO DOS SANTOS GONÇALVES (OAB TO000618) 
ADVOGADO: ANDRESSA ELVIRA BRUCH DUTRA (OAB TO005226) 
7º APELADO: ESTADO DO TOCANTINS (RÉU) 
8º APELADO: LUIZ ALVES DE ARAÚJO (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
Por ordem da Excelentíssima Senhora Desembargadora ÂNGELA PRUDENTE ï Relatora - ficam as partes interessadas nos 
autos epigrafados INTIMADAS do seguinte DECDESPA1: ñIntime(m)-se a(s) parte(s) embargada(s) para, querendo, manifestar-
se ou oferecer contrarrazões aos embargos de declaração apresentados, no prazo de cinco dias (art. 1.023 § 2º - CPC). Cumpra-
se.ò 
 

1º GRAU DE JURISDIÇÃO 
ALVORADA 

1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL Nº 5766738 
EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo: 20 (vinte) dias 
O Doutor FABIANO GONCALVES MARQUES, MM. Juiz de Direito da Comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, na forma da 
Lei, etc...CITA os requeridos MANOEL ALEXANDRE DE SOUZA BARROS, CPF sob o n° 006.083.877-97 e KATIANNY 
KELLY CHAVES FEITOSA DE SOUZA BARROS, CPF sob o nº 156.142.768-31, com endereço incerto e não sabido, de que 
tramita perante esta Serventia Cível o processo n. 5000363-97.2012.8.27.2702, Ação: Monitória que lhe move BANCO DO 
BRASIL SA, para querendo, no prazo de 15 (quinze) apresentar contestação, sob pena de lhe ser nomeado curador especial, 
nos termos do despacho proferido no evento 149.E, para que não alegue ignorância, manda expedir o presente edital que será 
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, aos 28/06/2022. Eu 
THÂMARA FIGUEIRA ALMEIDA, Servidora Cedida, digitei e conferi. 
 
EDITAL Nº 5723522 Prazo: 20 (vinte) dias O Doutor FABIANO GONÇALVES MARQUES, MM. Juiz de Direito da Comarca de 
Alvorada, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc... CITA o requerido ROGERIO DA SILVA BRITO, brasileiro, solteiro, 
operador de máquinas, portador do RG nº 3381397 SSP/GO, CPF nº 810.729.531-53, atualmente com endereço incerto e não 
sabido de que tramita perante esta Serventia Cível o processo n. 0001335-40.2021.8.27.2702, Ação: MONITÓRIA que lhe 
move DIOGENES SEABRA TAVARES, para no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir o mandado pagando a importância reclamada 
de R$ 2.646,12 (dois mil, seiscentos e quarenta e seis reais e doze centavos), bem como pagamento dos honorários 
advocatícios, estes FIXADOS no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (NCPC, art. 701), sob pena 
de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial (NCPC, art. 701, § 2º). Ficando CIENTE de que o cumprimento da 
obrigação no prazo assinalado acarreta na isenção ao pagamento das custas e despesas processuais (NCPC, § 1º, art. 701) 
e/ou no mesmo prazo, querendo, oferecer EMBARGOS MONITÓRIOS no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de se 
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presumir verdadeiras as alegações de fato articuladas pela parte autora (NCPC, art. 341 e 344), bem como constituir-se de pleno 
direito o título executivo judicial (NCPC, art. 701, § 2º).E, para que não alegue ignorância, manda expedir o presente edital que 
será publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Alvorada, Estado do Tocantins, aos.....Eu , Técnica 
Judiciária, digitei e conferi. 
 

Às partes e aos advogados 
Processo n. 0000470-80.2022.8.27.2702ð Alimentos ð Lei Especial N° 5.478/68 
Autor: Nilma Fernandes de Albuquerque 
Autor: E.A.S.A 
Réu:Marcos Vinicius da Silva Araujo 
Intimação do requerido: òSENTEN¢A (...).DISPOSITIVO:ANTE O EXPOSTO, COM FULCRO NO ARTIGO 487, I, DO CÓDIGO 
DE PROCESSO CIVIL JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS NA PETIÇÃO INICIAL E, POR CONSEGUINTE, 
DECLARO A EXTINÇÃO DO FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CONDENO o Requerido Marcos Vinícius da Silva Araújo, 
a pagar em favor de sua filha, ELOÁ ALBUQUERQUE DA SILVA ARAÚJO, a título de alimentos, o percentual de 30% (trinta por 
cento) do salário mínimo vigente. O VALOR deverá ser adimplido até o quinto dia de cada mês, mediante depósito em conta de 
titularidade da genitora da menor conta de titularidade da genitora da menor: Agência 0793, Operação 013; Conta Poupança 
00070071-6, Caixa Econômica Federal. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 
que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, Art. 85, §§ 2º e 14 do CPC/15. O valor deverá ser creditado 
em favor do Fundo de Defensoria Pública- FUNDEP, na Agência: 3615-3, Conta Corrente: 83.210- 3, Banco do Brasil S/A. No 
mais determino: 1. Caso haja interposição do recurso de apelação, INTIME-SE a parte recorrida/apelada para, no prazo de 15 
(quinze) dias, oferecer contrarrazões, sob pena de preclusão e demais consequências legais. 2. Havendo preliminar (es) de 
apelação suscitada(s) pelo recorrido(a)/apelado(a) ou interposição de apelação adesiva, INTIME-SE a apelante/recorrente para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar /apresentar contrarrazões, sob pena de preclusão e demais consequências legais 
(NCPC, art. 1.009, § 2º c/c art. 1.010, § 2º). 3. Após respostas ou decorrido o prazo, REMETA-SE o processo ao Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Tocantins (NCPC, art. 1.010, § 3º). Operado o trânsito em julgado certifique. Cumpridas as formalidades 
legais, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se. Juízo da 1ª Escrivania Cível de 
Alvorada, datado, certificado e assinado pelo sistema pelo sistema e-proc. Fabiano Gonalves Marques, Juiz de Direitoò. 
 

ARAGUAINA 
1ª vara cível 

Boletins de expediente 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0004367-80.2017.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: GEANNYNO BEZERRA DIAS  - REVEL 
RÉU: SHOPOMEGA COMERCIO ATACADISTA DE VARIEDADES - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 186: "Evento 161, penhora de valores correspondentes a parte do montante total do crédito 
em execução. Eventos 182 e 184, os executados foram intimados da penhora de dinheiro e nada alegaram no prazo legal. 
Assim, determino: 1 após o término do prazo recursal ou após renúncia expressa ao prazo recursal ou decorrido o prazo para 
recurso e não havendo recurso com efeito suspensivo, EXPEÇA-SE alvará em favor do exequente BANCO BRADESCO 
S.A. para levantamento de toda a quantia penhorada no evento 161. 2 o(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) dentro do prazo 
processual de 05 (cinco) dias a partir do momento em que o titular do crédito vir aos autos mediante petição e informar o Banco, 
Agência, número da conta e CPF/CNPJ, para recebimento dos respectivos valores, conforme portaria 642/2018 do TJTO; 
3 INTIME-SE o exequente para indicar meios para a satisfação da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias; 4 OBSERVE-
SE e PROCEDA-SE conforme portaria 01/2019 deste juízo. Intime-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5010232-72.2012.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: OVO BOM DISTRIBUIDORA LTDA - REVEL 
RÉU: FERNANDO VITORINO DE SOUZA - REVEL 
RÉU: ELIZABETH MARIA FERNANDES - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 326: "Evento 307, penhora de valores correspondentes a parte do montante total do crédito 
em execução. Eventos 323 e 324, os executados foram intimados da penhora de dinheiro e nada alegaram no prazo legal. 
Assim, determino: 1 após o término do prazo recursal ou após renúncia expressa ao prazo recursal ou decorrido o prazo para 
recurso e não havendo recurso com efeito suspensivo, EXPEÇA-SE alvará em favor do exequente BANCO BRADESCO 
S.A. para levantamento de toda a quantia penhorada no evento 307. 2 o(s) alvará(s) deverá(ão) ser expedido(s) dentro do prazo 
processual de 05 (cinco) dias a partir do momento em que o titular do crédito vir aos autos mediante petição e informar o Banco, 
Agência, número da conta e CPF/CNPJ, para recebimento dos respectivos valores, conforme portaria 642/2018 do TJTO; 
3 INTIME-SE o exequente para indicar meios para a satisfação da obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias; 4 OBSERVE-
SE e PROCEDA-SE conforme portaria 01/2019 deste juízo. Intime-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0004665-38.2018.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DA AMAZONIA SA 
RÉU: WEMERSON COSTA BORGES - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 150: "Evento 140, penhora de valores nas contas da parte executada. Evento 147, 
o executado fora intimado da penhora de dinheiro e nada alegou no prazo legal. Evento 146, o exequente renovou o pedido de 
realização de penhora on-line nas contas da parte executada. DEFIRO o pedido de realização de nova tentativa de penhora on-
line por meio do sistema SISBAJUD, tendo em vista que a diligência anterior fora parcialmente exitosa, remanescendo ainda 
saldo credor a ser adimplido. Assim, determino: 1 após o término do prazo recursal ou após renúncia expressa ao prazo recursal 
ou decorrido o prazo para recurso e não havendo recurso com efeito suspensivo, EXPEÇA-SE alvará em favor do exequente 
BANCO DA AMAZONIA S.A. para levantamento da quantia penhorada no evento 140 e seus acréscimos. 2 o(s) alvará(s) 
deverá(ão) ser expedido(s) dentro do prazo processual de 05 (cinco) dias a partir do momento em que o titular do crédito vir aos 
autos mediante petição e informar o Banco, Agência, número da conta e CPF/CNPJ, para recebimento dos respectivos valores, 
conforme portaria 642/2018 do TJTO; 3 PROMOVA-SE a requisição de bloqueio de valores nas contas da partes executada por 
meio do sistema SISBAJUD, observando-se as diretrizes da portaria 01/2029 deste juízo; 4 OBSERVE-SE e PROCEDA-
SE conforme portaria 01/2019 deste juízo. Intime-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0002433-87.2017.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: RODRIGO NIQUIS PEREIRA NASCIMENTO - REVEL 
DESPACHO/DECISÃO - EVENTO 215: "Evento 206, a parte exequente requereu a quebra do sigilo fiscal da parte devedora, 
noticiando, ainda, que o único imóvel que localizaou em nome da parte executada possui averbação de contrato de alienação 
fiduciária até o ano de 2033. Decido. Em relação ao pedido de quebra do sigilo fiscal da parte executada, observa-se que já 
foram exauridas as diligências regulares à disposição do credor para localização de bens penhoráveis de propriedade da parte 
executada, consoante certificado pela secretaria do Juízo no evento 208. Portanto, revela-se admissível, na hipótese, o 
deferimento da quebra do sigilo fiscal da parte executada, tendo em vista que é a única diligência ainda não realizada na 
tentativa de localização de bens penhoráveis no caso dos autos. Ademais, o direito constitucional ao sigilo, delineado no art. 5°, 
inc. X, da Constituição Federal, pode ser mitigado em situações excepcionais, mesmo porque nenhum direito, ainda que 
fundamental, tem natureza absoluta. Com o esgotamento das demais vias mostra-se razoável a requisição de informações ao 
órgão fiscal, neste momento processual. Isso posto, DEFIRO a quebra do sigilo fiscal, com base nos princípios da celeridade e 
efetividade, uma vez que já foram esgotados os demais meios de localização de bens da parte executada. Determino: 
1 PROMOVA-SE a requisição das declarações de bens e rendimentos da parte executada via sistema INFOJUD, atribuindo-se o 
devido sigilo ao documento; 2 após, INTIME-SE a parte credora, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se, 
requerendo o que lhe entender de direito. 3 OBSERVE-SE e PROCEDA-SE conforme portaria 001/2019 deste juízo naquilo que 
for compatível. Intimem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5001129-12.2010.8.27.2706/TO 
AUTOR: BAYER S.A. 
RÉU: TIAGO BORGES LOPES - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 214: "1 RELATÓRIO. BAYER S.A., ajuizou a presente AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL em desfavor de TIAGO BORGES LOPES, todos qualificados nos autos. Evento 212, pedido de extinção do 
feito pela desistência. Relatados, passou-se à fundamentação. 2 FUNDAMENTAÇÃO. É cediço que a desistência da ação é um 
ato unilateral do demandante, pelo qual este abdica expressamente da sua posição processual adquirida após o ajuizamento da 
demanda e, uma vez homologada, autoriza a extinção do processo sem o exame do mérito, conforme prevê a norma do art. 485, 
inciso VIII, do CPC/15. No caso em apreço, estamos diante de ação executiva, de modo que a desistência não demanda 
concordância prévia do executado, a uma porque o art. 775 do CPC deixa certo que "o exequente tem o direito de desistir de 
toda a execução ou de apenas alguma medida executiva", a duas porque a execução não traz benefícios ao executado, sendo 
presumível sua concordância com a desistência apresentada pelo exequente. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, com os 
fundamentos acima, HOMOLOGO por sentença a desistência expressa da ação e, em consequência, JULGO 
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, o que faço amparada no artigo 485, inciso VIII, c/c art. 775, ambos do Novo 
Código de Processo Civil. Em decorrência do princípio da causalidade e em atenção à razão de decidir adotada pelo Superior 
Tribunal de Justiça no REsp º 1.675.741 - PR e REsp 1.769.201/SP, CONDENO o executado ao pagamento das custas e taxa 
judiciária. Sem condenação em honorários advocatícios, pois já fixados quando do recebimento da inicial. Com o trânsito em 
julgado, PROMOVA-SE o levantamento de eventual penhora realizada no curso desta ação executiva e a baixa da restrição no 
sistema SERASAJUD. PROCEDA-SE conforme o provimento 09/19 ï CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquive-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5000033-16.1997.8.27.2706/TO 
AUTOR: VIRBAC DO BRASIL INDÚSTRIA COMÉRCIO LTDA 
RÉU: R. S. COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 87: "Evento 73, pedido de desistência da ação. É cediço que a desistência da ação é um ato unilateral do 
demandante, pelo qual este abdica expressamente da sua posição processual adquirida após o ajuizamento da demanda e, uma 
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vez homologada, autoriza a extinção do processo sem o exame do mérito, conforme prevê a norma do art. 485, inciso VIII, do 
CPC/15. No caso em apreço, como se trata de ação executiva, o credor tem o direito de desistir da ação de execução, conforme 
regra do art. 775 do CPC, tendo a desistência na espécie sido motivada pelo insucesso nas diligências realizadas para a 
localização de bens do devedor passíveis de penhora. Ante o exposto, com os fundamentos acima, HOMOLOGO por sentença a 
desistência expressa da ação e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, o que faço 
amparada no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em decorrência do princípio da causalidade e em 
atenção à razão de decidir adotada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp º 1.675.741 - PR e REsp 1.769.201/SP, 
CONDENO o executado ao pagamento das custas e taxa judiciária. Sem condenação em honorários advocatícios, pois já fixados 
quando do recebimento da inicial. Com o trânsito em julgado, PROMOVA-SE o levantamento de eventual penhora realizada no 
curso desta ação executiva. PROCEDA-SE conforme o provimento 09/19 ï CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquive-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0025125-12.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: GMAC ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. 
RÉU: RICARDO OLIVEIRA ALVES - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 82: "É cediço que a desistência da ação é um ato unilateral do demandante, pelo qual este abdica 
expressamente da sua posição processual adquirida após o ajuizamento da demanda e, uma vez homologada, autoriza a 
extinção do processo sem o exame do mérito, conforme prevê a norma do art. 485, inciso VIII, do CPC/15. Como se trata de 
ação executiva, o credor tem o direito de desistir da ação de execução, conforme regra do art. 775 do CPC, tendo a desistência 
na espécie sido motivada pelo insucesso nas diligências realizadas para a localização de bens do devedor passíveis de penhora. 
No caso em apreço, foi firmado acordo pelas partes, o qual não foi homologado por falta de capacidade postulatória do 
requerido. No evento 80 o exequente desiste da ação e requer a extinção do feito. Ante o exposto, com os fundamentos 
acima, HOMOLOGO por sentença a desistência expressa da ação e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem 
resolução do mérito, o que faço amparada no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em decorrência do 
princípio da causalidade e em atenção à razão de decidir adotada pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp º 1.675.741 - PR e 
REsp 1.769.201/SP, CONDENO o executado ao pagamento das custas e taxa judiciária. Sem condenação em honorários 
advocatícios, pois já fixados quando do recebimento da inicial. Com o trânsito em julgado, PROMOVA-SE o levantamento de 
eventual penhora realizada no curso desta ação executiva. PROCEDA-SE conforme o provimento 09/19 ï CGJUS/TO. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0022019-71.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: EVILACIO DIAS DE SOUSA 
RÉU: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 41: "1 RELATÓRIO. Trata-se de ação ajuizada por EVILACIO DIAS DE SOUSA pelo procedimento 
comum do Novo Código de Processo Civil em desfavor de BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA. A parte 
autora apresentou pedido de desistência da ação antes da citação e oferecimento de contestação pela parte requerida BANCO 
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA. Decido. 2 FUNDAMENTAÇÃO. É cediço que a desistência da ação é um ato 
unilateral do demandante, pelo qual este abdica expressamente da sua posição processual adquirida após o ajuizamento da 
demanda e, uma vez homologada, autoriza a extinção do processo sem o exame do mérito, conforme prevê a norma do art. 485, 
inciso VIII, do CPC/15. No caso em apreço, a parte autora desistiu da ação do oferecimento de contestação pela parte 
requerida BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - BANESPA (61.411.633/0001-87), não havendo, portanto, necessidade 
de anuência da parte promovida, conforme regra constante do art. 485, §4º do CPC. Ressalto que consta contestação 
apresentada nos autos, mas pelo terceiro BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (90.400.888/0001-42), que não é parte no 
processo e sequer mencionou na contestação o porquê de sua apresentação; não fez pedido sobre alteração/retificação do polo 
passivo; e tampouco apresentou documentos demonstrando eventual sucessão em relação ao requerido deste feito. 3 
DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO por sentença a desistência expressa da ação e, em consequência, JULGO 
EXTINTO o processo sem resolução do mérito, o que faço amparado no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo 
Civil. Custas e taxa judiciária, acaso existentes, pela parte autora, cuja exigibilidade fica suspensa em razão de ser beneficiária 
da gratuidade da justiça (CPC, art. 98, §3º). Sem honorários advocatícios, porquanto não houvera a triangularização da relação 
processual. PROCEDA-SE a exclusão do feito do terceiro BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (90.400.888/0001-42). Com o 
trânsito em julgado ou após renúncia expressa ao prazo recursal, PROCEDA-SE conforme o provimento 09/19 ï CGJUS/TO. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0022022-26.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: EVILACIO DIAS DE SOUSA 
RÉU: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 42: "1 RELATÓRIO. Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum do Novo Código de Processo 
Civil envolvendo as partes acima consignadas. A parte autora apresentou pedido de desistência da ação antes da citação e 
oferecimento de contestação pela parte requerida BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA. Decido. 2 
FUNDAMENTAÇÃO. É cediço que a desistência da ação é um ato unilateral do demandante, pelo qual este abdica 
expressamente da sua posição processual adquirida após o ajuizamento da demanda e, uma vez homologada, autoriza a 
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extinção do processo sem o exame do mérito, conforme prevê a norma do art. 485, inciso VIII, do CPC/15. No caso em apreço, a 
parte autora desistiu da ação do oferecimento de contestação pela parte requerida BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A - 
BANESPA (61.411.633/0001-87), não havendo, portanto, necessidade de anuência da parte promovida, conforme regra 
constante do art. 485, §4º do CPC. Ressalto que consta contestação apresentada nos autos, mas pelo terceiro BANCO 
SANTANDER (BRASIL) S.A. (90.400.888/0001-42), que não é parte no processo e sequer mencionou na contestação o porquê 
de sua apresentação; não fez pedido sobre alteração/retificação do polo passivo; e tampouco apresentou documentos 
demonstrando eventual sucessão em relação ao requerido deste feito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO por 
sentença a desistência expressa da ação e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, o que 
faço amparado no artigo 485, inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Custas e taxa judiciária, acaso existentes, pela parte 
autora, cuja exigibilidade fica suspensa em razão de ser beneficiária da gratuidade da justiça (CPC, art. 98, §3º). Sem honorários 
advocatícios, porquanto não houvera a triangularização da relação processual. PROCEDA-SE a exclusão do feito do 
terceiro BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (90.400.888/0001-42). Com o trânsito em julgado ou após renúncia expressa ao 
prazo recursal, PROCEDA-SE conforme o provimento 09/19 ï CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. 
Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0018341-82.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: LOTEAMENTO LAGO SUL LTDA 
RÉU: KYLPATRICK FREITAS REIS - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 57: "1 RELATÓRIO. LOTEAMENTO LAGO SUL LTDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação 
pelo procedimento comum em desfavor de KYLPATRICK FREITAS REIS, também qualificado. Evento 42, citação do réu. 
Evento 45, a parte autora noticiou que o requerido efetuou o pagamento de toda a dívida objeto desta ação e requereu a extinção 
do feito. Relatados, passou-se à fundamentação. 2 FUNDAMENTAÇÃO. Como cediço, o interesse de agir deve estar presente 
em todas as etapas do processo, e sua ausência acarreta a extinção do processo sem a resolução do mérito (art. 485, VI, CPC). 
Na hipótese dos autos, constata-se que a parte autora noticiou que o executado pagou a integralidade do débito objeto da ação 
nos termos do acordo que entabularam e requereu a extinção do feito. Desse modo, evidencia-se a falta de interesse processual 
superveniente da parte autora, uma vez que com a quitação do débito após o ajuizamento da ação fez com que ocorresse a falta 
superveniente do interesse processual da parte autora e o consequente esvaziamento do objeto desta ação. Portanto, a extinção 
do processo sem a resolução do mérito é medida que se impõe. Ressalta-se que o acordo firmado entre as partes não fora 
homologado porque sequer foi apresentado em juízo para tanto. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo extinto o 
procedimento sem resolução do mérito em razão da falta superveniente de interesse processual da parte autora (perda do 
objeto), o que faço com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Custas e taxa judiciária finais, acaso existentes, pelo requerido, 
porquanto fora citado e não apresentou contestação (princípio da causalidade), bem como porque o acordo mencionado pelas 
partes sequer foi apresentado em juízo para homologação. Sem honorários diante da quitação integral noticiada no evento 
45. Com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquivem-se oportunamente. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0009496-03.2016.8.27.2706/TO 
AUTOR: VULCABRAS - CE, CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A 
AUTOR: VULCABRAS AZALEIA - BA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S/A 
AUTOR: MORGANA CRISTINA TONDIN VIEIRA 
RÉU: DISTRIBUIDORA DE CALÇADOS PERNAMBUCANA EIRELI ME - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 212: "É cediço que a desistência da ação é um ato unilateral do demandante, pelo qual este abdica 
expressamente da sua posição processual adquirida após o ajuizamento da demanda e, uma vez homologada, autoriza a 
extinção do processo sem o exame do mérito, conforme prevê a norma do art. 485, inciso VIII, do CPC/15. No caso em apreço, 
como se trata de ação executiva, o credor tem o direito de desistir da ação de execução, conforme regra do art. 775 do CPC, 
tendo a desistência na espécie sido motivada pelo insucesso nas diligências realizadas para a localização de bens do devedor 
passíveis de penhora. Ante o exposto, com os fundamentos acima, HOMOLOGO por sentença a desistência expressa da 
ação e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, o que faço amparada no artigo 485, inciso 
VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em decorrência do princípio da causalidade e em atenção à razão de decidir adotada 
pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp º 1.675.741 - PR e REsp 1.769.201/SP, CONDENO o executado ao pagamento das 
custas e taxa judiciária. Sem condenação em honorários advocatícios, pois já fixados quando do recebimento da inicial. Com o 
trânsito em julgado, PROMOVA-SE o levantamento de eventual penhora realizada no curso desta ação executiva. PROCEDA-
SE conforme o provimento 09/19 ï CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquive-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO 
REVEL. 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0004106-47.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
RÉU: MARCIA CORREA CAMARGO DA CRUZ - REVEL 
RÉU: SERGIO MIGUEL DA CRUZ - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 64: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de feito em fase de cumprimento de sentença em que as partes firmaram 
acordo. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo contrário, 
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tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre as partes 
figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se no 
princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes, com poderes para tanto; o objeto é lícito, possível e 
determinado, além de não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Ademais, conforme 
se verifica na petição do evento 62, o pagamento do crédito já fora realizado, pois já estava depositado na conta do executado. 
Portanto, cuida-se da hipótese do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se 
a extinção do procedimento por sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, 
operando-se com resolução do mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os 
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e 
declaro extinta a presente execução de título extrajudicial. HOMOLOGO também a renúncia ao prazo recursal. Considerando 
que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) sucumbente(s) DISPENSADA(S) do 
recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine à taxa judiciária, constato que já foi 
quitada pelo autor quando do ingresso da ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTO. 4.1 CERTIFIQUE-
SE o trânsito em julgado da sentença, uma vez que as partes renunciaram expressamente ao prazo recursal; 4.2 Verifico que 
não há penhora pendente de baixa. 4.3 CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0006439-35.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: RENATO MIRANDA RAMALHO FILHO - REVEL 
RÉU: RR TRATORES DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS, IMPLEMENTOS E PECAS AGRICOLAS LTDA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 43: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 26.  2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes, com poderes para tanto; o objeto é lícito, possível e 
determinado, além de não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Ademais, conforme 
se verifica na petição do evento 40, o pagamento do crédito  já fora realizado. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 924, inciso 
III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por sentença (CPC, 
art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do mérito. 3 
DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado 
entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 
art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução de título 
extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) sucumbente(s) 
DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine à taxa 
judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela recomendação 
nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, verifico que já houve pagamento integral quando do ingresso da ação. Honorários 
advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da 
CGJUS/TO; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0010416-74.2016.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: ESPEDITO MOREIRA DE OLIVEIRA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 203: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 201. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 
924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por 
sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do 
mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o 
acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução 
de título extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) 
sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine 
à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela 
recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, não há que se falar em condenação, posto que esta verba já foi 
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integralmente paga no ingresso da ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 PROCEDA-SE a 
baixa de eventual penhora/restrição. 4.2 com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO; 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0016288-65.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
RÉU: ANA FRANCISCA BARROS FIGUEIRA SILVA - REVEL 
RÉU: ANTONIO ALVES DA SILVA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 87: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 84. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 
924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por 
sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do 
mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o 
acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução 
de título extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) 
sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine 
à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela 
recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, verifico que a mesma foi integralmente paga no ingresso da 
ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 PROCEDA-SE a baixa de eventual penhora/restrição. 
4.2 com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0013799-26.2017.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: JOSE VICENTE LEAO DA SILVA - REVEL 
RÉU: VICENTE E MARINO LTDA - REVEL 
RÉU: KATIA REJANE MARINO BORGES - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 162: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 160. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 
924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por 
sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do 
mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o 
acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução 
de título extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) 
sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine 
à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela 
recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, deixo de condenar por já ter sido integralmente paga quando do 
ingresso da ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 PROCEDA-SE a baixa de eventual 
restrição/penhora. 4.2 com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO; Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0019789-61.2018.8.27.2706/TO 
AUTOR: COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO CENTRO BRASILEIRA LTDA. 
RÉU: PAMELA LYVIA MOURA NASCIMENTO - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 103: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo contrário, 
tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre as partes 
figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se no 
princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
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estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes, com poderes para tanto; o objeto é lícito, possível e 
determinado, além de não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se 
da hipótese do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do 
procedimento por sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com 
resolução do mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais 
efeitos, o acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a 
presente execução de título extrajudicial. HOMOLOGO também a renúncia ao prazo recursal. Considerando que o acordo foi 
entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento 
das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está 
fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No 
entanto, verifico que já houve pagamento quando do ingresso da ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 
PROVIMENTOS. 4.1 CERTIFIQUE-SE o trânsito em julgado da sentença, uma vez que as partes renunciaram expressamente 
ao prazo recursal; 4.2 PROCEDA-SE a baixa de eventuais restrições/penhoras ainda não baixadas. 4.3 CUMPRA-SE o 
provimento 09/2019 da CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0024958-29.2018.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
RÉU: ROMA CONSTRUTORA LTDA - REVEL 
RÉU: ANGELO CREMA MARZOLA JUNIOR 
SENTENÇA - EVENTO 146: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 143. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Ademais, conforme se verifica, o 
pagamento do crédito  já fora realizado, pois o valor já encontrava-se na conta. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 924, inciso 
III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por sentença (CPC, 
art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do mérito. 3 
DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado 
entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 
art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução de título 
extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) sucumbente(s) 
DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine à taxa 
judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela recomendação 
nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, deixo de condenar pois a taxa já foi integralmente paga no ingresso da 
ação.  Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 PROCEDA-SE a baixa de eventual restrição/penhora. 
4.2 com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5013025-47.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: JANIO GOMES DE CARVALHO - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 264: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo contrário, 
tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre as partes 
figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se no 
princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Ademais, conforme se verifica na petição 
do evento 262, o pagamento do crédito  já fora realizado. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 924, inciso III, do Código de 
Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por sentença (CPC, art. 925), que 
guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes, em 
todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, I, 924, inciso 
III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução de título extrajudicial. Honorários 
advocatícios conforme acordo. Eventuais custas serão respondidas pelo executado. 4 PROVIMENTOS. PROCEDA-SE a baixa 
de eventuais penhoras ainda não levantadas. Com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0019834-70.2015.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: GIZEUDA DA SILVA NATALINO - REVEL 
RÉU: GIZEUDA DA SILVA NATALINO ï ME (NINA VARIEDADES) - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 205: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 185. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 
924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por 
sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do 
mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o 
acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução 
de título extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) 
sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine 
à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela 
recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, deixo de condenar por já ter sido paga integralmente no ingresso da 
ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 PROCEDA-SE a baixa de eventual restrição/penhora. 
4.2 com o trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Arquivem-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0015259-43.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO DO BRASIL SA 
RÉU: VANIA ALVES SENA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 48: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo - evento 21. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo 
contrário, tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre 
as partes figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se 
no princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes; o objeto é lícito, possível e determinado, além de 
não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se da hipótese do art. 
924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do procedimento por 
sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com resolução do 
mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais efeitos, o 
acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 
termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a presente execução 
de título extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) a(s) parte(s) 
sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No que pertine à 
taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado pela 
recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. No entanto, verifico que não é o caso de condenação, posto que já foram pagas 
integralmente no ingresso da ação. Honorários advocatícios conforme acordo. 4 PROVIMENTOS. 4.1 Com o trânsito em 
julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO 
REVEL. 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0016703-87.2015.8.27.2706/TO 
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A. 
RÉU: WILMAR EUZÉBIO DE SOUSA - REVEL 
SENTENÇA - EVENTO 187: "1 RELATÓRIO. Cuida-se de ação de execução de título extrajudicial em que as partes firmaram 
acordo. 2 FUNDAMENTAÇÃO. O pedido de homologação de acordo não encontra óbice na legislação vigente, pelo contrário, 
tem respaldo na alínea "b", inciso III, do artigo 487 do Novo Código de Processo Civil. Com efeito, a conciliação entre as partes 
figura no rol das Normas Fundamentais do Novo Código de Processo Civil, importa em dever do Estado, traduzindo-se no 
princípio da autocomposição expressamente previsto no § 3º do art. 3º do Novo Código de Processo Civil, devendo ser 
estimulada no curso do processo. Constato que os acordantes são capazes, com poderes para tanto; o objeto é lícito, possível e 
determinado, além de não ser exigida forma especial, não havendo óbice legal à homologação da transação. Portanto, cuida-se 
da hipótese do art. 924, inciso III, do Código de Processo Civil, pois, uma vez satisfeita a obrigação, impõe-se a extinção do 
procedimento por sentença (CPC, art. 925), que guarda similitude com o art. 487 do Código de Processo Civil, operando-se com 
resolução do mérito. 3 DISPOSITIVO. Ante o exposto, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que produza os jurídicos e legais 
efeitos, o acordo firmado entre as partes, em todos os seus termos e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 
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MÉRITO, nos termos do artigo art. 487, I, 924, inciso III c/c art. 925, todos do Código de Processo Civil, e declaro extinta a 
presente execução de título extrajudicial. Considerando que o acordo foi entabulado antes da prolação de sentença, FICA(M) 
a(s) parte(s) sucumbente(s) DISPENSADA(S) do recolhimento das custas processuais remanescentes (NCPC, art. 90, § 3º). No 
que pertine à taxa judiciária, esta verba sucumbencial está fora da regra do art. 90, §3º do CPC, entendimento este reforçado 
pela recomendação nº 07/2018 - CGJUS/ASCGJUS. Assim, CONDENO o executado ao pagamento da taxa judiciária, conforme 
acordo firmado com o exequente. Honorários advocatícios conforme acordo firmado entre as partes. 4 
PROVIMENTOS. 4.1 PROCEDA-SE a baixa de eventuais penhoras ainda não levantadas. 4.2 EXPEÇA-SE alvará em favor do 
executado para levantamento das quantias bloqueadas no evento 155, observando a Portaria nº 0642/2018,do TJTO. 4.3 com o 
trânsito em julgado, CUMPRA-SE o provimento 09/2019 da CGJUS/TO; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Arquivem-se. 
Cumpra-se." INTIMAÇÃO AO REVEL. 
 

1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
Edital de Citação com prazo de 15 dias 
Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaina Estado do Tocantins FAZ 
SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital  CITAR o (a) 
acusado(a): EVITON OLIVEIRA DA SILVA,brasileiro, solteiro, vendedor, nascido em 11/08/1987, filho de Sirlene Oliveira da 
Silva e Alfredo Almeida da Silva, RG n.º 1.253.951 SSP-TO, residente na Rua Cinco, Quadro, Lote 07, Setor Coimbra, 
Araguaína/TO, o(a) qual foi denunciado(a) nas penas do artigo 157, § 2º, II, e § 2º-A, I, c/c artigo 29, caput, ambos do Código 
Penal, nos autos da ação penal nº 0020537-25.2020.8.27.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, fica citado pelo 
presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer  defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do 
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, 
cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicado no Diário da 
Justiça Eletrônico. Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, 29 de junho de 2022. Eu, Horades da Costa Messias, técnica 
judiciária, digitei o presente. 
 
Edital de Citação com prazo de 15 dias 
Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal desta Cidade e Comarca de Araguaina Estado do FAZ SABER a 
todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital  CITAR o (a) acusado(a): 
CARLOS EDUARDO FERREIRA DE LIMA, brasileiro, nascido aos 7.8.2001, filho de Katiane Afonso Ferreira Vieira de Lima, 
residente na Rua 6, s/nº, setor Anaides, Santa Fé do Araguaia/TO ou Fazenda Ouro Verde, Zona Rural, Santa Fé do 
Araguaia/TO, o(a) qual foi denunciado(a) nas penas do art. 155, §§ 1º e 4º, incisos I e IV, do Código Penal nos autos da ação 
penal nº 0010997-79.2022.8.27.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, fica citado pelo presente para o fim exclusivo 
de o acusado oferecer  defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do 
defensor constituído. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no "Placar" do Fórum da 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins e a 3ª via publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, 29 de junho de 2022. Eu, Horades da Costa Messias, técnica judiciária, digitei o presente. 
 

Portarias 
Portaria Nº 1503/2022 - PRESIDÊNCIA/1VCRIM ARAGUAÍNA, de 28 de junho de 2022 

Delega à Diretora de Secretaria e às demais servidoras cartorárias a assinatura de mandados, ofícios e outros atos 
ordinatórios. 
Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Araguaína, no uso das atribuições legais e 
competência definidas em lei; 
Considerando o disposto nos artigos 179 e 599 do Provimento nº 11/2019 - CGJUS/TO; 
Considerando o disposto no artigo 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, aplicado supletivamente ao Processo Penal; 
Considerando a necessidade de aprimorar o fluxo de rotinas internas e o gerenciamento do tempo em prol do atendimento 
das Metas Nacionais traçadas pelo CNJ; 
Considerando que a assinatura de mandados não tem conteúdo decisório e pode ser providenciada pelas servidoras 
cartorárias independentemente de despacho, conforme dispositivos autorizadores indicados acima; 
 RESOLVE 
 Artigo 1º. Às servidoras públicas indicadas abaixo, todas lotadas na 1ª Vara Criminal de Araguaína, ficam delegadas as 
atribuições para assinar mandados de citação,  intimação, ofícios e outros expedientes próprios da comunicação processual: 
I - Danniella Almeida Sousa, matrícula 228253, Diretora de Secretaria; 
II - Horades da Costa Messias, matrícula 221862, Técnica Judiciária; 
III - Sandressa de Sousa Rebouças, matrícula 353061, Servidora Cedida; 
IV - Ulyanna Luiza Moreira, matrícula 260751, Técnica Judiciária. 
Artigo 2º. A delegação prevista o artigo 1º abrange as comunicações processuais dirigidas às partes, testemunhas e 
autoridades com atuação perante o 1º grau de jurisdição, tais como representantes do Ministério Público, Defensores Públicos, 
Delegados de Polícia, Advogados, Procuradores Estaduais ou Municipais. 
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Parágrafo único. Expedientes dirigidos ao Tribunal de Justiça, aos órgãos de cúpula das funções essenciais à justiça ou 
Tribunais Superiores deverão ser confeccionados pelo cartório e encaminhados para correção via painel de minutas do sistema 
eProc.  
Artigo 3º. A expedição dos mandados indicados acima não depende de despacho específico e deve manter relação de 
pertinência com o ato cartorário a ser cumprido ou com a ordem judicial anteriormente proferida nos autos. 
Artigo 4º. Por serem atos privativos do magistrado, estão excluídos do ato de delegação os seguintes documentos: 
I - os mandados de prisão; 
II - os contramandados; 
III - os alvarás de soltura e de interrupção do processo gestacional; 
IV - os salvo-condutos; 
V - as requisições de réus presos; 
VI - as guias de recolhimento, de internação ou de tratamento; 
VII - os ofícios e alvarás para levantamento e depósito de valores; 
VIII - os ofícios dirigidos às autoridades referidas no artigo 221 do Código de Processo Penal; 
IX - as cartas precatórias. 
Artigo 5º. Os mandados e ofícios previstos no artigo 1º desta portaria deverão fazer menção expressa ao presente ato de 
delegação. 
Artigo 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Cópias à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, Diretoria do Foro de Araguaína, Ordem dos Advogados do 
Brasil, Subseção de Araguaína/TO, ao Ministério Público do Tocantins, na pessoa de seus representantes com atribuições 
perante este juízo da 1ª Vara Criminal de Araguaína, e Defensoria Pública Estadual, na pessoa de seus representantes com 
atribuições perante o juízo desta 1ª Vara Criminal. 
Publique-se no átrio do Fórum Criminal desta Comarca por trinta dias. 
Publique-se no Diário da Justiça Eletrônico. 

FRANCISCO VIEIRA FILHO 
Juiz de Direito 

  
Portaria Nº 1493/2022 - PRESIDÊNCIA/1VCRIM ARAGUAÍNA, de 27 de junho de 2022 

Francisco Vieira Filho, Juiz de Direito titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de Araguaína, no uso das atribuições legais e 
competência definidas em lei; 
Considerando a necessidade de regularização, no âmbito desta 1ª Vara Criminal de Araguaína, de rotina relativa ao 
cumprimento da parte final de sentença condenatória de réu solto com regime inicial de cumprimento de pena fechado e 
semiaberto; 
Considerando que o artigo 746 do Provimento 11/2019/CGJUS/TJTO determina que a expedição de guia de recolhimento para 
cumprimento de pena em regime fechado e semiaberto ocorrerá após a prisão do condenado; 
Considerando as reiteradas devoluções de guias de execuções em decorrência da inobservância da sistemática prevista no 
artigo 746 do Provimento 11/2019/CGJUS/TJTO; 
DETERMINA 
Artigo 1º.  No cumprimento da parte final de sentenças penais condenatórias proferidas contra réu solto, com regime inicial de 
cumprimento de pena fixado no fechado e semiaberto, após a certificação do trânsito em julgado, as providências finais 
deverão obedecer a seguinte ordem: 
I ð Comunicação ao TRE; 
II ð Informação ao INFOSEG; 
III  ð Comunicação ao DETRAN/CONTRAN (quando for o caso); 
IV ð Expedição no BNMP 3.0 do mandado de prisão decorrente de condenação definitiva, com data limite igual ao da 
prescrição executória; 
V ï Remessa à CONJUN para cálculo de custas e multa; 
VI ï Baixa do processo. 
§ 1º. Após a comunicação do cumprimento do mandado de prisão, a secretaria: 
a) Expedirá a guia de execução de pena definitiva no BNMP 3.0; 
b) Encaminhará ao juízo competente juntamente com a guia os documentos descritos na Resolução 113/2010 do CNJ; 
c) Juntará na ação penal o comprovante de envio da guia e dos documentos, mantendo-se a ação penal baixada. 
Artigo 2º. O mandado de prisão poderá ser consultado a qualquer tempo pelas partes e autoridades interessadas a partir de 
consulta no BNMP 3.0. 
Artigo 3º. Tratando-se de sentença de réu preso com regimes fixados no fechado e semiaberto, a rotina a ser observada pela 
secretaria é a prevista nos artigos 8º e 9º, da Resolução nº 113/2010, do CNJ (expedição de guia de execução penal 
provisória). 
Parágrafo único: Tratando-se de sentença penal condenatória de réu solto, com a fixação de regime inicial aberto, a 
secretaria poderá continuar adotando a rotina já desenvolvida nesta unidade (após o trânsito em julgado expedir guia de 
execução definitiva). 
Artigo 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Cópias à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, Diretoria do Foro de Araguaína, Ordem dos Advogados do 
Brasil, Subseção de Araguaína/TO, ao Ministério Público do Tocantins, na pessoa de seus representantes com atribuições 
perante este juízo da 1ª Vara Criminal de Araguaína, e Defensoria Pública Estadual, na pessoa de seus representantes com 
atribuições perante o juízo desta 1ª Vara Criminal. 
Publique-se no átrio do Fórum Criminal desta Comarca por trinta dias. 
Publique-se por duas vezes, no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalo de 10 (dez) dias entre as publicações. 
FRANCISCO VIEIRA FILHO 
Juiz de Direito 
 

1ª vara da família e sucessões 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
O Doutor FABIANO RIBEIRO, MM. Juiz de Direito, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de INTERDIÇÃO nº.00015067420218272741, requerida por REGINALDO 
PEREIRA DA COSTA, brasileiro, casado, lavrador, com endereço na Chácara Mutum, LPT 25174, Zona Rural de 
Wanderlândia/TO e KAILA KELLY AMORIM COSTA, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua E, casa 02, Setor Couto 
Magalhães, em Araguaína/TO,  move em face de MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DA COSTA, brasileira, viúva, aposentada por 
invalidez. Pelo MM. Juiz, no evento 55 foi prolatada a sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: ñISTO POSTO, JULGO 
PROCEDENTE o pedido inicial, para conceder a CURATELA COMPARTILHADA de MARIA CONCEICAO PEREIRA DA COSTA 
aos Requerentes KAILA KELLY AMORIM COSTA e REGINALDO PEREIRA DA COSTA, para a prática de atos de natureza 
negocial e patrimonial, não podendo, todavia, os Curadores praticarem atos de disposição de direito em nome da Curatelada, tais 
como alienação de bens, oneração de bens e  pactuação de empréstimos bancários, sem prévia autorização judicial. A presente 
curatela não abrange os atos existenciais mencionados no art.6.º, da Lei n.º 13.146/2015, ficando os Curadores autorizados a 
representar o(a) Curatelado(a) perante órgãos públicos, para tratar de interesses do(a) mesmo(a), bem como perante Institutos 
de Previdência, podendo levantar pagamentos de benefícios previdenciários, efetuar recadastramentos, inclusive criação, 
atualização, liberação e renovação de senhas. Os Curadores nomeados deverão prestar compromisso legal, entrando no 
exercício imediato do encargo. Fica dispensada a especialização de hipoteca legal. Ficam os Curadores cientes de que deverão 
aplicar em benefício do(a) Curatelado(a), os valores decorrentes de benefícios previdenciários e/ou quaisquer rendas obtidas 
pelo(a) mesmo(a), de tudo prestando contas na forma do artigo 1.774 do Código Civil. Em consequência, procedo à extinção do 
processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para 
informar a alteração dos Curadores de MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DA COSTA, encaminhando cópia desta Sentença, pelos 
meios eletrônicos disponíveis. Expeça-se Termo de Curatela Compartilhada. Custas sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do 
CPC. Sem condenação em honorários.A presente sentença deverá ser inscrita no competente Registro de Pessoas Naturais 
onde se acha lavrado o assento de nascimento/casamento do(a) Curatelado(a) e imediatamente publicada na rede mundial de 
computadores, no sítio do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e na plataforma de editais do Conselho Nacional 
de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses; na imprensa local, 1 (uma) vez, e no Diário de Justiça, por 3 (três) vezes, com 
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do(a) Curatelado(a) e dos Curadores, a causa e os limites da 
curatela/interdição e, não sendo total, os atos que o(a) Curatelado(a) poderá praticar autonomamente, tudo conforme dispõe o § 
3º do art. 755 do Novo Código de Processo Civil. P. R. Intimem-se eletronicamente as Partes e o Ministério Público (sendo 
caso de intervenção), observando o prazo em dobro se cabível. As comunicações de atos deste processo, 
incluindo as citações e/ou intimações, serão feitas pelo e-Proc (Patrono), por meio eletrônico (e-mail, ferramentas de 
mensagem instantânea como WhatsApp, Telegram, Signal, Facebook, Instagram, mensagem de texto, etc.), pelo Correio (com 
aviso de recebimento), e por Oficial de Justiça quando frustradas as formas anteriores. Tudo conforme disposições constantes 
na Lei n. 11.419/2006 (art.9°), na Instrução Normativa n. 5/2011 do TJTO (art. 22), no Código de Processo Civil (arts. 238, 
243, 246, 247, 248, 249, 270, 274, 275) e também na Portaria-Conjunta nº 11/2021 do TJTO e CGJUSTO (art.12). Requerida a 
dispensa do prazo para interposição de recurso, defiro e homologo, antecipadamente. Não havendo interposição de recursos, 
certifique-se o trânsito em julgado, com expressa menção da data de sua ocorrência (art. 1.006, do CPC), e, dê-se baixa 
definitiva." E, para que não aleguem ignorância, mandou expedir o presente, que será  publicado na forma da lei. DADO E 
PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins aos (08/06/2022). Eu, Thaynara Kelly de O. Silva, mat. 
363636, Estagiário(a) do Judiciário, digitei e conferi. 
 

2ª vara criminal execuções penais 
Editais de citações com prazo de 15 dias 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00137325620208272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual MAYCON DOUGLAS FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, 
convivente em união estável, pedreiro, natural de Araguaína-TO, nascido em 04/05/1995, CPF nº 029.043.932-93, filho de 
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Raimunda Ferreira de Sousa, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 
(quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos 
e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando 
necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor 
para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos 
autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas  artigo 33, caput, da Lei n° 11.343/2006, 
com as implicações da Lei n°. 8.072/90. Ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, 
contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será 
publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Araguaina-TO,29 de julho de 2022. Joao Frederico Castilho de Lima - Estagiário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de 
Direito. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00277906420208272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual JACKSON DA PAZ DE SOUSA, brasileiro, solteiro, 
natural de Brasília/DF, nascido em 12/07/1998, filho de Lourides Nascimento da Paz e João Raimundo Silva de Sousa, CPF nº 
073.583.961- 11, sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, na 
resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, 
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas intimações, quando necessário. Não 
apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será nomeado defensor para oferece-la, 
concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se ver processar nos autos da ação 
penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso no artigo 28, caput da Lei nº 11.343/2006 (porte de droga 
para consumo pessoal), e artigo 147, ñcaputò, do C·digo Penal (ameaa), na forma do artigo 69, ñcaput. Ate o final julgamento, 
sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E para que a noticia chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio digital, e no átrio do fórum deste 
Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 29 de julho de 2022. Joao Frederico Castilho de Lima - 
Estagiário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito. 
 

2ª vara da família e sucessões 
Editais de intimações com prazo de 20 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS 
A Doutora RENATA TERESA DA SILVA MACOR, Juíza de Direito titular da 2ª Vara de Família e Sucessões desta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
conhecimento dele tiverem que por este Juízo e respectiva Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões se processam os autos 
de Divórcio Litigioso, processo n° 0008998-67.2017.8.27.2706 requerido por PEDRO HENRIQUE DE SOUZA LIMA em face de 
ITANAA PEREIRA BATISTA DE SOUZA, sendo o presente para intimar o(a) exequente, Sr(a). PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 
LIMA, brasileiro, casado, portador(a) da CI/RG nº. 5204616, SSP-GO, inscrito(a) no CPF sob o nº 025.940.871-90, estando em 
lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar, através de seu advogado/defensor, informando se há 
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. E para que ninguém alegue ignorância, 
mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do 
fórum local. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 27/06/2022. Eu, Gyovanna 
Larissa Valadares, Estagiária do Judiciário, que o digitei e subscrevi. 
 

Central de execuções fiscais 
Editais de intimações com prazo de 15 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS - N° 5767483 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0027620-
29.2019.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de A A D DA SILVA JUNIOR EIRELI e ADEMIR AMERICO 
DIAS DA SILVA JUNIOR, CNPJ/CPF nº 15011351000175 e 92795820200, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada 
que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do 
DESPACHO/DECISÃO proferido no evento n.º 40 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, DEFIRO o pedido 
formulado pelo exequente para, sob a égide do parágrafo 3º, do artigo 782 do Código de Processo Civil, determinar a inclusão da 
dívida exequenda junto ao cadastro de proteção de crédito SERASA . Determino ao Cartório da Central de Execuções Fiscais 
que: 1- Promova por intermédio do sistema SERASAJUD, a inclusão da dívida exequenda no cadastro de proteção de créditos; 
2- Proceda o cartório com a busca de bens imóveis no nome da empresa e seu sócio executado no sistema SREI. 3- Ademais, 
DETERMINO ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Saúde que proceda com a consulta pela existência de eventuais bens 
registrados em nome da empresa executada e seu(s) sócio(s), através dos sistemas RENAJUD e INFOJUD. 4- Intimem-se as 
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partes da presente decisão. Ressalto que caso o ato citatório tenha sido realizado por meio de edital ou, não sendo possível a 
intimação pessoal dos executados acerca da presente decisão, determino desde logo que o ato seja perfectibilizado na 
modalidade editalícia. Intime-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de junho de 2022. Eu, MATHEUS ALENCAR DE ALMEIDA, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, Juíza de Direito. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5775529 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0027933-
53.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de JOSE SIDINEY DE OLIVEIRA, CPF nº 380.777.522-
68, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas 
processuais finais, uma vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de 
Saúde Pública que após o trânsito em julgado, volvam-se os autos para o arquivo definitivo com as devidas cautelas de praxe. 
Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez 
no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar 
Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO (COM PRAZO DE 30 DIAS) -  Nº 5773959  
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que através deste 
CITA o(s) executado(s): G B DA SILVA CONSTRUTORA - CNPJ n°: 17.918.370/0001-05, por estar atualmente em lugar incerto 
e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0030738-13.2019.8.27.2706, 
que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 
7.025,92 (sete mil e vinte e cinco reais e noventa e dois centavos) o processo consta atualização no evento 42 - PET1, 
representada pela CDA n° 20190035925, datada de 02/12/2019, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações 
legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento 
oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou 
indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de 
Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir 
transcrito: "Desse modo, DETERMINO ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde que: 1.PROCEDA COM 
BUSCAS por endereços da empresa executada nos sistemas disponíveis (INFOJUD/RENAJUD/SISBAJUD); 2.Encontrados os 
referidos endereços, EXPEÇA competente carta/ mandado/ precatória, conforme o caso; 3.Efetivada a citação e não havendo 
manifestação, INTIME o exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos a planilha atualizada do débito; 
4.Transcorrido o prazo supradelineado, venham os autos conclusos; 5.Caso não sejam encontrados endereços diversos do 
contido na inicial ou, acaso encontrados, não seja possível o cumprimento da diligência citatória, E HAVENDO PEDIDO 
FORMULADO PELA EXEQUENTE, defiro desde logo a CITAÇÃO POR EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, com posterior 
intimação do exequente para manifestar-se nos autos no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observados os termos do item 
ñ3ò; e 6. Intime." E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez 
no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, ANA CAROLYNA DOS SANTOS MACEDO, Auxiliar Judiciário, 
que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS  
EDITAL Nº 5736002, A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento 
tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): CARLOS MAGNO DE MELO ALBUQUERQUE  - CPF n°: 035.991.259-10, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL N.º 0007657-74.2015.8.27.2706, que lhe move o ESTADO DO TOCANTINS, bem como, para, no prazo de 05 (cinco) 
dias, para pagar a importância de R$ 1.208,97 (um mil, duzentos e oito reais e noventa e sete centavos), representada pela CDA 
n° C-201/2015, datada de 04/03/2015, acrescida de juros, atualização monetária e demais cominações legais, ou no mesmo 
prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, 
que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens 
oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a 
parte executada que será NOMEADO curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública de Araguaína , em caso de revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "Não havendo a 
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localização de novos endereços, determino desde logo a citação via edital de CARLOS MAGNOS DE MELO 
ALBUQUERQUE, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 8º, inciso IV da lei 6830/80." E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 24 dias do mês de 
junho de 2022. Eu, MATHEUS ALVES MOURA GOMES FERREIRA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS  
EDITAL Nº 5779400, A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele 
conhecimento tiverem, que através deste CITA o(s) executado(s): NERONI DE OLIVEIRA SOUSA - CPF/CNPJ n°: 
23513047134, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 0027696-19.2020.8.27.2706, que lhe move o MUNICIPIO DE ARAGUAINA, bem como, para, no 
prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a importância de R$ 2.937,76 (dois mil, novecentos e trinta e sete reais e setenta e 
seis centavos), representada pela CDA n° Nº: 20200051460, datada de 01/12/2020, acrescida de juros, atualização 
monetária e demais cominações legais, ou no mesmo prazo garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à 
ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança 
bancária, nomeando bens à penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. 
Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será NOMEADO 
curador especial atuante perante esta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína , em caso de 
revelia. Tudo em conformidade com o despacho a seguir transcrito: "4.2.1- Realizada as buscas e não sendo localizado 
endereço diverso da inicial e encerrado todos os meios de localização dos endereços do(s) executado(s), defiro desde 
logo, caso haja pedido, a expedição do Edital de Citação, com prazo de 30 (trinta) dias, observando-se as disposições 
do art. 8º, IV, da Lei de Execuções Fiscais;" E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, 
MATHEUS ALVES MOURA GOMES FERREIRA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. MILENE DE CARVALHO HENRIQUE, 
Juíza de Direito.  
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5771966 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5001844-
88.2009.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de ANTONIO ALVES DA SILVA, CPF nº  sendo o 
mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 21 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 485, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito sem 
resolução de mérito, em face de abandono processual de causa por mais de 30 (trinta) dias. Sem condenação em honorários 
advocatícios. Quanto às despesas processuais, CONDENO o exequente ao pagamento das mesmas, tendo em vista que depois 
de intimado, manteve-se silente por vários anos. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Intime-se o exequente acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Promova-se a retirada de eventuais 
gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada; 3. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de 
admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 4. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem com os documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 5. Cumprida a determinação acima, PROMOVA-SE a baixa 
definitiva, e REMETA-SE o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais nos 
termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Após, cumpridas as determinações acima e, certificado o trânsito em 
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO 
CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5772316] 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0001346-
57.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de MILURINDO RODRIGUES DE ARAUJO, CPF nº 
091.239.385-87, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 16 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, 
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do Código de Processo Civil. Considerando a comunicação de cancelamento da inscrição da CDA, e sob a égide do artigo 26 da 
Lei de Execuções Fiscais, deixo de condenar o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios e das despesas 
processuais. Intimo o exequente acerca da presente sentença. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública determino que após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. ". E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 
dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5772963 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0028636-
81.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de MARIANA PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
014.632.671-77, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 40 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da 
Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários 
sucumbenciais foram devidamente quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública 
que: 1. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de 
admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 3. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. 
Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR , Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5773153 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5020438-
14.2013.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de UMBERTO GOMES DA SILVA, CPF nº 136.438.271-
72, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 29 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte 
executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1.   Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2.   Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 3. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5773387 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5020417-
38.2013.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de UMBERTO GOMES DA SILVA, CPF nº 136.438.271-
72, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 104 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte 
executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
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quitados. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e 
Ações de Saúde Pública que: 1.   Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. 
Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará 
condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2.   Após o trânsito em julgado, em 
cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in 
albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para 
que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da 
Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 
29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5773567 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0028456-
65.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de LUCIMONE ALVES REZENDE PREVIATO, CPF nº 
890.374.561-20, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil julgam EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação em custas 
processuais finais, tendo em vista a informação de pagamento do débito do débito principal no evento 15, ter sido efetivado em 
momento anterior ao ato citatório.  Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Cientifico o exequente do conteúdo 
da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que certificado o trânsito 
em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do 
Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 
2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL  DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5773971 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5020414-
83.2013.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de UMBERTO GOMES DA SILVA, CPF nº 136.438.271-
72, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 82 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte 
executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1.   Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2.   Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 3. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5774451 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0027977-
72.2020.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de KLAUS SOUSA LESSA, CPF nº 013.844.041-71, 
sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte 
executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Cientifico o exequente acerca da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações 
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de Saúde Pública que: 1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. 2. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os 
autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma 
(01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5774740 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0026069-
14.2019.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de DIONE DOS SANTOS MATOS, CPF nº 
005.470.962-83, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 43 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil julgam EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da 
Causalidade, CONDENO a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso hajam. Os honorários 
advocatícios foram devidamente quitados. Intimo o exequente acerca da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados 
no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes 
da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. 2. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, 
procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. 
Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR , Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias,Nº 5774894 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000718-
32.2011.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de MARIA SOLENI DE CARVALHO RESPLANDES e M S DE C RESPLANDES, CNPJ/CPF nº 721.327.791-04 e 
03.565.478/0002-38, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 66 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo 
nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito 
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo 
Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do 
princípio da causalidade, deixo de condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários 
advocatícios, tendo em vista que a parte executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a 
exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento 
das custas e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intimo o exequente e a pessoa jurídica acerca do conteúdo da 
presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição 
judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao 
CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, 
remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo 
relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. Registre-se." Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. E para que 
ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça 
e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 
dias do mês de junho de 2022. Eu, MARCO AURELIO BISPO E SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5774967 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5020405-
24.2013.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de UMBERTO GOMES DA SILVA, CPF nº 136.438.271-
72, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no 
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prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 90 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte 
executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1.  Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Após o trânsito em julgado, 
em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a 
conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no 
processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus 
dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 3. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - Prazo: 15 (quinze) dias,Nº 5775723 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000684-
57.2011.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de MARTA MARIA PEREIRA DOS SANTOS, JOSE PEREIRA DOS SANTOS e JOSE P. DOS SANTOS, CNPJ/CPF nº 
165.079.911-04, 124.763.901-00 e 00.277.872/0001-00, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 35 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: "...Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar o exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. 1. Intimo o exequente, bem como a Pessoa Jurídica, através de seu advogado, acerca do conteúdo da presente 
sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 2. Havendo constrição judicial 
de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada; 3. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, 
remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo 
relator do recurso (CPC, art. 932, III).Cumpra-se." Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. E para que ninguém possa 
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no 
placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de 
junho de 2022. Eu, MARCO AURELIO BISPO E SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5776151 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0000858-
05.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de CARLOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO, CPF nº 
334.252.803-68, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil julgam EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação em custas 
processuais finais, tendo em vista a informação de pagamento do débito principal no evento 09, ter sido efetivado em momento 
anterior ao ato citatório.  Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Cientifico o exequente acerca da presente 
sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que certificado o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do 
Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 
2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - Prazo: 15 (quinze) dias,Nº 5776216 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000666-
36.2011.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de DOUGLAS DA SILVA MOTA, DJUNIOR DA SILVA MOTA e CONSTRUTORA DJ LTDA, CNPJ/CPF nº 011.618.261-06, 
016.446.331-32 e 09.480.264/0001-64, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 51 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "...Ante o 
exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a prescrição 
intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp 
1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de condenar o 
exequente ao pagamento das despesas processuais finais, tendo em vista que a parte executada deu causa ao ajuizamento da 
ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda 
assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intimo o exequente acerca 
do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 
1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre 
bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos 
respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, 
art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Cumpra-se." Milene de Carvalho Henrique, Juíza 
de Direito. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no 
Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado 
do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, MARCO AURELIO BISPO E SILVA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5777035 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0010247-
77.2022.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de PAX UNIVERSO SERVIÇO FUNERÁRIOS LTDA, 
CNPJ/ nº 03.092.035/0001-96, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e 
não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 11 dos 
autos em epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, diante da ausência de interesse de agir, verificado pelo valor da causa 
abaixo do teto legalmente estabelecido, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do 
Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Intimo o exequente acerca do conteúdo da 
presente sentença. Decorrido o trânsito em julgado ou renunciado o prazo recursal e feitas as comunicações de estilo, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. 
Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5777369 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0024049-
79.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de KATIA MACIEL DA SILVA, CPF nº 526.506.421-49, 
sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 dos autos em epígrafe, a seguir 
transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas 
processuais finais, uma vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo o 
exequente acerca da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que 
havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5777571 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0004306-
83.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de WELINGTON RODRIGUES FERNANDES, CPF nº 
879.285.071-53, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
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para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 16 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, 
condeno a parte executada ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram 
devidamente quitados. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. 2. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do 
Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 
2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5777999 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0008163-
06.2022.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de MARIA LUISA ALVES DE SOUSA, CPF nº 
004.633.901-99, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 11 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das 
despesas processuais finais, uma vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados 
(evento 5). Intimo o exequente do conteúdo da presente decisão. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e 
Ações de Saúde Pública que havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do 
Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 
2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (COM PRAZO DE 15 DIAS) Nº 5778171 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0017714-
44.2021.8.27.2706, proposta pelo MUNICIPIO DE ARAGUAINA em face de MARIA JOSE COUTINHO FERRARI, CPF nº 
826.871.881-15, sendo o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tomar ciência do inteiro teor da sentença proferida no evento n.º 17 dos autos em 
epígrafe, a seguir transcrito: " Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de 
Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das 
despesas processuais finais, uma vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Cientifico o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que após o transito em julgado, volvam-se os autos para o arquivo definitivo com as devidas 
cautelas de praxe. Cumpra-se. ". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês de junho de 2022. Eu, JORDANIO CARVALHO DE OLIVEIRA 
JUNIOR, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Às partes e aos advogados 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5001844-88.2009.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: ANTONIO ALVES DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 485, inciso III, § 1º, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito sem resolução de 
mérito, em face de abandono processual de causa por mais de 30 (trinta) dias. Sem condenação em honorários advocatícios. 
Quanto às despesas processuais, CONDENO o exequente ao pagamento das mesmas, tendo em vista que depois de intimado, 
manteve-se silente por vários anos. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 
1. Intime-se o exequente acerca do conteúdo da presente sentença; 2. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes 
sobre bens de titularidade da parte executada; 3. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, 
art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 4. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao 
Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos 
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dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem com os documentos insertos no processo, 
certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados 
(CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 5. Cumprida a determinação acima, PROMOVA-SE a baixa definitiva, 
e REMETA-SE o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais nos termos do 
Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Após, cumpridas as determinações acima e, certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-
SE os autos com as cautelas de praxe. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0001346-57.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MILURINDO RODRIGUES DE ARAUJO 
Ante o exposto, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Considerando a comunicação de cancelamento da inscrição da CDA, e sob a égide do artigo 26 da Lei de Execuções 
Fiscais, deixo de condenar o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais. Intimo o 
exequente acerca da presente sentença. Ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que 
após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0010375-68.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: LUIS PAULO PIAIA 
Ante o exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade interposta por LUIS PAULO PIAIA, para o fim de reconhecer sua 
ilegitimidade em figurar no polo passivo da presente demanda, motivo pelo qual EXTINGO o feito sem análise de mérito, nos 
termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil. Condeno o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA ao pagamento das despesas 
processuais finais, caso hajam, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, esses os quais fixo no importe de 10% 
(dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 3º, do CPC. Determino ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intime as partes acerca do conteúdo da presente sentença; 
2. Translade cópia da presente sentença para os autos da ação em apenso (processo nº 00221426920218272706); 3. Caso seja 
interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos ao e. TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 
4. Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos 
documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento 
das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa; e 5. Cumpridas as determinações acima, 
PROMOVA a baixa definitiva, e REMETA o processo à COJUN ï Contadoria Judicial Unificada - para a cobrança das custas 
processuais, nos termos do Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5020438-14.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: UMBERTO GOMES DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que. 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada . 2.   Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício 
circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados 
cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos 
autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, 
telefone, endereço) e o valor da causa. 3. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-
se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0028636-81.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MARIANA PEREIRA DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente 
quitados. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que:1. Intimo o exequente acerca do 
conteúdo da presente sentença; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no 
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prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a 
ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III); 3. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no 
sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da 
remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, 
endereço) e o valor da causa. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5020417-38.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: UMBERTO GOMES DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1.   Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2.   Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício 
circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados 
cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos 
autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, 
telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0028456-65.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: LUCIMONE ALVES REZENDE PREVIATO 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgam EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação em custas processuais finais, tendo em vista a 
informação de pagamento do débito do débito principal no evento 15, ter sido efetivado em momento anterior ao ato citatório.  Os 
honorários advocatícios foram devidamente quitados. Cientifico o exequente do conteúdo da presente sentença. Determino ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0028174-61.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: PEDRO GUILHERME CARDOSO COSTA BRINGEL 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo as 
partes acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício 
circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados 
cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos 
autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, 
telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5020414-83.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: UMBERTO GOMES DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1.   Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2.   Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício 
circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados 
cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos 
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autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, 
telefone, endereço) e o valor da causa. 3. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-
se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0027977-72.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: KLAUS SOUSA LESSA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o 
exequente acerca da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 
1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 
2. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0026069-14.2019.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: DIONE DOS SANTOS MATOS 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgam EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada 
ao pagamento das despesas processuais finais, caso hajam. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Intimo o 
exequente acerca da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 
1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 
23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 
2. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000718-32.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): M S DE C RESPLANDES 
Executado (s): MARIA SOLENI DE CARVALHO RESPLANDES 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo o exequente e a pessoa jurídica acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se 
as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja 
interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5020405-24.2013.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: UMBERTO GOMES DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
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Pública que: 1.   Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2.   Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício 
circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados 
cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos 
autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, 
telefone, endereço) e o valor da causa. 3. Certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-
se os autos. Cumpra-se. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000707-03.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): FERNANDA GUEIROS MAIA PG117195541 
Executado (s): A BEM COMERCIO DE CALÇADOS LTDA 
Executado (s): RAILSON MARINHO E SILVA 
Executado (s): RENILDA MARINHO SILVA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as 
liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja 
averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja 
interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso 
adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, 
independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). 
3. Publique-se. Registre-se.  Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0001206-23.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: ELIANIA ALVES FARIA TEODORO 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo as 
partes acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, 
de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 2. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0027933-53.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: JOSE SIDINEY DE OLIVEIRA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas processuais finais, uma 
vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo o exequente acerca do 
conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que após o 
trânsito em julgado, volvam-se os autos para o arquivo definitivo com as devidas cautelas de praxe. Cumpra-se. 
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ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000684-57.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): JOSE P. DOS SANTOS 
Executado (s): JOSE PEREIRA DOS SANTOS 
Executado (s): MARTA MARIA PEREIRA DOS SANTOS 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar o exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo o exequente, bem como a Pessoa Jurídica, através de seu advogado, acerca do conteúdo da presente 
sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial 
de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI 
determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos 
pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, 
remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo 
relator do recurso (CPC, art. 932, III). Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0025205-10.2018.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: CONSTRUTORA AIRES GUIMARÃES LTDA 
Ante o exposto, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo 
de condenar o exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, bem como, das despesas processuais, tendo em vista que 
estes já foram arbitrados no recurso de apelação de n° 0025152-29.2018.8.27.2706/ TJTO, evento 18. Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intimo o exequente quanto ao conteúdo da presente sentença; 
2. Intimo a executada, através de sua advogada, quanto ao conteúdo da presente sentença; 3. Promova-se o desfazimento de 
quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada; 4. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; III) após, remeta os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser 
realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Após, cumpridas as determinações acima e, certificado o trânsito em 
julgado, ARQUIVEM-SE os autos com as cautelas de praxe. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5010303-74.2012.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: ITAMIR MOREIRA DA SILVA 
Ante o exposto, reconheço e declaro a NULIDADE da Certidão de Dívida Ativa nº J-594/2012 e, por consequência, EXTINGO o 
feito sem resolução de mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 485 do Código de Processo Civil. Sem condenação em 
honorários advocatícios. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a exequente ao pagamento das custas processuais, 
caso haja. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Intimem-se as partes acerca 
da presente sentença; 2. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte 
executada; 3. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) 
apresentado recurso adesivo, intime a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remeta os autos 
ao e. TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, 
art. 932, III); e 4. Após o transito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 
218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda com a conferência dos dados cadastrados no sistema 
e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa 
à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o 
valor da causa. Intime-se. Cumpra-se. 
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EXECUÇÃO FISCAL Nº 0000858-05.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: CARLOS OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgam EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação em custas processuais finais, tendo em vista a 
informação de pagamento do débito principal no evento 09, ter sido efetivado em momento anterior ao ato citatório.  Os 
honorários advocatícios foram devidamente quitados. Cientifico o exequente acerca da presente sentença. Determino ao 
Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que certificado o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000666-36.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): CAIO E SIOLVA DE MOURA PG11694254 
Executado (s): CONSTRUTORA DJ LTDA 
Executado (s): DJUNIOR DA SILVA MOTA 
Executado (s): DOUGLAS DA SILVA MOTA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar o exequente ao pagamento das despesas processuais finais, tendo em vista que a parte executada deu causa ao 
ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito 
exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intimo o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o 
apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para 
apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de 
admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Cumpra-se. Milene de 
Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0025982-24.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: FERNANDA IMACULADA PEREIRA DA SILVA SCHAEDLER 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, CONDENO a parte executada 
ao pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Intimo as 
partes quanto ao teor da presente sentença. Ademais, determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações necessárias. Caso a constrição 
recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio 
recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício 
circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, de 23.08.2017, proceda ao cartório com a conferência dos dados 
cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos 
autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, 
telefone, endereço) e o valor da causa. Havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0008400-21.2014.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: PEDRO ALVES SARAIVA 
Ante o exposto, reconheço de ofício a prescrição originária do crédito tributário executório e, consequentemente, EXTINGO o 
feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil e artigos 156, inciso V, e 174, 
parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, redação anterior a LC 118/2005. Pautado no entendimento firmado pelo 
Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do 
princípio da causalidade, deixo de condenar o exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários 
advocatícios, tendo em vista que a parte executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a 
exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento 
das custas e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intimo o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como, o 
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executado, através de sua advogada, no prazo de 15 (quinze) dias, para que tomem ciência do teor da presente sentença. 
Ademais, determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Promova-se o desfazimento 
de quaisquer atos restritivos impostos aos bens de propriedade da parte executada. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, 
oficie-se o CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos 
emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar 
contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no 
prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a 
ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Cumpra-se. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000665-51.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): AMARO E ANDRADE LTDA 
Executado (s): CARMENLUCIA BRITO ANDRADE PEREIRA 
Executado (s): JOÃO HENRIQUE JUNIOR AMARO DE ANDRADE   
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. 
Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 5000268-26.2010.8.27.2706/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: ALAOR JOSE DA SILVA 
Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a prescrição 
intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, 
inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no AREsp 
1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de condenar o 
exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte executada deu 
causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito 
exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intimo 
as partes acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada; 2. Caso 
seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao 
TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 
932, III). 3. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0010247-77.2022.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: PAX UNIVERSO SERVIÇO FUNERÁRIOS LTDA 
Ante o exposto, diante da ausência de interesse de agir, verificado pelo valor da causa abaixo do teto legalmente 
estabelecido, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente 
sentença. Decorrido o trânsito em julgado ou renunciado o prazo recursal e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os 
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. 
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ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000647-30.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): ELDIANA HELENA DE SOUZA 
Executado (s): E HELENA DE SOUSA COMERCIO 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo as partes acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. 
Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0024049-79.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: KATIA MACIEL DA SILVA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas processuais finais, uma 
vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Intimo o exequente acerca da 
presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que havendo renúncia ao 
prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os 
autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0004306-83.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: WELINGTON RODRIGUES FERNANDES 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao 
pagamento das despesas processuais finais, caso haja. Os honorários advocatícios foram devidamente quitados. Intimo o 
exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde 
Pública que: 1. Após o trânsito em julgado, em cumprimento ao Ofício circular nº 218/2017/PRESIDENCIA/DIGER/DIFIN/DFESP, 
de 23.08.2017, proceda o cartório com a conferência dos dados cadastrados no sistema e-PROC, a fim de verificar se eles 
correspondem aos documentos insertos no processo, certificando nos autos antes da remessa à COJUN, a(s) parte(s) 
condenada(s) ao pagamento das custas finais, seus dados (CPF, CNPJ, RG, telefone, endereço) e o valor da causa. 2. Havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000627-39.2011.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): ENEAS SOUSA VIANA 
Executado (s): ENEAS DE SOUSA VIANA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
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sucumbenciais. Intimo as partes acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. 
Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000532-24.2002.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): J M DA SILVA MEDEIROS 
Executado (s): JAWA MARY DA SILVA MEDEIROS 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo as partes acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. 
Registre-se.  Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0008163-06.2022.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MARIA LUISA ALVES DE SOUSA 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas processuais finais, uma 
vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados (evento 5). Intimo o exequente do 
conteúdo da presente decisão. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que havendo 
renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, 
e arquivem-se os autos. Cumpra-se. 
 
EXECUÇÃO FISCAL Nº 0017714-44.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
RÉU: MARIA JOSE COUTINHO FERRARI 
Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o 
feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas processuais finais, uma 
vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o exequente acerca do 
conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que após o 
transito em julgado, volvam-se os autos para o arquivo definitivo com as devidas cautelas de praxe. Cumpra-se. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000499-34.2002.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): M G DA LUZ 
Executado (s): MARGARIDA GUIOMAR DA LUZ BARROS 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
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AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. 
Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000398-21.2007.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador (a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051, SAMUEL RODRIGUES FREIRES PGM15475440 
Executado (s): ANTONIA MATIAS DO NASCIMENTO 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento dos honorários 
advocatícios, bem como, às custas processuais finais, uma vez que o pagamento do débito principal decorreu anteriormente ao 
ato citatório. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Havendo renúncia ao prazo 
recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 5000162-35.2008.8.27.2706 /TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS  
Advogado/Procurador (a): KLEDSON DE MOURA LIMA 8786810 
Executado (s): M J T DE OLIVEIRA MENEZES 
Executado (s): MARCIO JUNIOR TELES DE OLIVEIRA MENEZES 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, RECONHEÇO, de ofício, a 
prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. Pautado no entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgInt no 
AREsp 1532496/SP; REsp 1834500/PE; e REsp 1769201/SP), bem como sob a égide do princípio da causalidade, deixo de 
condenar a exequente ao pagamento das despesas processuais finais e honorários advocatícios, tendo em vista que a parte 
executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente, além de perder o seu direito em ver 
satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 
sucumbenciais. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1. Havendo constrição judicial de bens ou valores, providenciem-se as liberações 
necessárias. Caso a constrição recaia sobre bem imóvel, oficie-se ao CRI determinando o seu cancelamento, cuja averbação 
ficará condicionada ao prévio recolhimento dos respectivos emolumentos pela parte interessada; 2. Caso seja interposto recurso 
de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a 
parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de 
juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 932, III). Publique-se. 
Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0029628-42.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Advogado/Procurador (a): SAMUEL RODRIGUES FREIRES PGM15475440, GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Executado (s): KEILA FREIRA DANTAS 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, diante da ausência de interesse de agir, verificado pelo valor da causa abaixo do teto 
legalmente estabelecido, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente 
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sentença. Decorrido o trânsito em julgado ou renunciado o prazo recursal e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os 
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0028521-60.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Advogado/Procurador (a):, GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051, LUCAS RODRIGUES CARVALHO ARAUJO 
PGM046932 
Executado (s): CARDECHA SANTANA CAMPOS   
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento dos honorários 
advocatícios, como também, às custas processuais finais, uma vez que a quitação do débito ocorreu anteriormente ao 
comparecimento espontâneo nos autos. Intimo as partes acerca do conteúdo da presente sentença.  Determino ao Cartório da 
Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-
se o trânsito em julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se. Milene de Carvalho 
Henrique, Juíza de Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0025828-06.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Advogado/Procurador (a):, GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051, CIRO DE ALENCAR SOUZA PGM48066 
Executado (s): MELHANIA BISPO DA CONCEIÇAO 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento dos honorários 
advocatícios, como também, às custas processuais finais, uma vez que a quitação do débito ocorreu anteriormente ao ato 
citatório. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e 
Ações de Saúde Pública que havendo renúncia ao prazo recursal, ou decorrido in albis, certifique-se o trânsito em 
julgado, procedam-se as baixas necessárias, e arquivem-se os autos. Cumpra-se.  Milene de Carvalho Henrique, Juíza de 
Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0025196-77.2020.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Advogado/Procurador (a):, GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051, ALEX ROBERTO PADOVANI PGM050652 
Executado (s): FRANCISCA ANITA DA SILVA 
SENTENÇA: (...)Ante o exposto, diante da ausência de interesse de agir, verificado pelo valor da causa abaixo do teto 
legalmente estabelecido, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de 
Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente 
sentença. Decorrido o trânsito em julgado ou renunciado o prazo recursal e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os 
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0024574-61.2021.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Advogado/Procurador (a):, GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051, LUCAS RODRIGUES CARVALHO ARAUJO 
PGM046932 
Executado (s): PEDRO RAMOS DE OLIVEIRA 
SENTENÇA: Ante o exposto, com base no artigo 487, inciso I, c/c artigo 924, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, 
julgo EXTINTO o feito com resolução de mérito, em face ao pagamento. Sem condenação ao pagamento das despesas 
processuais finais, uma vez que, não foi instaurada lide. Os honorários sucumbenciais foram devidamente quitados. Cientifico o 
exequente acerca da presente sentença, em razão da renúncia ao prazo recursal. Determino ao Cartório da Vara de Execuções 
Fiscais e Ações de Saúde Pública que após o transito em julgado, volvam-se os autos para o arquivo definitivo com as devidas 
cautelas de praxe. Cumpra-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito. 
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ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS 0023722-37.2021.8.27.2706/TO 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA  
Advogado/Procurador (a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051, ALLEN KARDEC FEITOSA OLIVEIRA PGM46402 
Executado (s): MARIA DO CARMO RODRIGUES DE SOUSA 
SENTENÇA: Ante o exposto, diante da ausência de interesse de agir, verificado pelo valor da causa abaixo do teto legalmente 
estabelecido, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Intimo o exequente acerca do conteúdo da presente sentença. 
Decorrido o trânsito em julgado ou renunciado o prazo recursal e feitas as comunicações de estilo, arquivem-se os autos com as 
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Milene de Carvalho Henrique, Juíza de Direito.   
 

Cepema 

Intimações aos advogados 
AUTOS DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0009123-69.2016.8.27.2706. DESPACHO. 
Determino à Serventia: 1. Intime-se o(a) Reeducando(a), via defesa técnica, ADVOGADO LEONARDO DIAS FERREIRA 
TO004810 por meio do Diário da Justiça, para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, o cadastramento da defesa técnica 
no sistema SEEU para permitir que todas as intimações sejam realizadas por meio eletrônico SEEU, ficando advertido(a) de que, 
escoado o prazo para cadastramento, as intimações serão realizadas exclusivamente pelo sistema SEEU (Lei n. 11.419/2006). 
Intime-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Serve como mandado e ofício. Araguaína, data certificada pelo sistema. Gisele 
Pereira de Assunção Veronezi. Juíza de Direito. 
 
EXECUÇÃO PENAL Nº 0003550-50.2016.8.27.2706. DESPACHO.   
Determino à Serventia que: 1. Intime-se o(a) Reeducando(a), via defesa técnica, por meio do Diário da Justiça, para que 
providencie, no prazo de 15(quinze) dias, o cadastramento da defesa técnica no sistema SEEU para permitir que todas as 
intimações sejam realizadas por meio eletrônico SEEU, ficando advertido(a) de que, escoado o prazo para cadastramento, as 
intimações serão realizadas exclusivamente pelo sistema SEEU (Lei n. 11.419/2006). Araguaína, data certificada pelo sistema. 
Gisele Pereira de Assunção Veronezi. Juíza de Direito. 
 

Juizado especial da infância e juventude 
Editais de citação 

Pedido de Medida de Proteção Nº 0011538-15.2022.8.27.2706/TO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
RÉU: RHANDERSON BONS-OLHOS ALVES 
O Excelentíssimo Senhor Deusamar Alves Bezerra, Juiz de Direito respondendo em substituição pelo Juizado da Infância e 
Juventude desta Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem 
ou conhecimento dele tiver, que por este Juízo e respectivo Juizado da Infância e Juventude se processam estes autos. 
FINALIDADE: citar:  RHANDERSON BONS-OLHOS ALVES, estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da 
ação, bem como para contestar o pedido no prazo de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato. 
E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da ação, bem 
como para contestar o pedido no prazo de dez dias, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria de fato. E para que 
ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do 
Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
  
 
Autorização judicial Nº 0026904-65.2020.8.27.2706/TO 
AUTOR: P. L. S. (Absolutamente Incapaz (Maior de idade)) 
RÉU: ANASTACIO SOARES DE ABREU NETO 
O Excelentíssimo Senhor, Deusamar Alves Bezerra, Juiz de Direito do Juizado da Infância e Juventude desta Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiver, 
que por este Juízo e respectivo Juizado da Infância e Juventude se processam os autos de nº 0026904-65.2020.8.27.2706. 
FINALIDADE: citar  ANASTACIO SOARES DE ABREU NETO, estando em lugar incerto e não sabido, para todos os termos da 
ação, bem como para contestar o pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria de 
fato. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
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Editais de intimações com prazo de 20 dias 
Boletim de Ocorrência Circunstanciada Nº 0014513-78.2020.8.27.2706/TO 
AUTORID. POL.: POLÍCIA CIVIL/TO 
AUTOR FATO: W. C. M. S. 
O Excelentíssimo Senhor Deusamar Alves Bezerra, Juiz de Direito do Juizado da Infância e Juventude desta Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou conhecimento dele tiver, 
que por este Juízo e respectivo Juizado da Infância e Juventude se processam os autos de nº 0014513-78.2020.8.27.2706. 
FINALIDADE: intimar CAUBERQUE ALVES NOLETO, estando em lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 20 (vinte) 
dias comprove a propriedade do CRLV e da motocicleta Honda CG 125, Titan KS, Vermelha, Placas MVR5793, ano 2001/2001. 
E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da 
Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. 
 

Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0002448-56.2017.8.27.2706 
Acusado: JOSE WILSON DE BRITO 
 Vítima: JACIMÁ DA SILVA CORDEIRO DE BRITO 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADA: JACIMÁ DA SILVA CORDEIRO DE 
BRITO, brasileira, natural de Açailândia-TO, casada, agente de saúde, filha de Cirineu Domingos Cordeiro e Maria José da Silva 
Cordeiro, CPF nº 401.940.353-87, atualmente em local incerto ou não sabido, da decisão/sentença proferida nos autos em 
epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO 
EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOSE WILSON DE BRITO, já qualificado nos autos, pelo crime descrito na denúncia". Para 
conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, 
Estado do Tocantins e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado 
do Tocantins, 21 de junho de 2022. Eu,  Elieuda Coelho Gomes, lavrei e subscrevi. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nº dos Autos: 0022947-27.2018.8.27.2706 
Acusado: S. N. P. 
Vítima: L. M. R. P. e B. M. R. P. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): B. M. R. P., brasileira, menor, 
representada por DEUSELINA PEREIRA LEMOS, brasileira, residente na Rua Goiás, s/nº, Centro, na cidade de Pau d'Arco/TO. 
Fone: (63) 99277-1638 ou (63) 99292-5256 ou (63) 99235-0946 atualmente em local incerto ou não sabido,  da 
decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 
107, inciso I, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SIMIÃO NETO PEREIRA, já qualificado nos 
autos, pelo crime supra...". 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nº dos Autos: 0022947-27.2018.8.27.2706 
Acusado: S. N. P. 
Vítimas: L. M. R. P. A e B. M. R. P. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): L. M. R. P., brasileiro, menor, 
representado por DEUSELINA PEREIRA LEMOS, brasileira, residente na Rua Goiás, s/nº, Centro, na cidade de Pau d'Arco/TO. 
Fone: (63) 99277-1638 ou (63) 99292-5256 ou (63) 99235-0946, atualmente em local incerto ou não sabido,  da 
decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 
107, inciso I, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SIMIÃO NETO PEREIRA, já qualificado nos 
autos, pelo crime supra...". 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0009990-52.2022.8.27.2706 
Acusado: V. M. R. 
Vítima: J. T. M. R. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): V. M. R., brasileiro, solteiro, 
nascido em 08/05/1984, natural de Araguaína-TO, filho de Marizaura Freitas Mendes Ramos e Nereu Ramos da Silva, portador 
do RG n° 708.760 SESP/PCTO, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em 
epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com fundamento no artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, DEFIRO as 
medidas protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por conseguinte, DETERMINO ao requerido: a) o seu imediato 
afastamento do imóvel onde reside a ofendida, estando autorizado a retirar apenas seus pertences de uso pessoal. Em caso de 
resistência, o Senhor Oficial de Justiça está desde já autorizado a usar a força policial. O meirinho deve reconduzir a vítima ao 
imóvel após o afastamento do requerido. Além disso, deverá o requerido informar a este Juízo o atual endereço, no prazo de 10 
(dez) dias, a contar da intimação desta decisão; b) No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido 
deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde residem as requerentes; c) Está também proibido 
de se aproximar das vítimas, seus familiares e testemunhas, devendo manter destes uma distância mínima de 200 (duzentos) 
metros, ainda que seja em lugar público; d) Está proibido ainda de manter contato com as ofendidas e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação; e) Está proibido de frequentar determinados lugares, normalmente procurados pelas ofendidas, como o 
local de trabalho delas, igreja, feira, casa de amigos, clubes, eventuais supermercados próximos à residência das vítimas, a fim 
de preservar a integridade física e psicológica das ofendidas. Fica o requerido advertido de que o descumprimento das medidas 
acima impostas poderá implicar, em último caso, na decretação de sua prisão preventiva, nos termos do artigo 24-A da Lei nº 
11.340/2006 e artigo 313, inciso III, do Código de Processo Penal...". 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0004500-49.2022.8.27.2706 
Acusado: NEDSON DA SILVA OLIVEIRA 
Vítima: MAYSA DE JESUS SILVA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): MAYSA DE JESUS 
SILVA, brasileira, desempregada, solteira, nascida no dia 30/09/1994, natural de Araguaína-To, filha de Telma de Jesus e 
Ismauir de Sousa Silva, CPF n° 059.089.631-86, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida 
nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código 
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de NEDSON DA SILVA OLIVEIRA, pelo delito tipificado no artigo 163 do Código 
Penal. Quanto aos crimes dos ARTIGOS 150, § 1° E 147, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO PENAL, "...Recebo a denúncia 
ofertada, sob o rito sumário, uma vez que: a) atende ao disposto no artigo 41 do CPP; b) não se enquadra em qualquer dos 
casos do artigo 395 do mesmo diploma legal; c) lastreia-se em elementos de prova que evidenciam justa causa para a 
propositura da Ação Penal e narra de forma detalhada os fatos atribuídos ao denunciado, proporcionando-lhe oferecimento de 
defesa...". 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal 
Nº dos Autos: 0005531-07.2022.8.27.2706 
Acusado: H. P. G. 
Vítima: I. L. D. O. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): H. P. G., brasileiro, união estável, 
pedreiro, nascido em 05/10/1986, natural de Araguaína-TO, filho de Maria Zulia Pereira Gonçalves, portador do CPF n° 
014.810.921-70, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo 
dispositivo segue transcrito: "...Ante o exposto, com fundamento no artigo 22 da Lei n° 11.340/2006, DEFIRO as medidas 
protetivas de urgência postuladas pela requerente e, por conseguinte, DETERMINO ao requerido Hélio Pereira Gonçalves: a) No 
curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) 
metros do imóvel onde reside a requerente; b) Está também proibido de se aproximar da vítima, seus familiares e testemunhas, 
devendo manter destes uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em lugar público; c) Está proibido ainda 
de manter contato com a ofendida e testemunhas por qualquer meio de comunicação; d) Está proibido de frequentar 
determinados lugares, normalmente procurados pela ofendida, como o local de trabalho dela, igreja, feira, casa de amigos, 
clubes, eventuais supermercados próximos à residência da vítima, a fim de preservar a integridade física e psicológica da 
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ofendida; Determino que o requerido devolva a vítima os seus pertences pessoais. Fica o requerido advertido de que o 
descumprimento das medidas acima impostas poderá implicar na decretação de sua prisão preventiva, nos termos do artigo 313, 
inciso IV do Código de Processo Penal...". 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nº dos Autos: 0009076-22.2021.8.27.2706 
Acusado: B. P. D. J. 
Vítima: J. K. S. V. 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): J. K. S. V., brasileira, menor 
impúbere, estudante,residente na Rua L, nº 134, Setor Couto Magalhães, nesta cidade e comarca. Sendo representada por sua 
genitora a senhora DAIANE SOUSA DA SILVA, brasileira, solteira, auxiliar de cozinha, atualmente em local incerto ou não 
sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "...Recebo a denúncia 
ofertada, sob o rito ordinário, uma vez que: a) atende ao disposto no artigo 41 do CPP; b) não se enquadra em qualquer dos 
casos do artigo 395 do mesmo diploma legal; c) lastreia-se em elementos de prova que evidenciam justa causa para a 
propositura da Ação Penal e narra de forma detalhada os fatos atribuídos ao denunciado, proporcionando-lhe oferecimento de 
defesa...". 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 20 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0003888-14.2022.8.27.2706 
Acusado: PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA 
 Vítimas: LAIZ DA SILVA VENTURA e LEANE DA SILVA VENTURA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica(m) INTIMADO(A)(s): LAIZ DA SILVA 
VENTURA, brasileira, casada, nascida no dia 13/09/1997, filha de Maria Leonice da Costa Silva e José dos Reis 
Ventura, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo 
segue transcrito: "...Ante o exposto, com base no artigo 107, inciso IV, do Código Penal, DECLARO EXTINTA A 
PUNIBILIDADE de PEDRO HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, pelo delito tipificado no artigo 140 do Código Penal. Quanto 
aos delitos previstos nos ARTIGOS 129, § 9° E 147, CAPUT, POR DUAS VEZES,  AMBOS DO CÓDIGO PENAL, Recebo a 
denúncia ofertada, sob o rito ordinário, uma vez que: a) atende ao disposto no artigo 41 do CPP; b) não se enquadra em 
qualquer dos casos do artigo 395 do mesmo diploma legal; c) lastreia-se em elementos de prova que evidenciam justa causa 
para a propositura da Ação Penal e narra de forma detalhada os fatos atribuídos ao denunciado, proporcionando-lhe 
oferecimento de defesa...". 
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS 
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR o acusado FABRÍCIO PEREIRA DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor, nascido aos 21 de julho de 1992, filho de Joaci Pereira da Silva e Luciene Vieira de Sousa, 
CPF nº 043.5.66.481-61, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 24-A da Lei 
11.340/2006 e artigo 147, caput, do Código Penal, c/c o artigo 61, al²neas ñaò e ñfò, do C·digo Penal, nos autos de a«o penal 
nº 0000195-56.2021.8.27.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça 
incumbido da diligência, fica citado pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a 
defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou de seu defensor. Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins Defensor 
constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não 
comparecendo o acusado, nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos 
conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário 
da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 22 de junho de 2022. Eu, Elieuda 
Coelho Gomes, estagiária, lavrei e subscrevi. 
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EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO 
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS 
    
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR e INTIMAR o acusado MARCOS DE 
MENEZIS DA SILVA, brasileiro, convivente em união estável, motorista, nascido aos 31/03/1984 natural de Tucuruí-PA, filho de 
Gleudes de Menezis da Silva e Francisco Cardoso da Silva, cadastrado no CPF de nº 778.405.772- 53, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 21 do Decreto-lei 3.688/1941 (Lei de Contravenções Penais), c/c 
o artigo 61, al²neas ñaò e ñfò, do C·digo Penal, com as implica»es da Lei 11.340/2006, nos autos de a«o penal nÜ 0019847-
93.2020.8.27.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da 
diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa 
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do de  Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, 
cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins Defensor constitu²do. Na hip·tese 
do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) 
acusado (a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos 
para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15(QUINZE) DIAS 
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a) JOSE 
SILVIO ALBURQUERQUE, brasileiro, separado, autônomo, natural de Lagoa da Canoa/TO, nascido aos 17.01.1980, filho de 
Remir Tenório de Alburquerque e Maria da Silva Alburquerque, CPF nº 0376630998, RG nº 1784341 ï SSP/TO, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 147, caput, do Código Penal, por duas vezes, e artigo 21, 
caput, da Lei de Contravenções Penais, na forma do artigo 69, caput, do Código Penal, com as implicações da Lei nº 
11.340/2006, nos autos de ação penal nº 0004572-36.2022.8.27.2706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme 
certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado 
oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do de  Para 
conhecimento de todos ® passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, 
Estado do Tocantins Defensor constituído. Na hipótese do parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para 
oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) acusado (a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do 
prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de 
Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15(QUINZE) DIAS    
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a) HÉLIO 
PEREIRA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, autônomo, nascido aos 05/10/1986, natural de Araguaína-TO, filho de Maria Zuila 
Pereira Gonçalves, CPF nº 014.810.921-70, atualmente em lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 
147 do Código Penal, com as implicações da Lei nº 11.340/2006, nos autos de ação penal nº 00190898020218272706, e como 
está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido da diligência, fica citado (a) pelo 
presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do 
comparecimento pessoal do acusado ou do Defensor constituído.  Para conhecimento de todos é passado o Presente Edital, cuja 
2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins. Na hip·tese do parágrafo anterior, 
expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) acusado (a), nem constituindo 
defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para deliberação nos termos do 
que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15(QUINZE) DIAS    
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a) EDSON 
DOUGLAS ZUM BACH NETO, brasileiro, casado, pecuarista, nascido aos 01/06/1982, natural de Araguaína-TO, filho de Epson 
Douglas Zum Bach e Nelma Regina Quinta Zum Bach, portador do CPF nº. 976.333.131-53, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 12, caput, da Lei 10.826/2003, nos autos de ação penal nº 
00166396720218272706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido 
da diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa 
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do Defensor constituído.  Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins. Na hip·tese do 
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parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) acusado 
(a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para 
deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15(QUINZE) DIAS    
CIRLENE MARIA DE ASSIS SANTOS OLIVEIRA, Juíza de Direito titular da Vara Especializada no Combate à Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITAR e INTIMAR o (a) acusado (a) THIAGO 
GLENDERSON GOMES GONCALVES, brasileiro, convivente em união estável, nascido aos 22/01/1999, natural de Araguaína-
TO, filho de Elizônia Gonçalves de Sousa e Gleison Gomes de Oliveira, portador do CPF nº. 066.855.781- 81, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, o qual foi denunciado nas penas do artigo 129, § 9ª e artigo 148, § 1°, ambos c.c o artigo 61, inciso II, 
al²nea ñaò, todos do C·digo Penal, com as implica»es da Lei nÜ 11.340/06, nos autos de ação penal nº 
00175949820218272706, e como está em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor oficial de Justiça incumbido 
da diligência, fica citado (a) pelo presente para o fim exclusivo de o acusado oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa 
começará a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do Defensor constituído.  Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins. Na hipótese do 
parágrafo anterior, expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de defesa inicial e, não comparecendo o(a) acusado 
(a), nem constituindo defensor no dia seguinte à expiração do prazo, certifique-se e venham-me os autos conclusos para 
deliberação nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. e a 3ª via publicada no Diário da Justiça. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 60 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 60 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Sumário 
Nº dos Autos: 0030997-08.2019.8.27.2706 
Acusado: RAIMUNDO EDSON DOS SANTOS COSTA 
 Vítima: VALDECIRA QUEIROZ DE SOUZA DE FARIAS 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADO: RAIMUNDO EDSON DOS 
SANTOS COSTA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Nazaré-TO, nascido aos 04/05/1969, filho de Luzia dos Santos e 
Ângelo Munino da Costa, RG nº 047.496-SSP/TO, CPF 956.094.151-87, atualmente em local incerto ou não sabido,  da 
decisão/sentença proferida nos autos em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... Ante o exposto, e por tudo mais que 
dos autos consta, julgo procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR RAIMUNDO EDSON DOS SANTOS 
COSTA, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Nazaré-TO, nascido aos 04/05/1969, filho de Luzia dos Santos e Ângelo Munino 
da Costa, RG nº 047.496- SSP/TO, CPF 956.094.151-87, com incurso nas sanções do artigo 24-A da Lei n° 11.340/2006. Fica o 
acusado, portanto, condenado definitivamente à pena de 05 (cinco) meses de detenção...".Para conhecimento de todos é 
passado o Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û 
via publicada no Diário da Justiça. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 90 DIAS 
Classe da ação: Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Nº dos Autos: 0012522-38.2018.8.27.2706 
Acusado: DIONÍZIO DA SILVA BRAGA 
 Vítima: MARIA BETÂNIA SILVA 
Cirlene Maria de Assis Santos Oliveira, Juíza de Direito titular pela Vara Especializada no Combate a Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher desta Cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins. FAZ SABER a todos os que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital fica INTIMADO: DIONÍZIO DA SILVA BRAGA , brasileiro, 
em união estável, pedreiro, natural de Filadélfia/TO, nascido aos 28.08.1980, filho de Salomão Pereira Braga e de Antônia Aguiar 
Braga, RG n.° 673.026 2.ª via, SSP/TO, atualmente em local incerto ou não sabido,  da decisão/sentença proferida nos autos 
em epígrafe, cujo dispositivo segue transcrito: "... Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente 
procedente o pedido formulado na denúncia para CONDENAR DIONÍZIO DA SILVA BRAGA, brasileiro, união estável, pedreiro, 
natural de Filadélfia/TO, nascido aos 28.08.1980, filho de Salomão Pereira Braga e de Antônia Aguiar Braga, RG n° 673.026 2.ª 
via, SSP/TO, como incurso nas sanções dos artigos 12 e 15 da Lei 10.826/2003 ï Estatuto do Desarmamento - em concurso 
material de crimes, nos termos do artigo 69, ambos do Código Penal; e para, com base no art. 107, IV, do Código Penal, 
DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE com relação ao crime de ameaça, ante a prescrição evidenciada. Aplicando-se o 
concurso material previsto no art. 69 do Código Penal, fica o acusado, já qualificado, DIONÍZIO DA SILVA BRAGA, condenado, 
em primeira instância, às seguintes penas: a) 2 (dois) anos de reclusão; b) 1 (um) ano de detenção; c) Multa no importe de 20 
(vinte) dias-multa na base 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na época do fato. Fixo o regime aberto como de inicial 
cumprimento da pena. Considerando a inexistência de violência ou grave ameaça nos delitos pelos quais o réu foi condenado, 
presentes os requisitos legais, na forma do artigo 44 do Código Penal, substituo as penas privativas de liberdade pela de 
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prestação de serviço à comunidade equivalendo a uma hora diária ou sete horas semanais, pelo mesmo período da pena 
substituída e em dias compatíveis com suas atividades e pagamento de multa substitutiva no importe de 10 (dez) dias-multa, à 
base de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época do fato delituoso...". Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, cuja 2Û via fica afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Aragua²na, Estado do Tocantins e a 3Û via 
publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína Estado do Tocantins, 16 de março de 
2022. Eu, Albertino Coelho Neto, estagiario, lavrei e subscrevi. 
 

ARAGUATINS 
1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 00020312720228272707, Chave nº 438833974722-Denunciado: FABIO JUNIOR SOUSA FERREIRA-A Doutora 
Nely Alves da Cruz, Juíza de Direito da Vara Criminal da Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos os que o presente edital com prazo de quinze (15) dias virem, ou dele tiver conhecimento, que neste Juízo corre 
em seus trâmites legais, a Ação Penal supra, que a Justiça Pública move contra o denunciado: FÁBIO JÚNIOR SOUSA 
FERREIRA, brasileiro, união estável, nascido aos 29/01/1980, em Araguatins/TO, filho de Félix Lopes Ferreira e Aldair Sousa 
Ferreira, inscrito no CPF nº 893.763.741-34 e portador do RG nº 5438011 SSP-PA, residia na Rua Castelo Branco, n.º 1450, 
Bairro Nova Araguatins, Araguatins-TO,; atualmente em lugar incerto e não sabido, incurso nas sanções do art. 129, § 9º, do 
Código Penal, com as implicações da Lei nº 11.340/2006 (lesão corporal contra a mulher, por razões da condição do sexo 
feminino, em situação de violência doméstica), fica citada pelo presente, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar DEFESA 
ESCRITA, através de advogado, nos termos do artigo 396 do CPP, oportunidade em que poderá argüir preliminar e invocar todas 
as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e arrolar até 08 (oito) 
testemunhas. Sob pena de revelia e conseqüente suspensão nos termos do art. 366 do CPP. Para conhecimento de todos será 
publicado o presente edital no Diário da Justiça e no Placar do Fórum, local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins, aos vinte e nove dias do mes de junho do ano de dois mil e vinte e dois 
(29/06/2022). Eu, (Gilvânia Maria Ferreira Rozal), Técnica Judiciária, lavrei o presente. Dra. Nely Alves da Cruz, Juíza de Direito 
 

Diretoria do foro 
Portarias 

PORTARIA Nº 010/2022 
A Juíza Nely Alves da Cruz, Titular da Vara Criminal, no uso de sua atribuição de Diretora do Fórum desta Comarca de 3ª 
Entrância de Araguatins, Estado do Tocantins. CONSIDERANDO que, o servidor Arthur Emílio Galdino de Sousa Rodrigues, 
Contador Judicial, matricula: 352498, solicitou a desvinculação de responder pela conta dos Oficiais de Justiça desta Comarca 
de Araguatins/TO, em razão da sua vinculação na Contadoria Judicial Unificada (COJUN) e que não é mais o responsável pela 
Central de Mandados, que a servidora Shirley Moraes Mota, Técnica Judiciária, matrícula: 51272, aposentou-se.RESOLVE: 
Artigo 1º - REVOGAR a Portaria nº. 023/2015. Artigo 2º - DESIGNAR os servidores Oficiais de Justiça/Avaliador Fredson da Silva 
Menezes, matrícula: 284633 e Júnior de Sousa Gomes, matrícula: 175345, para responder pela Conta dos Oficiais de Justiça 
desta Comarca, Agência: 1305-6 C/C: 24.616-6, Banco do Brasil. Artigo 3º - DETERMINAR que, seja encaminhada cópia desta 
ao Tribunal de Justiça, para conhecimento e anotações de estilo. Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor, a partir desta data, 
revogando-se as disposições em contrário. Publique-se.Registre-se. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguatins, 
Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte dois (07/06/2022), Eu, Maria Alciliadora Mendes), 
Auxiliar Judiciário, que digitei. Nely Alves da Cruz- Juíza de Direito/Diretora do Fórum. 
 

COLINAS 
2ª vara cível 

Boletins de expediente 
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 006/2022 
Fica a parte executada/requerida, intimada dos atos processuais abaixo relacionados: (Intimações conforme o Provimento 02/11 
da CGJ-TO).  
1. AUTOS nº. 0004472-65.2019.8.27.2713 
AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL         
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS 
EXECUTADO: MANOEL HÉLIO FERREIRA DE ARAÚJO 
INTIMA¢ëO/SENTEN¢A: ñAssim sendo, JULGO EXTINTA a execução, com fundamento no artigo 924, inciso II e 925 do Código 
de Processo Civil. Eventuais custas finais a cargo da parte executada. Honorários adimplidos. Recolha-se eventual mandado de 
penhora e avaliação expedido, bem como providencie-se a baixa de restrições judiciais eventualmente determinadas. COM O 
TRÂNSITO EM JULGADO, havendo custas e/ou taxa judiciária remanescentes, ressalvados os casos de gratuidade da Justiça, 
proceda a Escrivania tal como determinado no Provimento n°. 09/2019/CGJUS/TO, independentemente de novo despacho 
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judicial. Em seguida, arquivem-se com as cautelas de praxe. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 
Colinas do Tocantins, data do protocolo eletrônico. (ass) Marcelo Laurito Paro ï Juiz de Direitoò 
 

CRISTALÂNDIA 
1ª escrivania criminal 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
O Doutor Wellington Magalhães, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que neste juízo corre 
seus trâmites legais, os autos de Ação Penal, processo nº 0001533-82.2014.8.27.2715, que a justiça pública move contra o (s) 
acusado (s) LEANDRO NORATO DOS SANTOS (049.867.081-39) brasileiro, convivente, serviços gerais, nascido em 
05/01/1992, natural de Cristalândia/TO, filho de Eliene Norato dos Santos, atualmente em local incerto e não sabido, a fim de que 
seja submetido a julgamento perante o Egrégio Tribunal do Júri, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, IV, c/c art. 14, II, 
todos do Código Penal, sobre a designação da sessão do Tribunal do Júri a ser realizada na sala de audiência do Fórum 
local, no dia 03/08/2022, às 08:00 horas, para o seu julgamento, ficando, ainda, ciente de que a sessão ocorrerá independente 
de seu comparecimento. Para conhecimento de todos é Publicado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. 
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, aos 29 de junho de 2022. Eu ___ Ester Alves 
Oliveira, Escrivã da Vara Criminal, lavrei o presente.  
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 90 DIAS 
O Doutor Wellington Magalhães, MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, na forma da 
lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento dele tiverem, que neste juízo corre 
seus trâmites legais, os autos de Ação Penal, processo nº 0 5000053-28.2007.8.27.2715, que a justiça pública move contra o 
(a) acusado (a) JOSÉ VENÂNCIO PEREIRA GOMES, brasileiro, solteiro, lavrador, RG 1.062.043 SSP/GO, CPF 281.944.201-30, 
atualmente em local incerto e não sabido, a fim de que seja submetido a julgamento perante o Egrégio Tribunal do Júri, como 
incurso nas sanções do art. 121, §2º, incisos III e IV, c/c art.14, inciso II, todos do CP, conforme consta dos autos, fica intimado 
(a) pelo presente sobre a sentença de CONDENATÓRIA. Para conhecimento de todos é Publicado o presente edital, cuja 2ª via 
fica afixada no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de Cristalândia, Estado do Tocantins, aos 29 de 
junho de 2022. Eu ___ Ester Alves Oliveira, Téc. Judicial da Vara Criminal, lavrei o presente.  
 

DIANÓPOLIS 
Diretoria do foro 

Portaria Nº 1504/2022 - PRESIDÊNCIA/DF DIANÓPOLIS, de 28 de junho de 2022 
O Doutor RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAÚJO, MM. Juiz de Direito, Diretor do Foro desta Comarca de Dianópolis -TO, 
usando das atribuições que lhe compete, etc... 
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1268/2022 - PRESIDÊNCIA/DF DIANÓPOLIS, de 30 de maio de 2022, publicada no Diário da 
Justiça nº 5197, 31 de maio de 2022 evento (4361875); 
CONSIDERANDO a solicitação da Presidente da Comissão de Sindicância, inserta no evento ( 4410507) que requer a 
PRORROGAÇÃO do prazo, por mais 30 (trinta) dias, nos termos do art. 166, § 3º da Lei 1.818/07. 
RESOLVE: 
PRORROGAR os prazos da Comissão de Sindicância Investigativa, nos termos do art. 166, § 3º da Lei 1.818/07, por mais trinta 
dias, a partir de 30 de junho de 2022, para conclusão dos trabalhos. 
RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAÚJO 
Juiz de Direito Diretor do Foro 
 

FILADÉLFIA 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
Ação Procedimento Inventário ð 5000058-07.2008.8.27.2718 
O Exmº Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE LIMA ð Juiz de Direito titular desta Comarca de Filadélfia ð Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc...DETERMINA a CITAÇÃO por edital uma única vez no Diário da Justiça eletrônico do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins com o prazo de 20 (vinte) dias, possíveis interessados (art. 626, §1º c/c art. 
259, III), para tomarem conhecimento dos termos da Ação de Inventário ð N.  5000058-07.2008.8.27.2718 na qual figura como 
requerente  MARIA EDSONIA CARVALHO e outros em desfavor de CAETANA DE ARAÚJO CARVALHO e DAMIÃO SOLANO 
DE CARVALHO, devendo ser cientificado, inclusive, de que após a conclusão das citações, será dado vista às partes pelo prazo 
comum de 15 (quinze) dias úteis para que se manifestem sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e 
sonegações de bens; reclamar contra a nomeação de inventariante; e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de 
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herdeiro (art.627). E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se o presente Edital que será publicado na forma da lei 
e afixado cópia no placar do fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca Filadélfia, Estado do Tocantins, aos 29 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois. Eu, Luzia Freitas Miranda, Servidora de Secretaria/mat.353209, digitei e 
conferi. 
 

1ª escrivania criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0000668-06.2021.8.27.2718 
O excelentíssimo senhor juiz de direito, Luatom Bezerra Adelino de Lima, titular da Comarca de Filadélfia, Estado do 
Tocantins, FAZ SABER aos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste Juízo corre seus trâmites legais uma Ação Penal - Procedimento Ordinário n.º 0000668-06.2021.8.27.2718, que o 
Ministério Público desta Comarca move contra o acusado JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, nascido aos 
01/08/1999, filho de Adão Vieira dos Santos e Marisa Rodrigues da Silva, atualmente em local incerto e não sabido,por este 
motivo, determinou sua CITAÇÃO para, nos termos do artigo 396, parágrafo único, e 396-A, caput, do CPP, responder à 
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário, devendo o acusado apresentar sua defesa perante o Juízo da Comarca de Filadélfia, no Fórum 
da Comarca, localizado na Av. Prefeito Wilson Martins de Castro, 351, Q-57, centro, Filadélfia-TO. O acusado fora denunciado 
pela pratica do crime tipificado no artigo 155, §§ 1º e 4º, inciso IV, do Código Penal Brasileiro. O prazo para a defesa começa 
a fluir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Fica o acusado advertido de que, caso não 
compareça nem constitua Advogado ou Defensor, o processo será suspenso assim como o lapso prescricional. Para 
conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Filadélfia, Estado do Tocantins, com data e hora registradas automaticamente abaixo (Data e Hora: 
21/6/2022, às 13:13:14). Redigido por Flávio Moreira de Araújo, matricula 145945. (as) Dr. LUATOM BEZERRA ADELINO DE 
LIMA - Juiz de Direito. 
 

FORMOSO DO ARAGUAIA 
1ª escrivania cível 

Editais de publicações de sentenças de interdição 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO 
Autos n. 00020385120208272719 
O Doutor Valdemir Braga de Aquino Mendonça, Juiz de Direito, desta cidade e Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a quem o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver que por este Juízo e 
respectiva Escrivania de Família, Órfãos, Sucessões e 2º Cível, processam os autos da ação de CURATELA, Processo nº 
00020385120208272719, requerida por ANA GOMES DE OLIVEIRA, brasileira, união estável, aposentada, CPF 33.391.181-49, 
residente e domiciliada na Rua 20, nº 514, centro, Formoso do Araguaia, TO, por seu advogado signatário, com domicilio 
profissional na Av. Paulo Parrião, s/nº, Setor São José I, Formoso do Araguaia/TO, em face Jose Francisco de Araújo, brasileiro, 
solteiro, aposentado por deficiência, portador do CPF 740.932.581-04, residente e domiciliado na Rua 20, nº 514, centro, 
Formoso do Araguaia, TO; Francisco Galdino de Oliveira, brasileiro, solteiro, aposentado por deficiência, portador do CPF 
745.497.821-53, residente e domiciliado na Rua 20, nº 514, centro, Formoso do Araguaia, TO; Maria Galdino de Oliveira, 
brasileira, solteira, deficiente mental, portador do CPF 745.497.901- 72, residente e domiciliado na Rua 20, nº 514, centro, 
Formoso do Araguaia, TO; Raimundo Nonato de Oliveira, solteiro, aposentado por deficiência, portador do CPF 745.498.041-49, 
residente e domiciliado na Rua 20, nº 514, centro, Formoso do Araguaia, TO. Pelo Juízo, no (evento-54), foi prolatada a 
sentença, cuja parte dispositiva segue transcrita: "Posto isso, em consonância com o parecer ministerial (evento85), julgo 
procedente para: a) decretar a interdição de José Francisco de Araújo, Francisco Galdino de Oliveira, Maria Galdino de Oliveira e 
Raimundo Nonato de Oliveira, com efeitos ex nunc (REsp 1.251728/PE), para exercer os atos de natureza negocial e patrimonial, 
submetendo os interditados à curatela de Ana Gomes de Oliveira por ser pessoa que atende os melhores interesses dos 
curatelados, nos termos do art. 755 do CPC/2015 c/c arts. 2º, 84 e seguintes do Estatuto do Deficiente. A sentença de interdição 
será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a 
que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 06 (seis) meses, 
na imprensa local, 01 (uma) vez, e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os 
nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo total a interdição, os atos que o 
interdito poderá praticar autonomamente (art. 755, § 3º, do CPC/2015). Em consequência, resolvo o mérito do processo, nos 
termos do art. 487, Inciso I, do CPC/2015. Expeça-se o necessário. Determino à Escrivania para que proceda ao cumprimento 
das providências do art. 755, §3º, do CPC/2015. Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral, comunicando a presente interdição 
(artigo 15, inciso II, da Constituição Federal). Custas e despesas processuais suspensas, em razão da justiça gratuita. Sem 
honorários advocatícios. Cientifique o MPE/TO. Oportunamente, arquivem-se os autos com as baixas e anotações necessárias. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Formoso do Araguaia/TO, 18 de novembro de 2021." .ò DADO E PASSADO nesta Cidade e 
Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins aos 29 de junho de 2022. Eu_Douglas Silva Barbosa, Chefe de 
Secretaria, que digitei e subscrevi. Valdemir Braga de Aquino Mendonça, Juiz de Direito. 
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GURUPI 
1ª vara cível 

Editais de intimações com prazo de 20 dias 
EDITAL Nº 5759779 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS 
INTIMANDO: JONHATAN PEREIRA DE OLIVEIRA ROSA 
OBJETIVO: Intimação da requerida JONHATAN PEREIRA DE OLIVEIRA ROSA do inteiro teor da decisão constante nos autos 
nº 00141389720188272722, evento n.º 113, Cumprimento de sentença, que lhe move ANALZINA ALVES FAGUNDES 
BARBOSA, para que tome conhecimento do bloqueio efetuados via BACENJUD, no importe de R$ 817,90 (oitocentos e 
dezessete reais e noventa centavos), realizado em sua conta bancária do banco Bradesco S/A, na data de 29/09/21, bem como 
caso queira, exerça o direito ao recurso na forma da lei. Gurupi-TO, 28/06/2022. Eu, RAFAEL VARGAS DO PRADO, Servidor de 
Secretaria, o digitei e assino. ADRIANO MORELLI. Juiz de Direito. 
 

2ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Ação Penal nº 00057117220228272722 
FINALIDADE: CITAÇÃO do Réu ISRAEL DOS SANTOS PINHEIRO, brasileiro, solteiro, pintor, filho de Pedro Cerqueira Pinheiro 
e Ivete dos Santos Pinheiro, nascido em 29/01/1980, natural de São Paulo - SP, portador do RG nº 35.812.408-6, inscrito no CPF 
nº 217.560.508-64, atualmente em lugar incerto e não sabido, para responder a acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
IMPUTAÇÃO: Art. 155, caput e § 4º, III c/c art. 69 todos do Código Penal. Gurupi/TO, aos 29/06/2022. Eu, Fernando Maia 
Fonseca, Técnico Judiciário, lavrei o presente e o inseri, por ordem do MM Juiz de Direito Dr. Gerson Fernandes Azevedo. 
 

NATIVIDADE 
Diretoria do foro 

Portarias 
Portaria Nº 1458/2022 - PRESIDÊNCIA/DF NATIVIDADE, de 22 de junho de 2022 

Disciplina a autorização da prática de atos meramente ordinatórios pelo(s) Chefe(s) de Secretaria e demais servidores no âmbito 
da Vara Cível da Comarca de Natividade/TO. 

O Dr. WILLIAM TRIGILIO DA SILVA, juiz de direito titular da Comarca de Natividade/TO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a  existência de muitos processos nessa unidade judiciária, cujo andamentos podem ser otimizados por atos 
ordinatórios; 
CONSIDERANDO que a Constituição da República, artigo 93, inciso XIV dispõe que os servidores receberão delegação para 
práticas de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório; 
CONSIDERANDO o Provimento 11/2019/CGJUS/TJTO, notadamente o disposto no artigo 151, bem como o Manual de 
Procedimentos Cíveis do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO a Recomendação 4/2020/CGJUS/TJTO; 
CONSIDERANDO as Recomendações Conjuntas nº 13 e nº 14/2021 ï TJTO/CGJUSTO/PFTO; 
CONSIDERANDO a necessidade de agilizar e desburocratizar a prática de atos processuais, a fim de que a prestação 
jurisdicional seja célere e eficiente para os jurisdicionados; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Ao receber a petição inicial, a secretaria judicial deverá: 
I ï aferir se a classe judicial, classe, assunto, partes e representantes se encontram corretos, devendo promover a retificação, se 
for o caso. Ap·s a corre«o, movimentar o processo fazendo constar ñProcesso Corretamente Autuadoò. 
II ï verificar se os dados pessoais das partes estão completos, tais como nome, sobrenome, estado civil, profissão, endereço 
residencial e eletrônico, telefone para contato, intimando-se a parte para suprir eventual omissão, no prazo de 15 dias; 
Art. 2º. Independente de despacho judicial, compete ao escrivão ou servidor a prática dos seguintes atos gerais: 
I - assinar mandados e ofícios expedidos pela serventia, exceto aqueles a que se refere o art. 599 do Provimento 11/2019 
e os especificados em lei como ato pessoal do juiz; 
II - juntar aos autos petições, procurações, ofícios, guias, avisos de recebimento, laudos, esclarecimentos de laudo pericial, 
contas de custas, cálculos, cartas precatórias etc., que não possam ser juntadas diretamente pela parte no processo judicial 
eletrônico (e-Proc/TJTO) por motivo justificado, promovendo a imediata destinação do feito à correta movimentação posterior, 
inclusive a abertura de vista à parte interessada; 
III - intimar a parte autora a esclarecer divergência entre a qualificação constante na petição inicial e nos documentos 
que a instruem, notadamente quando se tratar de comprovação de endereço da parte; 
IV - intimar a parte autora, na pessoa de seu advogado, a demonstrar o pagamento das custas processuais, taxa judiciária e 
emolumentos dos oficiais de justiça, no prazo de 15 (quinze) dias, quando a inicial vier desacompanhada dos respectivos 
comprovantes; 
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V - intimar a parte autora a apresentar o instrumento do mandato conferido ao advogado, ressalvada a hipótese prevista no artigo 
104 do CPC. Deverá, ainda, observar se o advogado que peticiona é o mesmo que consta da petição inicial e se possui 
procuração ad judicia para postular em juízo em nome da parte autora; 
VI - em face da resposta do réu, exceto no Sistema dos Juizados Especiais: 
1. no processo de conhecimento, apresentada a contestação e se nela forem arguidas preliminares ou juntados documentos, 
abrir vista aos interessados para se manifestarem no prazo de 15 (quinze) dias; 
2. havendo reconvenção ou intervenção de terceiro, promover a respectiva anotação; 
3. intimar o autor reconvindo para apresentar resposta no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvada a hipótese de pedido liminar; 
4. intimar o réu reconvinte para manifestação, quando apresentada resposta à reconvenção, se nesta forem arguidas 
preliminares ou juntados documentos; 
5. intimar a parte contrária para se manifestar, nas demais hipóteses e nos prazos previstos em lei, acerca da defesa; 
VII - intimar a parte contrária, para ciência e se manifestar, em 15 (quinze) dias, sempre que for solicitada a juntada de 
novos documentos aos autos (§1º do artigo 437 do CPC); 
VIII - recebidas as respostas de ofícios relativos às diligências determinadas pelo juiz de direito, intimar as partes para 
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias. Caso transcorrido in albis o prazo para respostas de ofícios dirigidos às instituições 
financeira, reitere-se o expediente concedendo o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação. Não havendo resposta, INTIME-SE 
pessoalmente o gerente da agência bancária, por meio de Oficial de Justiça, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, cumpra a 
determinação, consignando a advertência ao destinatário de que eventual descumprimento poderá configurar crime de 
desobediência, previsto no art. 330 do Código Penal, com posterior comunicação do fato ao Ministério Público, para as 
providências criminais pertinentes; 
IX - conceder vista ao representante do Ministério Público e da Defensoria Pública quando o procedimento assim o exigir; 
X - reiterar a expedição de mandado ou carta citatória/intimatória, na hipótese de mudança de endereço da parte, quando 
indicado novo endereço, desde que haja tempo hábil para a renovação do ato; 
XI - intimar a parte contrária para, em 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre pedido de habilitação de sucessores de parte falecida 
(artigo 690, do CPC); 
XII - intimar as partes acerca da nomeação do perito, bem como para, em 15 (quinze) dias, arguir impedimento ou a suspeição 
do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos (§1º, do artigo 465, do CPC); 
XIII - intimar o perito para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar proposta de honorários, currículo com comprovação de 
especialização e contatos profissionais (§2º, do artigo 465, do CPC); 
XIV - apresentada a proposta de honorários, intimar as partes para, querendo, manifestarem-se no prazo comum de 5 (cinco) 
dias (§3º, do artigo 465, do CPC); 
XV - intimar perito do juízo para no prazo de 5 (cinco) dias justificar o atraso na apresentação do laudo pericial, na hipótese de 
estar vencido o prazo fixado pelo juiz. Caso transcorrido in albis, intime-se pessoalmente o Sr Perito, por meio de oficial de 
justiça, para cumprir o encargo a que se dispôs, no prazo de 15 dias; 
XVI - intimar as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, intimando-as, também, para a entrega dos pareceres de 
seus assistentes técnicos, no prazo comum de 15 (quinze) dias (§1º, do artigo 477, do CPC); 
XVII - recebidas as respostas de ofícios relativos às diligências determinadas pelo juiz, intimar as partes para 
manifestação, no prazo comum de 5 (cinco) dias; 
XVIII - em havendo pedido de início de cumprimento de sentença, intimar a parte credora, para que no prazo de 10 (dez) 
dias apresente os cálculos atualizados do crédito, caso já não o tenha feito ou para que se manifeste acerca de cálculos 
apresentados pela Contadoria Judicial; 
XIX - intimar o embargante ao pagamento das despesas processuais, nos casos de embargos de terceiro, fazendo constar o 
valor das custas devidas, salvo na hipótese de ser a parte beneficiária da justiça gratuita ou isenta do pagamento de custas 
judiciais; 
XX - responder ao juízo deprecante, por telefone, correio eletrônico ou ofício, sempre que solicitadas informações acerca do 
andamento da carta precatória; 
XXI - decorrido o prazo para cumprimento de carta precatória ou após 3 (três) meses sem resposta, expedir ofício ao 
juízo deprecado solicitando informações sobre o cumprimento e devolução. Não havendo resposta, deve-se utilizar de 
contato telefônico, certificando nos autos. Inexitosa a resposta, solicitar auxílio da Corregedoria para cumprimento da 
deprecata, cujo pedido deverá ser instruído com certidão das providências tomadas anteriormente; 
XXII - intimar a parte interessada para manifestação acerca da certidão negativa dos oficiais de justiça/avaliadores ou 
das correspondências citatórias e intimatórias devolvidas pelos Correios sem cumprimento; 
XXIII - conceder vista ao exequente, quando o executado nomear bens à penhora, quando houver depósito para pagamento do 
débito e quando não houver oposição de embargos pelo devedor; 
XXIV - verificar a existência de depósitos judiciais vinculados aos processos, quando solicitado pelas partes; 
XXV - intimar a parte interessada a se manifestar acerca de eventual depósito referente à satisfação do crédito; 
XXVI - dar conhecimento às partes do retorno dos autos da instância superior, intimando-as para requererem, em 15 
(quinze) dias, o que entenderem de direito; 
XXVII - intimar a parte interessada para, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar a publicação do edital no jornal local; 
XXVIII - certificar nos procedimentos de tutela cautelar requerida em caráter antecedente, após decorridos 30 (trinta) dias da 
efetivação da medida, se foi ou não formulado o pedido principal, fazendo os autos conclusos ao juiz em caso negativo; 
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XXIX - decorrido 15 (quinze) dias, contados da concessão da tutela antecipada em caráter antecedente, caso outro prazo não 
tenha sido fixado pelo magistrado, certificar a ocorrência de aditamento da petição inicial, encaminhando-se os autos conclusos; 
XXX - cadastrar no sistema processual eletrônico (e-Proc/TJTO) e certificar nos autos a ocorrência de feriado local e/ou qualquer 
suspensão do expediente, quando o fato puder influir na contagem de prazo processual; 
XXXI - intimar o advogado para, no prazo de 5 (cinco) dias, proceder à comprovação de que o mandante foi cientificado 
da renúncia ao mandato judicial; 
XXXII - fiscalizar, mensalmente, o cumprimento dos mandados e ofícios não devolvidos no prazo, notificando o oficial de 
justiça/avaliador responsável, pessoalmente ou por meio da Central de Mandados, para cumprir ou justificar a 
impossibilidade de fazê-lo, no prazo de 5 (cinco) dias; 
XXXIII - abrir as correspondências endereçadas ao juízo e dar o devido encaminhamento, desde que não haja ressalva de 
"reservado", "confidencial" ou expressão equivalente; 
XXXIV - solicitar ao juízo deprecante, na precatória recebida sem o pagamento das custas e/ou despesas, que, no prazo 
de 30 (trinta) dias, adote as providências necessárias ao respectivo preparo. Em não havendo preparo, proceder à 
devolução da deprecata ao juízo de origem, independentemente de cumprimento; 
XXXV - remeter a carta precatória à comarca própria, quando o endereço para a prática do ato deprecado pertencer à jurisdição 
diversa, informando ao juízo deprecante (artigo 262, do CPC); 
XXXVI - oficiar ao juízo deprecante solicitando a correção ou complementação das informações em caso de frustração 
do ato deprecado, por insuficiência ou inconsistência dos dados constantes na deprecata; 
XXXVII - informar imediatamente a unidade judiciária deprecante por meio eletrônico institucional de comunicação oficial acerca 
do cumprimento da carta precatória e após proceder à baixa; 
XXXVIII - intimar o interessado para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, em caso de retorno da carta precatória 
sem cumprimento; 
XXXIX - intimar o exequente para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, quando não encontrado o devedor para a citação, 
com ou sem a realização do arresto, expedindo novo mandado após a indicação de outro endereço e pagamento de nova 
diligência; 
XL - expedir editais, com prazo de 20 (vinte) dias, salvo se outro prazo não for fixado pelo juiz nos termos da lei; 
XLI - intimar o exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, quando não encontrados bens penhoráveis; 
XLII - proceder à intimação do cônjuge para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, quando a penhora recair sobre 
bens imóveis ou direito real sobre imóvel; 
XLIII - intimar as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, se manifestarem acerca do laudo da avaliação; 
XLIV - intimar o exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre a praça ou leilão negativos, e quando o 
valor dos bens arrematados ou adjudicados for insuficiente para a quitação da dívida; 
XLV - intimar o embargante para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre impugnação aos embargos, havendo 
preliminares e/ou juntada de documentos; 
XLVI - intimar o autor/exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se e impulsionar o feito, quando findo o 
prazo de suspensão do processo fixado pelo juiz, convencionado pelas partes ou requerido pelo credor e, em caso de 
inércia, intimar a parte pessoalmente para suprir a falta, sob pena de extinção; 
XLVII - intimar a parte devedora das custas e despesas processuais devidas, com prazo de 5 (cinco) dias (artigo 218, § 3º, do 
CPC); 
XLVIII - proceder ao arquivamento do processo, na hipótese de já haver determinação judicial nesse sentido; 
XLIX - protocolado documento ou peça relativos a processos físicos já arquivados, promover o desarquivamento dos autos e a 
juntada respectiva, efetuando a conclusão dos autos, conforme o teor do aludido documento ou peça; 
L - aguardar o prazo das citações ou intimações editalícias e, não havendo manifestação, dar vista ao curador especial; 
LI - proceder ao arquivamento provisório dos processos de execução suspensos; 
LII - interposto recurso de apelação em processo de natureza cível, após prolação de sentença de mérito, salvo nos casos de 
improcedência liminar, intimar o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias. Em seguida, juntadas ou 
certificado o não oferecimento no prazo legal, remeter os autos ao tribunal competente; 
LIII - se o apelado interpuser apelação adesiva, intimar o apelante para apresentar contrarrazões, em seguida, juntadas ou 
certificado o não oferecimento no prazo legal, remeter os autos ao tribunal competente; 
LIV - intimar o réu para, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar sobre o pedido de desistência, salvo tratando-se de réu 
revel, ocasião em que fica dispensada sua intimação (§4º, do artigo 485, do CPC); 
LV - remeter os autos à Contadoria Judicial Unificada (COJUN), nas hipóteses previstas em lei, no momento oportuno; 
LVI - Certificar o trânsito em julgado da sentença e intimar a parte vencedora para requerer o que entender de direito, no prazo 
de 5 (cinco) dias; 
LVII - intimar as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, dar andamento ao processo, sob pena de extinção do 
processo/arquivamento, quando permanecer paralisado por mais de 1 (um) ano por negligência das partes; 
LVIII - intimar a parte contrária para manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, quando apresentada proposta de autocomposição, 
fazendo conclusão imediata; 
LIX ï certificar caso decorrido o prazo para cumprimento de diligência por parte da COJUN, hipótese em que deverá ser 
intimado o servidor responsável para apresentação dos cálculos no prazo de 10 dias. Não havendo resposta, deve-se 
utilizar de contato telefônico, certificando nos autos e reiterando o prazo de 10 dias para resposta. Caso não cumprida a 
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diligência, oficie-se ao coordenador da contadoria para que, no prazo de 05 (cinco) dias, adote as providências 
necessárias para cumprimento do ato. Caso ineficazes todas as medidas acima, certifique-se e oficie-se à Corregedoria 
informando o ocorrido, confeccionando-se o respectivo ofício para assinatura deste Magistrado. 
§ 1º Os atos ordinatórios serão praticados de ofício pelo escrivão ou qualquer um dos servidores lotados na Comarca de 
Natividade/TO, constando a observação de que o faz por ordem do juiz, com indicação do número desta Portaria. 
§ 2º O Escrivão e demais servidores NÃO poderão assinar os seguintes documentos: 
I - Os mandados ou ofícios expedidos para cumprimento de ordem de antecipação dos efeitos da tutela e liminares (tutela de 
urgência ou tutela de evidência, cautelares, medidas acautelatórias criminais, medidas alternativas à prisão); 
II- Os ofícios e alvarás para levantamento de depósito; 
III- Os mandados de busca e apreensão de menores; 
IV - Os ofícios dirigidos a outro Juiz ou membro de Tribunal ou membros do Ministério Público, Defensoria Pública, Chefes dos 
Poderes Legislativo e Executivo e Secretários de Governo; 
V - as guias de recolhimento, de internação ou de tratamento; 
§ 3º Os ofícios assinados pelo escrivão ou servidor, quando se referirem a processos que tramitam em segredo de justiça, caso 
envolvam menores, não deverão explicitar seus nomes. Se estritamente necessário, deverão constar apenas as iniciais dos 
mesmos. Além disso, não deve ser fornecido acesso ao processo a terceiros que não compõem a lide. 
§ 4º Depois das providências acima listadas, não existindo pendências, a secretaria judicial certificará e concluirá o processo ao 
magistrado. 
Art. 3º. Além dos atos de caráter geral previsto no artigo anterior, compete ao escrivão ou ao servidor, com competência nas 
varas c²veis e varas da Fazenda P¼blica, adotar a ñexecu«o invertidaò, em que h§ apresenta«o do c§lculo pelo pr·prio 
devedor, com o fim de garantir maior celeridade processual, adotando os seguintes atos: 
I ï após o trânsito em julgado, evoluir a classe processual para "cumprimento de sentença contra fazenda pública" e intimar a 
Fazenda Pública Estadual ou Municipal e o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), para apresentação do memorial de 
cálculos, no prazo de 30 (trinta)dias, nos termos do artigo 526 do CPC; 
Deverá constar na intimação que, sendo os cálculos aceitos pelo credor, não haverá incidência de multa por descumprimento, 
bem como não haverá nova condenação para pagamento de honorários advocatícios, nos termos da súmula 563 do Superior 
Tribunal de Justiça; 
II ï com a apresentação dos cálculos pelo devedor, intimar o credor para se manifestar sobre o memorial apresentado, no 
prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o que em caso de silêncio poderá ser interpretado como aceite; 
Na intimação deverá consignar a informação que caso o credor não concorde com os cálculos apresentados, dar-se-á início à 
fase de cumprimento de sentença, com a apresentação da peça própria, caso ainda não tenha sido apresentado nos autos, 
nos termos do CPC, artigo 534 e seguintes; 
Se o credor concordar com a memória de cálculos apresentada, os autos deverão ser conclusos para o magistrado determinar a 
expedição de requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório ao ente público, a expedição do alvará e o posterior arquivamento 
dos autos. 
III ï a Fazenda Pública ou o INSS deverá comunicar nos autos o depósito dos valores para viabilizar a expedição do alvará. 
Caso não ocorra a comunicação no prazo de 30 (trinta) dias, o cartório deverá intimá-los para os devidos fins. 
IV ï notificado o pagamento pelo ente público, intimar a parte credora, para que se manifeste quanto ao pagamento, no prazo 
de 15 (quinze) dias, advertindo-o que se mantendo silente poderá ser interpretado como aceite, bem como para indique os 
dados bancários para transferência dos valores. 
Art. 4º. Nas ações em que o objeto seja a concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários por incapacidade, 
decorrentes de acidentes de trabalho, em que o INSS figure no polo passivo da demanda, compete ao escrivão ou ao 
servidor, com o fim de garantir maior celeridade processual, observando os seguintes atos, sem qualquer despacho judicial: 
I ï fase de conhecimento: 
a) ajuizamento; 
b) ato ordinatório inicial determinando o encaminhamento da parte autora à perícia médica judicial, conforme quesitos do anexo I 
da Recomendação Conjunta nº 13/2021, sendo permitida a inclusão de outros quesitos que o magistrado entenda pertinentes; 
c) intimação da parte autora; 
d) aporte do laudo de perícia médica judicial; 
e) intimação da parte autora para manifestação sobre o laudo, prazo de 15 (quinze) dias; 
f) citação do INSS por meio da Procuradoria Federal no Tocantins, prazo de 30 (trinta) dias; 
g) com a citação, o INSS/PF-TO estará ciente da obrigação dos honorários periciais, conforme a lei nº 8.620/1993, artigo 8º, § 2º; 
h) contestação com ou sem proposta de acordo, e juntada de comprovante de depósito dos honorários periciais; 
i) intimação da parte autora (réplica ou manifestação sobre a proposta de acordo), prazo de 15 (quinze) dias; 
j) em caso de recusa da proposta de acordo pela parte autora, o magistrado analisará a pertinência de designação de audiência 
de instrução e julgamento, caso a parte demandante tenha requerido a produção de prova testemunhal; 
k) conclusão para a sentença; 
l) sentença; 
m) intimação da parte autora, prazo de 15 (quinze) dias; 
n) intimação do INSS, por meio da PF/TO, da sentença, prazo de 30 (trinta) dias. 
II ï fase de cumprimento de sentença. 
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§ 1º Tendo em vista a necessidade de definição da renda mensal inicial do benefício, a parte autora somente será intimada para 
dar seguimento ao feito, na forma do art. 534 e seguintes do CPC, após a comprovação do cumprimento da obrigação de fazer 
pelo INSS. 
§ 2º Após o trânsito em julgado, deverá haver despacho específico determinando a intimação do INSS para dar cumprimento à 
obrigação de fazer, caso não tenha sido concedida a antecipação de tutela anteriormente ou inexista o comprovante de 
implantação do benefício nos autos. 
§ 3º O INSS terá o prazo fixado na proposta de acordo para cumprir a obrigação de fazer. 
§ 4º Quando não se tratar de proposta de acordo, o INSS terá, no mínimo, 30 dias úteis para cumprir a obrigação de fazer, seja 
em razão de decisão interlocutória ou de sentença que antecipe os efeitos da tutela, ou de sentença/acórdão transitado em 
julgado. 
§ 5º Adotando-se o rito simplificado do presente artigo, está dispensado o envio das seguintes intimações: 
a) designação de realização de perícia e indicação de quesitos e assistente técnicos; 
b) designação de audiência; 
c) decisão que trate apenas de indeferimento de antecipação dos efeitos da tutela; 
d) manifestação sobre laudos médico e pericial; 
e) saneamento do feito; 
f) especificação de provas; 
g) apresentação de alegações finais; 
h) contrarrazões ao recurso de embargos de declaração e apelação desafiando sentença; 
i) retorno dos autos do TRF 1 ou do TJTO; 
j) certidão de trânsito em julgado do feito; 
k) abertura de vista dos autos às partes, para que requeiram o que entender de direito. 
§ 6º Ao despachar a petição inicial, o juízo registrará a adoção do rito da Recomendação Conjunta nº 13/2021, não sendo 
necessária a intimação do INSS desse despacho. 
§ 7º É imprescindível a intimação do INSS/ Procuradoria Federal - TO, dentre outras mencionadas nos ritos acima, nas seguintes 
hipóteses: 
a) deferimento de tutela em qualquer fase do processo; 
b) quaisquer espécies de sentenças (ex: procedentes, parcialmente procedentes, improcedentes, extintivas do feito sem 
resolução do mérito, homologatórias de acordo). 
Art. 5º. Nas ações em que o objeto seja a concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários e assistenciais, 
em que o INSS figure no polo passivo da demanda, compete ao escrivão ou ao servidor, com o fim de garantir maior celeridade 
processual, observando os seguintes atos, sem qualquer despacho judicial: 
I ï benefícios previdenciários urbanos e rurais (aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição, 
aposentadoria híbrida, salário-maternidade, pensão por morte, seguro-defeso e auxílio-reclusão): 
a) ajuizamento; 
b) citação do INSS por meio da Procuradoria Federal no Tocantins, prazo de 30 (trinta) dias; 
c) contestação com ou sem proposta de acordo; 
d) intimação da parte autora (réplica ou manifestação sobre a proposta de acordo), prazo de 15 (quinze) dias; 
e) em caso de recusa da proposta de acordo pela parte autora, o magistrado analisará a pertinência de designação de audiência 
de instrução e julgamento, caso a parte demandante tenha requerido a produção de prova testemunhal; 
f) conclusão para a sentença; 
g) sentença; 
h) intimação da parte autora, prazo de 15 (quinze) dias; 
i) intimação do INSS, por meio da PF/TO, da sentença, prazo de 30 (trinta) dias. 
II ï benefícios previdenciários por incapacidade urbanos e rurais (auxílio por incapacidade temporária e aposentadoria 
por incapacidade permanente): 
a) ajuizamento; 
b) ato ordinatório inicial determinando o encaminhamento da parte autora à perícia médica judicial, conforme quesitos do anexo I 
da Recomendação Conjunta nº 14/2021, sendo permitida a inclusão de outros quesitos que o magistrado entenda pertinentes; 
c) intimação da parte autora; 
d) aporte do laudo de perícia médica judicial; 
e) intimação da parte autora para manifestação sobre o laudo, prazo de 15 (quinze) dias; 
f) citação do INSS por meio da Procuradoria Federal no Tocantins, prazo de 30 (trinta) dias; 
g) contestação com ou sem proposta de acordo; 
h) intimação da parte autora (réplica ou manifestação sobre a proposta de acordo), prazo de 15 (quinze) dias; 
i) em caso de recusa da proposta de acordo pela parte autora, o magistrado analisará a pertinência de designação de audiência 
de instrução e julgamento, caso a parte demandante tenha requerido a produção de prova testemunhal; 
j) conclusão para a sentença; 
k) sentença; 
l) intimação da parte autora, prazo de 15 (quinze) dias; 
m) intimação do INSS, por meio da PF/TO, da sentença, prazo de 30 (trinta) dias. 
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III ï benefícios de prestação continuada ð BPC (LOAS): 
a) ajuizamento; 
b) ato ordinatório inicial determinando o encaminhamento da parte autora à perícia médica judicial (se BPC deficiente) e social 
(para BPC deficiente e BPC idoso), conforme quesitos dos anexos II e III da Recomendação Conjunta nº 14/2021, sendo 
permitida a inclusão de outros quesitos que o magistrado entenda pertinentes; 
c) intimação da parte autora; 
d) aporte dos laudos de perícia médica e/ou social; 
e) intimação da parte autora para manifestação sobre os laudos, prazo de 15 (quinze) dias; 
f) citação do INSS por meio da Procuradoria Federal no Tocantins, prazo de 30 (trinta) dias; 
g) contestação com ou sem proposta de acordo; 
h) intimação da parte autora (réplica ou manifestação sobre a proposta de acordo), prazo de 15 (quinze) dias; 
i) em caso de recusa da proposta de acordo pela parte autora, o magistrado analisará a pertinência de designação de audiência 
de instrução e julgamento, caso a parte demandante tenha requerido a produção de prova testemunhal; 
j) conclusão para a sentença; 
k) sentença; 
l) intimação da parte autora, prazo de 15 (quinze) dias; 
m) intimação do INSS, por meio da PF/TO, da sentença, prazo de 30 (trinta) dias. 
IV ï fase de cumprimento de sentença. 
§ 1º Com a certificação do trânsito em julgado, o escrivão ou servidor responsável pelo processo deverá observar o artigo 3º 
dessa portaria para fins de cumprimento de sentença. 
§ 2º Adotando-se o rito simplificado do presente artigo, está dispensado o envio das seguintes intimações: 
a) designação de realização de perícia e indicação de quesitos e assistente técnicos; 
b) designação de audiência; 
c) decisão que trate apenas de indeferimento de antecipação dos efeitos da tutela; 
d) manifestação sobre laudos médico e pericial; 
e) saneamento do feito; 
f) especificação de provas; 
g) apresentação de alegações finais; 
h) contrarrazões ao recurso de embargos de declaração e apelação desafiando sentença; 
i) retorno dos autos do TRF 1 ou do TJTO; 
j) certidão de trânsito em julgado do feito; 
k) abertura de vista dos autos às partes, para que requeiram o que entender de direito. 
§ 3º Ao despachar a petição inicial, o juízo registrará a adoção do rito da Recomendação Conjunta nº 13/2021, não sendo necessária a 
intimação do INSS desse despacho. 
§ 4º É imprescindível a intimação do INSS/ Procuradoria Federal - TO, dentre outras mencionadas nos ritos acima, nas seguintes hipóteses: 
a) deferimento de tutela em qualquer fase do processo; 
b) quaisquer espécies de sentenças (ex: procedentes, parcialmente procedentes, improcedentes, extintivas do feito sem resolução do mérito, 
homologatórias de acordo). 
Art. 6º. A conclusão de processos ao magistrado atenderá ao princípio da cooperação entre advogados, servidores e o próprio magistrado, 
de modo que o processo, na medida do possível, seja concluído no localizador correspondente ao ato a ser praticado. 
§ 1º Antes de qualquer conclusão, o servidor deverá verificar se há algum ato ordinatório ou de mero expediente, que independe de 
manifestação do magistrado. Em havendo, deverá realizá-lo imediatamente. 
§ 2º Consideram-se atos privativos do magistrado aqueles que necessitam de fundamentação e que de algum modo possam causar 
restrição de direitos às partes, como citação, penhora, avaliação, julgamento de incidentes, etc. 
§ 3º O magistrado manterá os servidores sempre informados da forma como organiza seus localizadores processuais, de modo a colaborar 
com a conclusão correta e adequada à celeridade do processo. 
Art. 7º. Não havendo indicação na lei ou nesta portaria, nem estipulação pelo magistrado, será de 5 dias o prazo processual para a prática 
de ato a cargo da parte. 
Art. 8º. A secretaria judicial, a cada trimestre, fará levantamento de processos paralisados por inércia das partes por mais de 6 
meses e as intimarão a promovam o impulso do feito no prazo de 15 dias. 
§ 1º Em caso de não atendimento, certificará o ocorrido e intimará a parte, pessoalmente, pelo correio ou de acordo com a portaria conjunta 
nº 11, de 9 de abril de 2021, para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. Devolvido o aviso de recebimento, 
juntará ao processo e concluirá ao magistrado. 
Art. 9º. A interpretação desta Portaria observará sempre o princípio da economia processual e a racionalidade dos serviços Judiciários. 
Art. 10. Todo ato praticado por delegação deve fazer referência a esta norma, devendo ficar explicitado: òProvimento CGJUS nÜ 11/2019 
c/c Portaria PRESIDĆNCIA/DF NATIVIDADE nÜ 1458/2022ó. 
Art. 11. Em caso de desconhecimento do procedimento a ser adotado, o servidor deverá sanar suas dúvidas junto ao órgão ou 
departamento responsável. 
Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

William Trigilio da Silva  
Juiz de Direito e Diretor do Foro 
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NOVO ACORDO 
1ª escrivania cível 

Editais de intimações de sentença com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
A Juíza de Direito, ALINE MARINHO BAILÃO IGLESIAS, titular desta Comarca de Novo Acordo ï TO, na forma da Lei etc., faz 
saber a todos, quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que no Cartório Cível desta Comarca, se processam 
os autos de Interdito Proibitório n. 00004387120168272739, proposta por, RAIMUNDO FERNANDES DE MIRANDA, inscrito no 
CPF n. 55617409115, LUZIA SANTOS DE SOUZA, inscrita no CPF n.02714501184 e IRACEMA EVANGELISTA MIRANDA, 
inscrita no CPF n. 55617379100, em face de SALVADOR GOMES PEREIRA e JOSÉ FERNANDES LIMA,  inscrito no CPF n. 
37693786368, e fica, neste ato, a Autora IRACEMA EVANGELISTA MIRANDA,  inscrita no CPF n. 55617379100, atualmente em 
local incerto e não sabido, INTIMADA POR EDITAL, dos termos da sentença proferida dia 30/10/2021 conforme dispositivo a 
seguir transcrito: ñ(...) DISPOSITIVO Ante o exposto, nos termos do artigo 485, inciso V, C·digo de Processo Civil, JULGO 
EXTINTO O PROCESSO sem a resolução do mérito em razão da coisa julgada. Revogo a liminar antes concedida apenas no 
que diz respeito a este processo. Considero não ser o caso de cobrança de custas porque a extinção se deu em razão de 
acordo. Quanto aos honorários, a sucumbência é devida por aquele que causou o andamento de dois processos ao mesmo 
tempo sobre a mesma matéria e com as mesmas partes, no caso a parte autora que entrou com duas ações idênticas, uma em 
09/04/2016 e outra em conjunto com outros autores em 18/04/2016. Fixo honorários em R$ 8.000,00. Entretanto foi concedida a 
gratuidade aos autores e portanto a cobrança está suspensa. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com 
as baixas necessárias. Aline Marinho Bailão Iglesias Ju²za de Direito.ò. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a 
Juíza de Direito, que fosse expedido o presente edital, que será publicado no Diário da Justiça deste Estado e afixado no Fórum 
local e publicado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Novo Acordo, Estado do Tocantins, aos 13 de 
junho de 2022. Eu, Luciana Nascimento Alves, matricula 271156, o digitei. 
 

PALMAS 
1ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de intimações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO  
Edital para intimação de qualquer cidadão que tiver interesse em dar prosseguimento à Ação Popular promovida por LUANA 
MATILDE RIBBEIRO LIMA GAYER em face de o MUNICIPIO DE PALMAS, COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS 
ï SANEATINS, CARLOS ENRIQUE FRANCO AMASTHA e da CÂMARA DE VALORES IMOBILIARIOS DO ESTADO DO 
TOCANTINS ï CVI/TO (Autos nº 0001025-94.2014.827.2729), nos termos do art. 9º, da Lei 4717/65, com o prazo de trinta (30) 
dias. O Dr. William Trigilio da Silva, MM. Juiz de Direito respondendo na 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos 
de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, Faz saber a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
este Juízo, se processam os regulares termos da Ação Popular promovida por LUANA MATILDE RIBBEIRO LIMA GAYER, cujo 
teor em sua petição inicial pretende a concessão de medida liminar para suspender o convênio celebrado entre o Município de 
Palmas e a Companhia de Saneamento do Tocantins ï SANEATINS, com base no qual a SANEATINS contratou a Câmara de 
Valores Imobiliários do Estado do Tocantins para prestar o serviço de revisão da Planta de Valores Genéricos ao Município, bem 
como de todos os atos administrativos que geraram este contrato; tornando, ainda, ineficaz qualquer de suas conseqüências 
jurídicas, especialmente, o aumento do Imposto Predial e Territorial Urbano ï IPTU no exercício de 2014. E, constando dos autos 
que a autora requereu a desistência da ação, é o presente para intimar qualquer cidadão que tiver interesse em dar andamento 
ao feito, que terá o prazo de 30 (trinta) dias da última de três publicações do presente edital, para dar prosseguimento à ação, 
tudo nos termos do artigo 7º, II e 9º da Lei n. 4717/65. DADO E PASSADO aos 27 dias do mês de junho de 2022,  na Escrivania 
da 1ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca de Palmas, Capital do Estado do Tocantins. Eu,  Técnico 
Judiciário, que digitei. 
 

2ª vara da família e sucessões 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS N. 0031222-85.2021.8.27.2729 
FINALIDADE: NELSON COELHO FILHO, Juiz de Direito da Segunda Vara De Família e Sucessões desta Comarca de Palmas - 
TO, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões processam os autos de Abertura, Registro e Cumprimento de 
Testamento, registrada sob o nº 0031222-85.2021.8.27.2729, na qual figura como requerente FELIPE KANICHI ALVES 
KURODA E OUTROS, e requerido ESPÓLIO DE MAGNA MARIA CONCÓRDIA ALVES. E é o presente para CITAR o herdeiro 
CHARLES CONCÓRDIA ALVES, residente em lugar incerto ou não sabido, para que tome conhecimento dos termos da presente 
ação, e, querendo se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local, 
bem como será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 29/06/2022. Eu, 
YASMIM CORREIA RIBEIRO FERREIRA, servidora que o digitei e subscrevi. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS N. 0020280-38.2014.8.27.2729 
FINALIDADE: NELSON COELHO FILHO, Juiz de Direito da Segunda Vara De Família e Sucessões desta Comarca de Palmas - 
TO, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões processam os autos de Cumprimento de sentença, registrada 
sob o nº 0020280-38.2014.8.27.2729, na qual figura como exequente ELAINE DOS SANTOS ROCHA, brasileira, residente e 
domiciliada nesta cidade de Palmas - TO, beneficiado pela Assistência Judiciária Gratuita e executado ISAQUE CARVALHO DA 
SILVA. E é o presente para CITAR o executado ISAQUE CARVALHO DA SILVA, residente em lugar incerto ou não sabido, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito em questão, sob pena de ser acrescido de multa e honorários 
advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) cada, sobre o montante da dívida exequenda, bem como penhora de 
quantos bens bastem para satisfação da obrigação, nos termos do art. 523, § 3º do CPC/2015. E INTIMAR o devedor para caso 
não efetue o pagamento, indicar, no prazo de 5 dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus 
respectivos valores, exibir prova da propriedade dos aludidos bens e se abster de qualquer atitude que dificulte ou embarace a 
realização da penhora, sob pena de multa; bem como comunicar a este Juízo qualquer modificação temporária ou definitiva de 
endereço, sob pena de se reputarem válidas a comunicações e intimações dirigidas ao endereço declinado na inicial. E para que 
chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será 
publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local, bem como será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado 
nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 29/06/2022. Eu, YASMIM CORREIA RIBEIRO FERREIRA, servidora que o digitei e 
subscrevi. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
AUTOS N. 0004160-70.2021.8.27.2729 
FINALIDADE: NELSON COELHO FILHO, Juiz de Direito da Segunda Vara De Família e Sucessões desta Comarca de Palmas - 
TO, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara de Família e Sucessões processam os autos de Divórcio Litigioso, registrada sob o nº 
0004160-70.2021.8.27.2729, na qual figura como requerente ADRIANA CLAUDIA DA CUNHA, brasileira, residente e domiciliada 
nesta cidade de Palmas - TO, beneficiada pela Assistência Judiciária Gratuita e requerido ANELSON ROSSINI JUNIOR. E é o 
presente para CITAR o requerido ANELSON ROSSINI JUNIOR, residente em lugar incerto ou não sabido, para que tome 
conhecimento dos termos da presente ação, e, querendo apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem 
tidos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora, conforme previsão do art. 344 do Código de Processo Civil, caso 
em que será nomeado curador especial para sua defesa. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será publicado na forma da Lei e afixado no Placar do Fórum local, 
bem como será publicado no Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Palmas-TO, 29/06/2022. Eu, 
YASMIM CORREIA RIBEIRO FERREIRA, servidora que o digitei e subscrevi. 
 

2ª vara da fazenda e registros públicos 

Editais de citações com prazo de 30 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS)  
O Dr. JOSÉ MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, GILBERTO TAVARES DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, portador do CPF: 765.706.141-34, e do RG: 018014 SSP/TO, estando em local incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA, registrada sob o n.º 0038806-
09.2021.8.27.2729, no qual figura como exequente, o ESTADO DO TOCANTINS, para que no prazo de 03 (três) dias úteis, 
efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA quanto ao prazo de 15 
(quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). 
DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a verba honorária 
será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o pagamento de 70% (setenta por 
cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 1% (um por cento), se 
reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais custas e 
honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o pagamento do débito 
pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via do 
mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, § 
1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
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conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, aos 14/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, 
Técnica Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS) 
O Dr. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, ANTONIA REIS BARBOSA, brasileira, casada, 
portadora do CPF: 642.438.001-97, e do RG: 160579 SSP/GO, estando em local incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA DO CONTRATO DE MÚTUO, Autos 
n.º 0006924-50.2021.8.27.2722, que tem como exequente, PRODIVINO ð BANCO DO EMPREENDEDOR S.A, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA 
quanto ao prazo de 15 (quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o 
caso (CPC, art. 915). DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o 
pagamento de 70% (setenta por cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 
1% (um por cento), se reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, mais custas e honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o 
pagamento do débito pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via 
do mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, 
§ 1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, 27/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, Técnica 
Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS) 
O Dr. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, ANTONIA REIS BARBOSA, brasileira, casada, 
portadora do CPF: 642.438.001-97, e do RG: 160579 SSP/GO, estando em local incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA DO CONTRATO DE MÚTUO, Autos 
n.º 0006924-50.2021.8.27.2722, que tem como exequente, PRODIVINO ð BANCO DO EMPREENDEDOR S.A, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA 
quanto ao prazo de 15 (quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o 
caso (CPC, art. 915). DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o 
pagamento de 70% (setenta por cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 
1% (um por cento), se reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, mais custas e honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o 
pagamento do débito pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via 
do mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, 
§ 1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, 27/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, Técnica 
Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
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EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS) 
O Dr. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, FRANCISCO PEREIRA JARDIM, brasileiro, 
casado, portador do CPF: 767.732.481- 91, e do RG: 88.523 SSP/TO, estando em local incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA DO CONTRATO DE MÚTUO, Autos 
n.º 0027670-15.2021.8.27.2729, que tem como exequente, PRODIVINO ð BANCO DO EMPREENDEDOR S.A, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA 
quanto ao prazo de 15 (quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o 
caso (CPC, art. 915). DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias 
úteis, a verba honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o 
pagamento de 70% (setenta por cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 
1% (um por cento), se reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em 
execução, mais custas e honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o 
pagamento do débito pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via 
do mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, 
§ 1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, 27/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, Técnica 
Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS) 
O Dr. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, VALDICEIA TEIXEIRA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora do CPF: 996.476.131-72, e do RG: 718218 SSP/TO, estando em local incerto e não sabido, para que tome 
conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA DO CONTRATO DE MÚTUO, Autos 
n.º 0031413-33.2021.8.27.2729, que tem como exequente, ESTADO DO TOCANTINS, para no prazo de 03 (três) dias úteis, 
efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA quanto ao prazo de 15 
(quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). 
DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a verba honorária 
será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o pagamento de 70% (setenta por 
cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 1% (um por cento), se 
reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais custas e 
honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o pagamento do débito 
pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via do 
mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, § 
1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, 27/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, Técnica 
Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS) 
O Dr. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, HUGO DUARTE MAIA, brasileiro(a), estado civil 
casado(a), nascido(a) em 15/10/1955, portador(a) do CPF N.º 024.692.151-02 e do RG 1.129.877 ð SSP/ TO, estando em 
local incerto e não sabido, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA 
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DO CONTRATO (Programa Microcrédito - "Nossa Oportunidade"), Autos n.º 0036884-30.2021.8.27.2729, que tem como 
exequente, PRODIVINO ð BANCO DO EMPREENDEDOR S.A, e o ESTADO DO TOCANTINS, para no prazo de 03 (três) dias 
úteis, efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA quanto ao prazo de 
15 (quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 
915). DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o pagamento de 70% 
(setenta por cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 1% (um por cento), 
se reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais custas e 
honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o pagamento do débito 
pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via do 
mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, § 
1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, 27/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, Técnica 
Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE (30 DIAS) 
O Dr. JOSE MARIA LIMA, Juiz de Direito, respondendo pela 2ª Vara dos Feitos das Fazendas e Registros Públicos da Comarca 
de Palmas/TO, na forma da Lei. Determina a CITAÇÃO da parte executada, MARLY PEREIRA COSTA, brasileira, solteira, 
nascida em 23/03/1959, portadora do CPF: 217.559.221-91 e do RG: 98.318 SEJSP/TO, estando em local incerto e não 
sabido, para que tome conhecimento de todo o conteúdo da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA DO CONTRATO 
(Termo de Adesão ao Programa de Assistência Financeira ao Servidor Público Estadual), Autos n.º 0022940-
58.2021.8.27.2729, que tem como exequente, PRODIVINO ð BANCO DO EMPREENDEDOR S.A, para no prazo de 03 (três) 
dias úteis, efetue o pagamento da dívida (CPC, art. 829, caput). Em seguida, seja a parte executada INTIMADA quanto ao prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para oferecimento de EMBARGOS, contados na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 
915). DÊ-SE CIÊNCIA a parte executada de que: a) em caso de integral pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); b) no prazo para embargos, poderá requerer o pagamento de 70% 
(setenta por cento) do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros até 1% (um por cento), 
se reconhecer a dívida do exequente e comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, mais custas e 
honorários de advogado (CPC, art. 916). Decorrido o prazo acima de 03 (três) dias úteis sem que haja o pagamento do débito 
pela parte executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça, em novas diligências, munido da segunda via do 
mandado, PROCEDA de imediato à penhora de bens e a sua avaliação, LAVRANDO-SE o respectivo AUTO (CPC, art. 829, § 
1º). Na mesma oportunidade, INTIME-SE à parte executada da PENHORA, observando-se o disposto nos §§ 1º ao 4º do art. 
841, do CPC. Recaindo a penhora sobre bens imóveis (se casado for a parte executada), INTIME-SE o cônjuge, SALVO se 
forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, art. 842). Caso não seja encontrada a parte 
executada, DETERMINO que o Oficial de Justiça ARRESTE tantos bens quanto bastem para garantir a execução, observando-
se as limitações previstas na Lei n. 8.009/90; e nos 10 (dez) dias úteis seguintes à efetivação do arresto, procure a parte 
executada por 2 (duas) vezes em dias úteis distintos para intimação; não a encontrando e havendo suspeita de ocultação, 
poderá realizar a citação com hora certa, CERTIFICANDO pormenorizadamente o ocorrido (CPC, art. 830, § 1º). Para hipótese 
de pagamento no prazo de 03 (três) dias úteis, sem oposição de embargos, ARBITRO os honorários advocatícios no percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, REDUZINDO-OS pela metade (CPC, art. 827, § 1º). Assim, segue ao 
conhecimento de todos, para que posteriormente ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o Edital, que será publicado na 
forma da lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Palmas/TO, 27/06/2022. Eu, Lorena Rodrigues de Araújo, Técnica 
Judiciária, digitei e subscrevi o presente. 
 

3ª vara criminal 
Editais de citações com prazo de 15 dias 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0042121-45.2021.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): RAIMUNDO LEANDRO DE ARAUJO 
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FINALIDADE: O juiz de Direito RAFAEL GONCALVES DE PAULA, 3ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) RAIMUNDO LEANDRO DE ARAUJO, brasileiro, solteiro, nascido aos 
03/06/2001, natural de Codó-MA, inscrito no  CPF n° 076.028.111-43, filho de Maria Zélia Alves de Araújo, residente e 
domiciliado na RUA 24 QD 190 LT 10, 10 - AURENY III - 77062062 - Palmas, TO (Residencial), Quadra 6, alameda 3, 34 - 
Aureny III - 77000000 - Palmas (Residencial), Rua 32, S/N, Quadra 151, Lote 24 - Jardim Aureny III (Taquaralto) - 77062054 - 
Palmas (Residencial), Rua 24 Quadra 190, Lote 10 - Jardim Aureny III (Taquaralto) - 77000000 - Palmas (Residencial), Quadra 
06, Alameda 03, Lote 34, Recanto das Araras , jardim Aureny III - Plano Diretor Sul - 77000000 - Palmas (Residencial), Alameda 
03, Quadra 06, Lote 34, Recanto das Araras , jardim Aureny III - Setor Recanto das Araras I - 77000000 - Palmas (Residencial), 
Alameda 03, Lote 34, Quadra 06, Recanto das Araras , jardim Aureny III - Setor Recanto das Araras I - 77000000 - Palmas 
(Residencial) e Rua 36, Lote 23, Quadra 169, casa 05 - Jardim Aureny III (Taquaralto) - 77062048 - Palmas (Residencial), 
atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 00421214520218272729, pelos motivos a seguir 
expostos: "DENÚNCIA: "O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, 
no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem oferecer DENÚNCIA em desfavor de RAIMUNDO LEANDRO 
ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido em 03/06/2001, natural de Codó-MA, filho de Maria Zélia Alves de Araújo, CPF nº 
076.028.111-43, residente na Quadra 151, Rua 32, Lote 24, Jardim Aureny III, Palmas-TO, Tel.: (63) 98114-6723, imputando-lhe 
a prática do seguinte fato delituoso: Consta dos autos de inquérito policial que, no dia 12/06/2021, mas de forma protraída no 
tempo, o denunciado, agindo voluntariamente e com total consciência da ilicitude de seu ato, adquiriu, recebeu e ocultou coisas 
que sabia serem produto de crime, quais sejam, 174 (cento e setenta e quatro) unidades de peças de roupas e calçados, 
conforme Auto de Prisão em Flagrante, Auto de Exibição e Apreensão e demais documentos anexados aos autos de IP, tendo 
como vítima Raimundo Nonato Ferreira Gomes. Raimundo recebeu e ocultou os objetos de um amigo chamado Kailan, e sabia 
da origem ilícita dos bens: pela má fama de assaltante de Kailan no bairro (conhecido assaltante de Palmas ï 
00411696620218272729); pela quantidade enorme de objetos sem comprovação de origem ou outra documentação correlata; 
pelo fato de Kainan não trabalhar com vendas nem justificar a posse de tantos objetos novos, inclusive femininos; pela óbvia 
impropriedade e inverossimilhança de ocultá-los em casa como providência comercial; e pela falta de motivos para Kainan 
entregar coisas supostamente de sua propriedade sem motivo aparente. Incluso Laudo Pericial em Objetos nº 2021.0002569 
(evento 53). Destarte, materialidades e autoria delitiva devidamente demonstradas, conforme Auto de Prisão em Flagrante, Auto 
de Exibição e Apreensão, Laudo Pericial e demais provas coligidas aos autos de IP. ão de execução, denuncia RAIMUNDO 
LEANDRO ARAÚJO, já devidamente qualificado, como incurso nas penas dos crimes tipificados no artigo 180, § 1º do Código 
Penal. Requer, seja a presente autuada e recebida, determinando-se a citação do denunciado para oferecer defesa escrita no 
prazo de 10 (dez) dias, em seguida proceda-se à designação de dia e hora para audiência de instrução, interrogatório e 
julgamento, ouvindose nesta, as vítimas e testemunhas abaixo arroladas, prosseguindo o feito até final decisão condenatória, 
nos termos do artigo 394 e seguintes do Código de Processo Penal. Requer, ainda, seja fixado em sentença valor mínimo 
reparatório em favor da vítima, nos termos do art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, devendo aquele ser intimado 
para acompanhar os termos do feito, inclusive devendo constar do mandado de intimação a advertência para que, se quiser, 
forneça ao processo os comprovantes de gastos e demais prejuízos derivados da conduta ilícita objeto desta denúncia, nos 
termos do art. 201, do CPP. Palmas-TO, 12 de novembro de 2021. Diego Nardo Promotor de Justiça. DESPACHO: "Esgotaram-
se as tentativas de localização da pessoa acusada, por isso determino que seja citada por meio de edital com prazo de quinze 
(15) dias. RAFAEL GONÇALVES DE PAULA, Juiz de Direito. Palmas-TO, 29 de junho de 2022.ò INFORMA¢ìES E 
ADVERTÊNCIAS: 1. O endereço da Defensoria Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do 
Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar 
tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, 
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de Processo Penal); 3. Não apresentada a 
resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º do 
mesmo artigo); 4. O processo seguirá sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, 
deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, 
nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 29/06/2022. Eu, NATHALY TAYRINE SANTOS GUIMARAES, digitei e subscrevo. 
 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde 
Editais de intimações com prazo de 15 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 50032556320108272729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, fica a executada: PALMAS SOLUÇÕES CURSOS DE INFORMATICA LTDA, 
CNPJ/CPF: 05419925000195, INTIMADA para, caso queiram, no prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos 
respectivos embargos. Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
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Vara especializada no combate à violência contra a mulher 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 5756214 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA 
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº 00117388420218272729 
DENUNCIADO: ROSALTINO CARVALHO NOGUEIRA 
O MM Juiz de Direito Titular desta Vara Especializada no combate à Violência Domestica e Familiar contra a Mulher da Comarca 
de Palmas ï TO, no uso das suas atribuições legais,na forma da Lei. DETERMINA a citação por edital com prazo de 15 (quinze) 
dias, do denunciado ROSALTINO CARVALHO NOGUEIRA, brasileiro, natural de Almas/TO, nascido em 02/07/1989, filho de 
Maria Carvalho Nogueira, CPF n. 048.015.991-25 para tomar ciência da ação penal proposta pelo Ministério Publico acusando-o 
e requerendo a condenação nas penas art. 129, § 9.º do Código Penal, na modalidade do art. 7.º, I, da Lei no 
11.340/2006, referente aos autos de Ação Penal n.º 00117388420218272729, e como o denunciado encontra-se atualmente em 
local incerto e não sabido, fica CITADO pelo presente edital, para nos termos do art. 396 e 396-A do CPP, responder à 
acusação, por escrito no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo que interesse à sua defesa, oferecer 
documento e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, 
quando necessária. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará 
o defensor para oferecê-la. O processo seguirá sem a presença do acusado que citado ou intimado pessoalmente para qualquer 
ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso de mudança de residência, não comunicar o novo endereço ao 
juízo (art. 367 do CPP). E, para que não se alegue ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no local de 
costume e publicado no Diário da Justiça. Palmas - TO, aos 27/06/2022. Eu, MARIVAN ELOY GOMES, matricula 102970, digitei. 
 

PALMEIRÓPOLIS 
1ª escrivania cível 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 15 DIAS 
A Dra Ana Paula Araujo Aires Toribio- Juíza  de Direito em Substituição Automática   desta Comarca de Palmeirópolis - 
To, no uso de suas atribuições legais, etc... 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO  vierem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por 
este Juízo, na Vara Cível, Autos nº 0000561-86.2022.8.27.2730 , Classe da Ação: Alvará Judicial, tendo como partes Fabio 
Ramos de Sal e Vanusa Ramos de Sal Barbosa. MANDOU CITAR:  EVENTUAIS INTERESSADOS,de todos os termos da 
demanda ,ficando advertida do prazo de 15 (QUINZE DIAS) ÚTEIS para requerendo manifestarem. Palmeirópolis - To, 28 de 
junho de 2022, no Cartório Cível- Janete do Rocio Ferreira ï Técnica Judiciária, o digitei. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE  20  DIAS 
A Doutora Ana Paula Araujo Aires- Juíza  de Direito em Substituição Automática   desta Comarca de Palmeirópolis - To, 
no uso de suas atribuições legais, etc... 
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO  vierem, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por 
este Juízo, na Vara Cívell, Autos nº 0002966-66.2020.8.27.2730, Classe da Ação: Inventario, tendo como partes FRANCISCA 
VIEIRA LIMA (Inventariante) e requeridos EULALIA MARIA DE LIMA (Espólio) e  TEREZINHA VIEIRA LIMA. MANDOU CITAR: 
Possíveis interessados, conforme determina o art. 626, §1º c/c art. 259, III, CPC, dos termos do inventário e da partilha. Fica 
cientificado que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, deverá se manifestar. Este edital deverá ser publicado no Diário da Justiça 
e afixado uma cópia no placar do Fórum local. Palmeirópolis - To, 29 de junho de 2022, no Cartório Cível- Janete do Rocio 
Ferreira ï Técnica Judiciária, o digitei. 
 

1ª escrivania criminal 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA ð Prazo de 15 (quinze) dias. 
A Drª. ANA PAULA ARAÚJO AIRES TORIBIO, MM. Juiza de Direito em Substituição por esta Comarca de Palmeirópolis/TO, no 
uso de suas atribuições legais, etc... FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL verem ou dele conhecimento tiverem que 
por este Juízo na Vara de Execuções Penais tramita os autos de nº 5000003-34.2019.8.27.2730, tendo como Reeducando: 
CARLOS FERNANDO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador de máquinas, nascido aos 18/10/1974, natural de 
Codo/MA, filjho de Pedro José da Silva e de Florência Rodrigues de Sousa e Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, da 
r. Sentença de Extinção da Punibilidade. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2 ª via fica afixada no 
local de costume e no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmeirópolis/TO. Aos 29 dias do mês 
de Junho de 2022. Eu,   (Vilma C. Milhomens), Técnica Judiciária o digitei 
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PARAÍSO 
1ª vara criminal 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15(quinze) dias 
Autos de Ação Penal nº 00001088820228272731   Chave n. 933651904922 
Denunciado: DOUGLAS PEREIRA ANDRE 
RENATA DO NASCIMENTO E SILVA, Juíza de Direito Titular da Única Vara Criminal desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele 
tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado DOUGLAS PEREIRA ANDRÉ, brasileiro, solteiro, nascido aos 20/04/1994, natural de Porto Nacional/TO, filho de 
Severa de Assis Pereira, inscrito no CPF sob o n. 052.429.111-07, residente e domiciliado na Rua Sete de Setembro, n. 742, 
Centro, em Paraíso do Tocantins/TO, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 129, §13º, 
por 02 (duas) vezes, em concurso material (art. 69, do CP), sob os rigores da Lei 11.340/06. E, o qual se encontra em lugar 
incerto e não sabido, conforme certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em 
epigrafe, do inteiro teor da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, 
no prazo de 10 (dez) dias, cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da 
dita defesa, ser-lhe-á nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 28/06/2022. Eu (DEBORA 
RODRIGUES CARVALHO ALMEIDA- Estagiária), que digitei e subscrevi. 
 

PORTO NACIONAL 
2ª vara cível 

Editais de citação 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 20 (vinte) dias 
Processo n.º 0007844-52.2016.8.27.2737 
Ação: Cumprimento de sentença 
Requerente: TATIANE MOREIRA PINTO e ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS GROTA DAGUA - 
APPRGD 
Requerido: PAULO ADRIANO TEIXEIRA e MEGAPOÇOS ARTESIANO 
O Doutor ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
meio CITA a requerida PAULO ADRIANO TEIXEIRA, CPF: 90756215153 e MEGAPOÇOS ARTESIANO, CNPJ: 
12.150.531/0001-40, atualmente em lugar incerto e não sabido, para com prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III, CPC), para, no 
prazo indicado na Decisão inicial, querendo, apresentar resposta ao cumprimento de sentença ou efetuar o pagamento. Em 
caso de não comparecimento da parte, nomeio como curador especial para defender os interesses do(s) requerido(s) citado(s) 
por edital, a Defensoria Pública do Estado do Tocantins, nos termos do art. 72, II do CPC. Tudo em conformidade com o 
despacho proferido pelo MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível nos autos supramencionados. OBS: Os autos poderão ser 
acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. 
SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. Para 
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar ignorância, mandou expedir este que será publicado e 
afixado naforma da Lei. Porto Nacional-TO, 21/06/2022. Eu, técnica judiciário conferi e subscrevo.  CERTIDÃO: Certifico e dou fé 
haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. Data supra.       
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 20 (vinte) dias 
Processo n.º 0004453-50.2020.8.27.2737 
Ação: Carta Precatória Cível 
Requerente: Juízo da 4ª Vara Civel de Palmas 
Requerido: Juízo da 2ª Vara Cível de Porto Nacional 
O Doutor ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS, juiz de direito desta 2ª Vara Cível da Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este 
meio CITA a requerida LEOPOLDO TAUBNGER FILHO S ï CPF nº 464.525.169, atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
tomar conhecimento dos termos da presente ação, advertindo-o do prazo de 15(quinze) dias (art. 335, CPC) para apresentar 
defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo autor na inicial e da confissão ficta, nos termos do 
artigo 344 do CPC , tudo em conformidade com o despacho proferido pelo MM Juiz de Direito desta 2ª Vara Cível nos autos 
supramencionados. OBS: Os autos poderão ser acessados por meio dos números do processo, bem como da chave de acesso 
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adrede identificados, no sitio: eproc.tjto.jus.br. SEDE DO JUÍZO: Edifício do Fórum - Anel Viário, próximo ao Centro Olímpico, 
Porto Nacional-TO. Fone: (63) 3363-1144. Para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar 
ignorância, mandou expedir este que será publicado e afixado naforma da Lei. Porto Nacional-TO, 23/06/2022. Eu, técnica 
judiciária conferi e subscrevo. CERTIDÃO: Certifico e dou fé haver afixado uma cópia do presente edital no átrio do fórum. Data 
supra. 
 

2ª vara criminal 
Editais de intimações com prazo de 30 dias 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MEDIDA PROTETVA COM PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS Nº 00063678120228272737 
Ação: Medida Protetiva de Urgência          
Vítima: DIVINA ARAUJO REIS  
Requerido:  ROBERTO CARLOS PEREIRA DA CUNHA  
A Dra. Umbelina Lopes Pereira Rodrigues, MM. Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial a vítima e requerido, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, 
tramitam os autos de Medida Protetiva de Urgência 00063678120228272737, em que figura como vítima S, 
brasileira,solteira,nascida aos 31/07/1985,natural Palmeirópolis/TO, filha de Tereza Pereira da SiIva e do Jurandir Araújo Reis, 
inscrita no CPF nº052.267.581-62,reside na Rua Projetada, próximo ao bar da socorrinha,Santa Rita/TO,e, o requerido 
ROBERTO CARLOS PEREIRA DA CUNHA, brasileiro,solteiro, reside no Setor Santa Rita,Santa Rita,Monte do Carmo/TO,e, 
para que chegue ao conhecimento da vítima e do requerido, expediu-se o presente Edital ficando, assim, intimados do teor em 
síntese da decisão que segue: Ante o exposto, obedecendo aos princípios da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III da CF), 
segurança (art. 5º, caput da CF), assistência à família (art. 226, § 8º da CF) e proteção à mulher no ambiente doméstico e 
familiar, conforme disciplina do art. 1º da Lei 11.340/06, e em consonância com o parecer do Ministério Público, acolho 
parcialmente os pedidos da ofendida, com fundamento no artigo, 22, inciso II e III, ñaò e artigo 23, inciso II e IV da Lei 
11.340/2006, acolho os pedidos os pedidos formulados no evento de nº 01, com fundamento no artigo 22 e 23 da Lei 
11.340/2006.Observa-se, pois, que a conduta do Sr. ROBERTO CARLOS PEREIRA DA CUNHA enquadra-se nas hipóteses 
descritas nos incisos I do art. 7°, da Lei n 11.340/06, sendo, portanto, necessário à concessão das medidas descritas no art. 22 
do citado dispositivo legal.Diante do exposto, determino ao requerido:a) No curso deste procedimento ou até ulterior 
determinação judicial, o requerido deve manter uma distância mínima de 200 (duzentos) metros do imóvel onde reside 
as requerentes;b) Está também proibido de se aproximar das vítimas, seus familiares e testemunhas, devendo manter destes 
uma distância mínima de 200 (duzentos) metros, ainda que seja em lugar público;c) Está proibido ainda de manter contato com 
as ofendidas e testemunhas por qualquer meio de comunicação;d) Está proibido de frequentar determinados lugares, 
normalmente procurados pelas ofendidas, como o local de trabalho dela, igreja, feira, casa de amigos, clubes, eventuais 
supermercados próximos à residência das vítimas, a fim de preservar a integridade física e psicológica das ofendidas;Fica o 
requerido advertido de que o descumprimento das medidas acima impostas poderá implicar, em último caso, na decretação de 
sua prisão preventiva, nos termos do art. 282, § 4º, do Código Instrumental Penal.O Senhor oficial de justiça deverá indagar as 
vítimas, no ato de sua intimação, se tem condições de constituir advogado.Esta decisão SERVE DE MANDADO de intimação 
do requerido e de notificação da requerente.Dê-se ciência ao representante do Ministério Público.Porto Nacional - TO, data 
certificada no sistema.DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 29 de Junho de 
2022. Eu,Lucas Lopes Coelho Vianna , estagiário, lavrei e subscrevi.UMBELINA LOPES PEREIRA RODRIGUES. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MEDIDA PROTETVA COM PRAZO DE 30 DIAS 
AUTOS Nº 00064682120228272737 
Ação: Medida Protetiva de Urgência         
Vítima: DANIELA FERREIRA DIAS 
Requerido: KESLLEY RODRIGUES CESARIO 
A Dra. Umbelina Lopes Pereira Rodrigues, MM. Juiza de Direito da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, Comarca de Porto 
Nacional, Estado do Tocantins, na forma da lei etc.FAZ SABER a todos os que o presente edital virem, ou dele tiverem 
conhecimento, e, em especial a vítima e requerido, que por este Juízo e Escrivania da 2ª Vara Criminal e Execuções Penais, 
tramitam os autos de Medida Protetiva de Urgência 00064682120228272737, em que figura como vítima S, 
brasileira,solteira,nascida aos 11/09/1994,natural de Monte do Carmo/TO, filha de Sandra Gomes Dias e do Jorge Antônio 
Ferreira da Silva, inscrita no CPF nº705.614.041-60,reside na Rua 13, Sol Nascente,Monte do Carmo/TO,e, o 
requerido KESLLEY RODRIGUES CESARIO, brasileiro,solteiro , nascido aos 04/08/1991,natural de Porto Nacional/TO, filho de 
Claudia Pereira Rodrigues Cesário e do José Cesário Sobrinho,inscrito no CPF nº050.364.431-52, reside Rua 13, Sol 
Nascente,nº 354,Monte do Carmo/TO,e, para que chegue ao conhecimento da vítima e do requerido, expediu-se o presente 
Edital ficando, assim, intimados do teor em síntese da decisão que segue: Ante o exposto, obedecendo aos princípios da 
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III da CF), segurança (art. 5º, caput da CF), assistência à família (art. 226, § 8º da CF) e 
proteção à mulher no ambiente doméstico e familiar, conforme disciplina do art. 1º da Lei 11.340/06, e em consonância com o 
parecer do Minist®rio P¼blico, acolho parcialmente os pedidos da ofendida, com fundamento no artigo, 22, inciso II e III, ñaò e 
artigo 23, inciso II e IV da Lei 11.340/2006, acolho os pedidos os pedidos formulados no evento de nº 01, com fundamento no 
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artigo 22 e 23 da Lei 11.340/2006, para determinar a aplicação das seguintes medidas protetivas de urgência à KESLLEY 
RODRIGUES CESARIO:1º) Proibição de KESLLEY RODRIGUES CESARIO de entrar em  contato com a vítima DANIELA 
FERREIRA DIAS, seus familiares e testemunhas,  por qualquer meio de comunicação;2º) Proibição de KESLLEY RODRIGUES 
CESARIO de se aproximar da vítima DANIELA FERREIRA DIAS, seus familiares e testemunhas,  devendo manter o limite 
mínimo de distância em 500 (quinhentos) metros;3º) Proibição de KESLLEY RODRIGUES CESARIO de frequentar locais de 
convivência comum da vítima DANIELA FERREIRA DIAS, tal como igrejas, local de trabalho, e locais de lazer;Ficam as partes 
advertidas de que as presentes medidas permanecerão em vigor até o trânsito em julgado de eventual sentença condenatória 
que venha a ser proferida em face do requerido, ou mesmo de sentença absolutória, ou decisão ulterior, ocasião em que elas 
serão automaticamente cessadas, salvo se, previamente, a vítima demonstre que a situação de risco ainda persiste, devendo 
procurar a Defensoria Pública para tanto, caso não possua condições financeiras de contratar advogado.No mais, na hipótese de 
não ser instaurado procedimento criminal correlato a estas medidas, o prazo de duração será de seis meses.Notifique-se a 
ofendida, devendo ser alertada quanto ao prazo destas medidas, sendo que ao final do prazo, deverá informar se há 
interesse/necessidade na renovação, bem como deverá comunicar a este juízo eventual descumprimento das medidas protetivas 
pelo representado e sobre possível reconciliação com o mesmo.Agressor e vítima deverão ser esclarecidos que a Defensoria 
Pública  pode acompanhá-los nesse processo, caso seja procurada.No cumprimento do mandado, o Oficial deverá explicar ao 
requerido de que ele terá a oportunidade de apresentar sua defesa, advertindo ainda que o descumprimento de qualquer das 
medidas protetivas deferidas por este juízo caracterizá crime de descumprimento de medida protetiva, previsto no art. 24-A da 
Lei nº 11.340/06, podendo ainda implicar na decretação de sua prisão preventiva, nos moldes do art. 42 da Lei nº 11.340/06 e Lei 
12.403/2011.Para cumprimento da medida protetiva, requisite-se, se necessário, auxílio policial.Determino que seja encaminhada 
cópia desta decisão à douta autoridade policial.Ciência ao Ministério Público, nos termos do art. 19, §1º, parte final e artigos 25 e 
26 da Lei 11.340/06.Intimem-se as partes sobre a disposição de equipe multidisciplinar para realizar atendimento aos mesmos, 
caso tenham interesse.Cumpra-se, mediante cautelas de estilo e com a urgência que o caso requer.A presente decisão deverá 
servir como mandado de intimação. Porto Nacional - TO, data certificada no sistema.DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 29 de Junho de 2022. Eu,Lucas Lopes Coelho Vianna , estagiário, lavrei e 
subscrevi.UMBELINA LOPES PEREIRA RODRIGUES. 
 

Vara de família, sucessões, infância e juventude 
Despachos 

Processo nº 00156579120208272737 Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: LUCAS CANDIDO QUINTANINHA 
Requerido:A. L. G. Q. e L. C. Q. F. menores representados pela genitora CRISTIANE DE JESUS GOMES QUINTANILHA 
"DECLARO a revelia da requerida, tendo em vista que, devidamente citada não apresentou contestação. Porém, não induz os 
efeitos da revelia tendo em vista que estamos diante de um direito indisponível. Outrossim, considerado o pedido para 
julgamento antecipado da lide, determino vista ao representante do Ministério Público e, após, FAÇA-SE conclusão para 
julgamento". - Atos da Juíza de Direito - Dra. Adalgiza Viana de Santana, Juíza titular da Vara de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude da Comarca de Porto Nacional/TO. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68 Nº 0010730-19.2019.8.27.2737/TO 
AUTOR: PÂMELLA BARBOSA DE SOUZA OLIVEIRA 
RÉU: MAICON DE SOUZA DE OLIVEIRA 
EDITAL Nº 5705187 
JUSTIÇA GRATUITA 
- EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE MAICON DE SOUZA DE OLIVEIRA  (PRAZO DE 20 DIAS) 
A Doutora  ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da 
Comarca de Porto Nacional, CITA o Senhor MAICON DE SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Barreiras/BA, filho de 
Nilton de Oliveira e Maria de Souza de Oliveira., residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, para os termos da Ação 
de Alimentos (art. 344 e 345 do CPC),  autos nº 0010730-19.2019.8.27.2737 , que lhe movem P. B. DE S. O. representada por 
sua avó materna GESILHA BARBOSA DIAS. INTIMA - O, para pagar os alimentos provisórios fixados em  30% (trinta por 
cento) do salário mínimo, a serem mediante depósito em conta bancária de titularidade da avó materna da 
alimentanda. Transcorrido o prazo, não havendo manifestação espontânea, será nomeado curador especial à parte requerida, 
um dos defensores públicos que atuam nesta Vara, a quem os autos devem seguir com vista, para apresentação da defesa que 
lhe aprouver, na forma e prazo legais (art. 72, II, Código de Processo Civil). E para que ninguém possa alegar ignorância mandou 
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade de Porto Nacional, Cartório 
de Família, Sucessões, Infância e Juventude. Eu Rosana Cardoso Maia- Técnica Judiciária, digitei . Documento eletrônico 
assinado por ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 5705187v2 e do código 
CRC 46de07ce. 
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Editais de publicações de sentenças de interdição 
Curatela Nº 0000439-86.2021.8.27.2737/TO 
AUTOR: MARIA ROSENI BERNARDES DA SILVA 
RÉU: JOAO PEDRO BERNARDES DE LIMA 
EDITAL Nº 5642381 
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE JOÃO PEDRO BERNARDES DE LIMA-1ª PUBLICAÇÃO 
A Doutora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude da Comarca 
de Porto Nacional, Estado do Tocantins, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que se processando por este Juízo e Cartório os termos da Ação de  INTERDIÇÃO E CURATELA de JOÃO PEDRO 
BERNARDES DE LIMA AUTOS Nº:0000439-86.2021.8.27.2737 requerida por MARIA ROSENI BERNARDES DA SILVA 
decretou a interdição do(a) requerido conforme se vê o final da sentença : DECISÃO . ...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE O 
PEDIDO, DECRETANDO A INTERDIÇÃO DE JOÃO PEDRO BERNARDES DE LIMA NOMEANDO-LHE  CURADOR (A) NA 
PESSOA DE  MARIA ROSENI BERNARDES DA SILVA COM FULCRO NOS ARTIGOS 1767 E SEGUINTES DO CÓDIGO 
CIVIL. INSCREVA-SE A PRESENTE SENTENÇA NO CARTÓRIO NO CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
NATURAIS DO DOMICILIO DO(A) INTERDITADO(A) (ART.1184 DO CPC E ARTS 29 V, 92 E 93 DA LRP) . ANOTE-SE A 
INTERDIÇÃO NO REGISTRO DE NASCIMENTO. (ART. 107 DA LRP), EM DOIS DIAS, SERVINDO ESTA DE MANDADO. 
PRESTE-SE COMPROMISSO EM LIVRO PRÓPRIO NA FORMA DO ARTIGO 1187 DO CPC. OFICIE-SE O CARTÓRIO DE 
REGISTRO CIVIL DO DOMICÍLIO DO(A) INTERDITADO(A) PARA INSCRIÇÃO DA SENTENÇA DE INTERDIÇÃO, 
AVERBANDO-SE A SENTENÇA NO REGISTRO CIVIL DO(A) INTERDITADO(A). FALECENDO O(A) INTERDITADO(A), O(A) 
CURADOR(A) DEVERÁ COMPARECER EM CARTÓRIO, INFORMANDO O ÓBITO NO PRAZO DE CINCO DIAS, SOB AS 
PENAS DA LEI. OS PODERES DA CURATELA NÃO AUTORIZAM A ALIENAÇÃO DOS BENS DO(A) INTERDITADO(A). 
PUBLIQUE-SE NA IMPRENSA OFICIAL POR TRÊS VEZES, CONSTANDO DO EDITAL O(S) NOME(S) DO(A) 
INTERDITADO(A) E DO(A) CURADOR(A), A CAUSA DA INTERDIÇÃO E OS LIMITES DA CURATELA (ART.1.184 CPC). P.R.I. 
PORTO NACIONAL/TO, 13 DE JUNHO DE 2022. (A) ADALGIZA VIANA DE SANTANA - JUIZA DE DIREITO". E para que 
ninguém  possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Comarca de Cidade 
de Porto Nacional, Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude. Eu, Scheila Coeli Costa Colino - Servidora a 
disposição, digitei.ADALGIZA VIANA DE SANTANA Juíza de Direito 
 

TAGUATINGA 
2ª vara cível e família 

Intimações às partes 
 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0003063-42.2020.8.27.2738 ð  Procedimento Comum  
Requerente: EULANE DA SILVA QUEIROZ 
Requerido: EGIVAL GALVÃO MENEZES 
FINALIDADE: Intimar o Requerido da sentena em sua parte conclusiva; ñDispositivo. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 
487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo do evento 59 e o laudo pericial 
de divisão amigável de bem imóvel do evento 95 para que surta seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, JULGO 
RESOLVIDO O MÉRITO DO PROCESSO. DEFIRO em favor das partes os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em 
vista a natureza da ação e a ausência, por ora, de sinais exteriores de riqueza dos autores. Sem custas e honorários 
advocatícios. Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as 
formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva.  Cumpra-se.  Expeça-se o necessário. Taguatinga/TO, data certificada pelo 
sistema.JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO. Juiz de Direito." 
 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0001280-78.2021.8.27.2738 ð  CURATELA 
Requerente: DOMINGOS JOSE FREIRE 
Requerido: VERÍSSIMO FREIRE DA SILVA 
FINALIDADE: Intimar o Requerido da sentena em sua parte conclusiva; ñDispositivo. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 
487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo do evento 39 para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, JULGO RESOLVIDO O MÉRITO DO PROCESSO. Expeça-se termo de 
curatela definitivo em favor do autor. DEFIRO em favor das partes os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista 
a natureza da ação e a ausência, por ora, de sinais exteriores de riqueza dos autores. Sem custas e honorários advocatícios. 
Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, 
proceda-se a baixa definitiva.  Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN 
FERNANDES BARBOSA DE CASTRO. Juiz de Direito." 
 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0000956-30.2017.8.27.2738 ð  BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA  
Requerente: BANCO BRADESCO S.A. 
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Requerido: ELOIZIO ANDRE GONÇALVES TORRES 
Requerido: DEBORA DE TORRES BENTO GONÇALVES 
FINALIDADE: Intimar os Requeridos da sentena em sua parte conclusiva; ñDispositivo. Dispositivo. Forte nessas raz»es, 
REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo incólume a sentença proferida nos autos. Intimem-se. Cumpra-se a 
sentença proferida nos autos em seus ulteriores termos.Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES 
BARBOSA DE CASTRO. Juiz de Direito." 
 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº0000540-91.2019.8.27.2738  ð  Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária 
Requerente: BANCO BRADESCO S.A. 
Requerido: WOLNEY NEVES VIEIRA 
FINALIDADE: Intimar o Requerido da sentença em sua parte conclusiva; ñDispositivo. Diante do exposto, com fundamento no 
artigo 485, inciso III e parágrafo 1º do Código de Processo Civil de 2015, JULGO EXTINTO o presente processo, sem resolução 
do mérito, em razão do abandono da causa. Custas, se houver, pela parte autora. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. 
Oportunamente arquivem-se com as cautelas de praxe. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES 
BARBOSA DE CASTRO. Juiz de Direito." 
  
 
INTIMAÇÃO DA PARTE COM  PRAZO: 05 (CINCO) DIAS  
Processo nº 0002210-33.2020.8.27.2738 ð  Procedimento Comum 
Requerente: VILMA FERREIRA DA PAIXAO 
Requerido: JURIVAL COSTA TORRES 
Requerido: SANDRA ALVES DOS REIS 
Requerido: SUELENE ALVES TORRES  
FINALIDADE: Intimar os requeridos para ciência dos Embargos de Delcaração (evento 69) e querendo manifestar no prazo de 05 
(cinco) dias. 
 
 INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 10 (DEZ) DIAS  
Processo nº 0002210-33.2020.8.27.2738 ð  Procedimento Comum 
Requerente: VILMA FERREIRA DA PAIXAO 
Requerido: JURIVAL COSTA TORRES 
Requerido: SANDRA ALVES DOS REIS 
Requerido: SUELENE ALVES TORRES  
FINALIDADE: Intimar o requerido da sentença em sua parte conclusiva; Sentença. Dispositivo. ANTE O EXPOSTO, com fulcro 
no art. 487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo do evento XX para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, JULGO RESOLVIDO O MÉRITO DO PROCESSO. DEFIRO em favor das 
partes os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a natureza da ação e a ausência, por ora, de sinais 
exteriores de riqueza dos autores. Sem custas e honorários advocatícios. Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. 
Intimem-se. EXPEÇA-SE ofício ao Cartório de Registro Civil competente para fins de averbação, assinalando o prazo de 10 dias 
para cumprimento da diligência. Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva. 
Cumpra-se. Expeça-se o necessário.Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO. 
Juiz de Direito." 
 
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS  
Processo nº 0000565-36.2021.8.27.2738 ð  Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68 
Requerente: HENRIQUE ALVES BARBOSA 
Requerido: MAURICIO BARBOSA DOS ANJOS 
FINALIDADE: Intimar o Requerido da sentença em sua parte conclusiva; ñDispositivo. ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 
487, inciso III, alínea "b", do Código de Processo Civil, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo do evento 57 para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos. De consequência, JULGO RESOLVIDO O MÉRITO DO PROCESSO. DEFIRO em favor das 
partes os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a natureza da ação e a ausência, por ora, de sinais 
exteriores de riqueza dos autores. Sem custas e honorários advocatícios. Publicada pelo sistema. Registro desnecessário. 
Intimem-se. Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva. Cumpra-se. Expeça-se 
o necessário.Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO. Juiz de Direito." 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 40 (QUARENTA) DIAS  
Processo nº 0000630-31.2021.8.27.2738 ð  CURATELA 
Requerente: ADELINA FERNANDES DOS SANTOS 
FINALIDADE: INTIMAR TERCEIROS INCERTOS E INTERESSADOS acerca da sentença prolatada no processo em epígrafe 
que deferiu o pedido de substituição de curatela dos requerentes ADELINA FERNANDES DOS SANTOS e TITO MARCOS 
FREIRE NETO, nomeando a requerente ADELINA FERNANDES DOS SANTOS como curadora de MANOELINA CARDOSO 
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DIAS, nos termos da sentença abaixo transcrita em seu dispositivo. Sentena ñ"Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado na 
inicial, resolvendo o mérito da lide nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, onde DEFIRO o pedido de substituição de curatela e 
nomeio ADELINA FERNANDES DOS SANTOS curadora de sua irmã MANOELINA CARDOSO DIAS, sob compromisso e 
dispensado da especialização de bens em hipoteca local, o que faço com fundamento nos arts. art. 4º, III, do Código Civil, e, com 
fulcro no art. 1.767, I, do Código Civil. Por analogia ao disposto no art. 755, § 3º do Código de Processo Civil e no art. 9º, III, do 
Código Civil, a presente decisão será inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na rede mundial de 
computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, 
onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 
(dez) dias, constando do edital os nomes do interdito e do curador, a causa da interdição, os limites da curatela e, não sendo 
total a interdição, os atos que o interdito poderá praticar autonomamente. Sem custas, eis que defiro às partes os benefícios da 
gratuidade de justiça (art. 98, CPC). Transitada em julgado, feitas as anotações necessárias, arquivem-se os autos. Publicada 
pelo sistema. Registro desnecessário. Intimem-se. Taguatinga/TO, data certificada pelo sistema. JEAN FERNANDES BARBOSA 
DE CASTRO. Juiz de Direito".  
 

Editais de citações com prazo de 15 dias 
EDITAL Nº 5731038 -PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
ALVARÁ JUDICIAL - LEI 6858/80 Nº 0000448-11.2022.8.27.2738/TO 
AUTOR: SANDRA VALERIA FERREIRA ARAUJO DE SOUSA E OUTROS 
RÉU: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DE TAGUATINGA 
FINALIDADE: CITAR eventuais terceiros interessados para tomar conhecimento da presente Ação, e, querendo, contestá-la no 
prazo de 15 (quinze) dias. DESPACHO: "IV. Sem embargo das providências anteriores, expeça-se desde já edital, com prazo de 
quinze dias, para ciência de eventuais interessados. Ao final, conclusos. Cumpra-se. Expeça-se o necessário. Taguatinga/TO, 
data certificada eletronicamente. JEAN FERNANDES BARBOSA DE CASTRO Juiz de Direito" Taguatinga/TO, 24 de junho de 
2022.  
 

XAMBIOÁ 
1ª escrivania cível 

Editais de intimações com prazo de 15 dias 
Autos nº 50000626920088272742 
Chave para consulta: 388341943114 
Ação Cumprimento de Sentença 
Requerente: D. S. DAS NEVES SILVA - ME 
Requerido: ARMISTRONG COLLINS CAMPOS MIRANDA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(quinze) DIAS 
O Doutor FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, MM. Juiz de Direito da Comarca de Xambioá- Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver que por este Juízo da 
Vara Cível, processa os Autos nº 5000062-69.2008.827.2742,  Ação de  Cumprimento de Sentença...Pelo presente edital, que 
será afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário da Justiça, INTIMA Armistrong 
Collins Campos Miranda, brasileiro, engenheiro, inscrito no CPF 430.516.001-30, atualmente em lugar incerto e não 
sabido,  para efetuar o pagamento voluntário do débito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de o montante da 
condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar 
(10%), com a consequente expedição de mandado de penhora e avaliação (NCPC, art. 513, § 2º, incisos I e II c/c art. 523, §§ 1º 
e 3º). CIENTIFIQUE-O que decorrido o prazo acima indicado, sem o pagamento voluntário do débito, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias para apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão e demais 
consequências legais nos termos do art. 525, caput do CPC. Eu, AMANDA CRISTINA ALVES DE SOUSA, Mat. 353170, 
Servidora de Secretaria o digitei. Assinado Eletronicamente pelo MM. Juiz de Direito Dr. FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE 
SOUZA. Documento eletrônico assinado por FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA, Juiz de Direito, na forma do artigo 
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência 
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do 
código verificador 5760596v2 e do código CRC 5a1494b8. 
 

Editais de citações com prazo de 20 dias 
Autos nº 00002962920148272742 
Chave para consulta: 754439830214 
Ação Execução de Título Extrajudicial 
Requerente: BANCO DO BRASIL SA 
Requerido: RENATO FERNANDES DA SILVA 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20(vinte) DIAS 
O Doutor FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA MM. Juiz de Direito da Comarca de Xambioá- Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais, etc...FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiver que por este Juízo da 
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Vara Cível, processa os Autos nº 00002962920148272742, Ação de  Execução de Título Extrajudicial.  Pelo presente edital, que 
será afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário da Justiça, CITA RENATO 
FERNANDES DA SILVA, brasileiro, portador do CPF n.º 876.139.051- 87, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, 
caso queira, contestar a lide, no prazo legal, oferecer reposta ou constituir advogado nos autos sob pena de presumirem aceitos 
como verdadeiros os fatos alegados na inicial.  Eu, AMANDA CRISTINA ALVES DE SOUSA, Mat. 353170, Servidora de 
Secretaria o digitei. Assinado Eletronicamente pelo MM. Juiz de Direito Dr. FREDERICO PAIVA BANDEIRA DE SOUZA. 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA 

PRESIDÊNCIA 
Decretos 

Decreto Judiciário Nº 163, de 29 de junho de 2022 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a necessidade de realizar os trabalhos de sanitização, nas dependências dos prédios da sede do Tribunal de 
Justiça e da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO a complexidade quanto à execução dos serviços que, quando iniciados, não poderão ser interrompidos ou 
mesmo feito por partes; 
CONSIDERANDO que, durante a sua realização, a propagação dos produtos químicos a serem utilizados poderá ocasionar 
riscos à saúde dos servidores e visitantes; 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 22.0.000020672-9, 
RESOLVE: 
Art. 1º O horário de expediente das unidades judiciais e administrativas com sede no Tribunal de Justiça e na Corregedoria Geral 
de Justiça do Estado do Tocantins, no dia 1º de julho de 2022, será das 8 (oito) às 14 (quatorze) horas, com objetivo de realizar 
trabalhos de sanitização. 
Parágrafo único. Deverá, obrigatoriamente, permanecer um servidor em cada sala para acompanhamento dos trabalhos 
indicados no caput deste artigo. 
Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
 Decreto Judiciário Nº 164, de 29 de junho de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000019762-2, 
resolve exonerar, a pedido e a partir de 22 de junho de 2022, Fabiana Costa da Silva Ferreira do cargo de provimento em 
comissão de Secretária do Juízo, com lotação na Comarca de Itacajá. 
               Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 165, de 29 de junho de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000019762-2, 
resolve nomear, a pedido e a partir da data de publicação deste ato, Tainá Brasil Nunes para o cargo de provimento em 
comissão de Secretária do Juízo, com lotação na Comarca de Itacajá. 
               Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Portarias 
Portaria Nº 1524, de 29 de junho de 2022 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições de suas atribuições 
legais: 
CONSIDERANDO os objetivos fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988, e sua adesão a Tratados e Acordos 
Internacionais de Direitos Humanos (arts. 1o e 5o, § 3o); 
CONSIDERANDO que a cidadania é um dos fundamentos da República, e que a documentação civil básica é condição para o 
exercício dos direitos inerentes ao status de cidadão e ao acesso às políticas públicas; 
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CONSIDERANDO o art. 5º, LVIII da Constituição Federal, que garante ao civilmente identificado não ser submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
CONSIDERANDO a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, que dispõe sobre a identificação criminal do civilmente 
identificado; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, que dispõe sobre a Identificação Civil Nacional ï ICN; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 ï Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais; 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 306 de 17 de dezembro de 2019, que estabelece diretrizes e parâmetros para a 
emissão de documentação civil e para a identificação civil biométrica das pessoas privadas de liberdade; 
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça ï CNJ, no âmbito do Acordo de Cooperação Técnica Internacional com 
o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento ï PNUD, por meio do Programa Fazendo Justiça, desenvolveu o 
Fluxo Contínuo de Identificação Civil e Emissão de Documentos para Pessoas Privadas de Liberdade; 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica TSE n.º 23/2019, firmado entre o CNJ e o Tribunal Superior Eleitoral ï 
TSE, que visa a realização de consulta e verificação dos dados biométricos e biográficos das pessoas que tiverem a prisão 
mantida nas audiências de custódia na Base de Dados de Identificação Civil Nacional ï BDICN, bem como de cadastramento 
biométrico para fins de emissão de documentos civis básicos para esse público; 
CONSIDERANDO que o Fluxo de Identificação e Emissão de Documentação Civil, na porta de entrada, é uma iniciativa que, 
além de qualificar o processo judiciário, por meio da individualização das pessoas privadas de liberdade, tem por objetivo 
fomentar o exercício da cidadania e o acesso a políticas públicas (trabalho, saúde, educação, entre outras) para este público; e 
CONSIDERANDO o contido no SEI 21.0.000029661-6; 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos e diretrizes para assegurar a realização da coleta biométrica das pessoas 
privadas de liberdade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
Art. 2º Para fins desta Resolução, a identificação biométrica compreende a coleta de assinatura, fotografia frontal e coleta 
datiloscópica. 
Art. 3º A consulta e verificação dos dados biométricos e biográficos das pessoas que tiverem a prisão mantida nas audiências 
de custódia, assim como a coleta biométrica e o registro das informações no cadastro do Banco Nacional de Mandado de 
Prisão ï BNMP, ocorrerão nos termos desta Portaria, da Resolução CNJ n.º 306 de 17 de dezembro de 2019 e do Manual de 
Identificação Civil e Coleta Biométrica. 
Art. 4º A coleta biométrica destina-se, exclusivamente, à identificação civil e à emissão de documentação civil. 
Art. 5º Para os fins desta Portaria, considera-se pessoa privada de liberdade toda pessoa maior de dezoito anos de idade 
levada à audiência de custódia, presa em estabelecimento penal, em caráter definitivo ou provisório, incluindo centros de 
detenção provisória, cadeias públicas, delegacias de polícia, hospitais de custódia e tratamento psiquiátrico e outros espaços 
utilizados para a mesma finalidade. 
Art. 6º O procedimento de identificação biométrica ocorrerá, preferencialmente, na audiência de custódia, ou na primeira 
oportunidade em que a pessoa privada de liberdade for apresentada perante o Poder Judiciário, e será realizado da seguinte 
forma: 
I ï a pessoa será cientificada da finalidade do procedimento a ser realizado; 
II ï após a realização da audiência de custódia, definida a manutenção da prisão, o servidor(a), que tenha recebido 
treinamento para o manuseio dos equipamentos de coleta biométrica e que tenha sido designado na forma de que trata o artigo 
8ª desta Portaria, realizará a verificação nas bases de dados disponíveis para identificar a existência de cadastro prévio, 
momento que ser§ realizada duas formas de pesquisa, sendo a primeira consulta, denominada ñVerificar (1:1)ò, e segundo 
consulta denominada ñIdentificar (1:N)ò, sendo que a segundo s· ser§ realizada caso a primeira consulta n«o retornar os dados 
pesquisados; 
III ï caso a verificação prevista no inciso I não seja exitosa em encontrar os dados na base consultada, será realizada a coleta 
dos dados biográficos, assinatura, imagem das impressões digitais e uma fotografia frontal, com vestimenta que não exponha a 
situação processual; 
IV ï caso a verificação prevista no inciso II obtenha resultados múltiplos, não sendo possível individualizar a pessoa, o juízo da 
audiência de custódia, de conhecimento ou da execução, encaminhará o resultado da verificação para o órgão competente 
proceder à análise dos dados e emitir relatório técnico; 
III ï sendo identificado o cadastro da pessoa na base de dados do TSE, sem resultados múltiplos, fica dispensada nova coleta 
biométrica; 
V ï após a realização da(s) consulta(s), sendo a pessoa encontrada no banco de dados do TSE, o servidor(a) deverá criar o 
cadastro da mesma no BNMP, utilizando os dados biográficos retornados; ou, caso a pessoa já tenha cadastro no BNMP, 
verificar-se-á os dados já cadastrados com os dados encontrados no sistema do TSE e, caso haja divergências, proceder-se-á 
com as alterações necessárias, tendo como parâmetro os dados do TSE e os documentos pessoais da pessoa privada de 
liberdade; 
VI ï n«o sendo a pessoa identificada nas a»es ñVerificar (1:1)ò e ñIdentificar (1:N)ò, o cadastro no BMNP dever§ ser realizado 
utilizando-se os dados biográficos encontrados em sistemas SEEU, E-proc, ou em outros documentos que o servidor (a) tenha 
acesso; momento em que será gerado o número do Registro Judiciário Individual ï RJI; 
VII ï excepcionalmente, nas ocasiões em que, por algum motivo devidamente justificado, não for possível a realização da 
coleta biométrica logo após a realização da audiência de custódia, o servidor(a) deverá oficiar o Órgão Gestor do Sistema 
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Penitenciário, com cópia ao GMF, informado a impossibilidade da realização da coleta biométrica naquele ato, e que, portanto, 
deverá a mesma ser realizada na Unidade Prisional; 
VI ï no momento da realização da coleta biométrica, o servidor(a) deverá observar as condições físicas e emocionais do preso, 
a fim de garantir a sua dignidade e, caso o preso não apresente condições de realizar a coleta biométrica, proceder-se-á na 
forma prevista no inciso anterior; 
Art. 7º O Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário ï GMF e a Equipe do Núcleo de Identificação e 
Documentação Civil do CNJ darão o suporte necessário a todas as Comarcas nas ações de identificação civil e coleta 
biométrica das pessoas privadas de liberdade no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
Art. 8º Os Juízes de Competência Criminal das Comarcas de 1ª e 2ª Entrância e o Diretor dos Foros das Comarcas de 3ª 
Entrância nomearão os servidores que ficaram responsáveis pela coleta biométrica e o registro das informações no cadastro do 
Banco Nacional de Mandado de Prisão ï BNMP. 
Art. 9º Os dados biométricos são sigilosos e caracterizam-se como dados pessoais sensíveis, devendo seu tratamento ser 
proporcional, não discriminatório e adstrito à finalidade de emissão de documentação civil. 
Art. 10 Os servidores de que trata o art. 8º desta Portaria serão cadastrados para terem acesso ao sistema do TSE e BNMP e 
deverão assinar um Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo (TCMS), disponibilizado pelo TSE. 
Art. 12 Após a indicação dos nomes de que trata o art. 8º desta Portaria, o GMF providenciará o cadastro dos servidores junto 
ao BNMP e solicitará ao Núcleo de Identificação e Documentação Civil do CNJ o cadastro dos servidores no 
sistema Griaule do TSE. 
Art. 13 Nos dias de Plantões Forenses, o juiz que conduziu a audiência da Custódia determinará que a coleta biométrica seja 
realizada na unidade prisional, devendo a determinação do juiz ser encaminhada ao Órgão Gestor do Sistema Penitenciário. 
Art. 14 O GMF, juntamente com os Juízes de Competência Criminal das Comarcas de 1ª e 2ª Entrância e o Diretor dos Foros 
das Comarcas de 3ª Entrância, definirão a melhor estratégia para o treinamento dos servidores nomeados para a função de 
realizar a coleta biométrica e no registro das informações no cadastro do Banco Nacional de Mandado de Prisão ï BNMP, 
assim como para a entrega dos Kits de biometria em todas as Comarcas do Estado. 
Art. 15 Ficará disponível para consulta a todos os magistrados e servidores o Manual de Identificação Civil e Coleta Biométrica 
no link https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/06/manual-identificacao-civil-coleta-biometrica.pdf. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Portaria Nº 1527, de 29 de junho de 2022 
  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, considerando o disposto na Resolução TJTO nº 2, de 22 de fevereiro de 2013, c/c a Instrução Normativa nº 7, de 09 
de março de 2020, bem como o contido no processo SEI nº 22.0.000006359-6; 
RESOLVE: 
Art. 1º Ficam prorrogados, ad referendum do Tribunal Pleno, pelo período de 27 de junho de 2022 a 25 de setembro de 2022, 
os efeitos da Portaria nº 687/2022 ï PRESIDÊNCIA/ASPRE, de 23 de março de 2022, que autorizou a atuação do Núcleo de 
Apoio às Comarcas para, em regime de mutirão, auxiliar nos julgamentos (decisões, sentenças) e despachos, bem como na 
prática de atos cartorários, no 4º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Palmas. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 27 de junho de 2022. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Resoluções 
Resolução Nº 16, de 23 de junho de 2022 

Altera a Resolução nº 01, de 23 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a Política de Gestão da Memória no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins, e a Resolução nº 104, de 21 de junho de 2018, que institui o Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado do Tocantins. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 324, de 30 de junho de 2020, que determina aos tribunais a observância das normas de 
funcionamento do Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a Resolução TJTO nº 1, de 23 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a Política de Gestão da Memória no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO que, nos termos art. 39, da Resolução CNJ  nº 324, de 30 de junho de 2020, os órgãos do Poder Judiciário 
criarão Comissão de Gestão da Memória (CGM); 
CONSIDERANDO que as CGMs não se confundem com as Comissões Regimentais de Jurisprudência, Documentação e 
Memória porventura existentes nos Tribunais; 
CONSIDERANDO que as atribuições das CGMs são aquelas elencadas, exemplificativamente, no art. 39 da Resolução CNJ nº 
324/2020; 
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CONSIDERANDO que a Resolução TJTO nº 1, de 23 de fevereiro de 2022, fez constar a nova designação da comissão 
permanente de Jurisprudência e Documentação, alterando a Resolução TJTO nº 104, de 21 de junho de 2018, que regula o 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins; e 
CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno, na 9ª Sessão Ordinária Administrativa, realizada em 23 de junho de 2022, e o 
contido no processo SEI nº 21.0.000003168-0, 
RESOLVE: 
Art. 1º A Resolução nº 1, de 23 de fevereiro de 2022, que dispõe sobre a Política de Gestão da Memória no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Tocantins, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 4º A Comissão de Jurisprudência, Documentação e Memória será auxiliada por uma Comissão de Gestão da Memória 
(CGM), designada por ato do Presidente do Tribunal de Justiça, com a seguinte composição: 
...............................................................................................................................................................................................................
........................................."(NR) 
"Art. 5º A Comissão de Gestão da Memória (CGM), em auxílio à Comissão de Jurisprudência, Documentação e Memória, contará 
com as seguintes atribuições, além daquelas atribuídas regimentalmente: 
I ï coordenar a política de Gestão da Memória da instituição de acordo com a presente Resolução e em conformidade com os 
Manuais de Gestão da Memória e Documental do Poder Judiciário; 
II ï fomentar a interlocução e a cooperação entre as áreas de Arquivo, Museu, Biblioteca e do respectivo órgão; 
III ï aprovar critérios de seleção, organização, preservação e exposição de objetos, processos e documentos museológicos, 
arquivísticos ou bibliográficos, que comporão o acervo histórico permanente do órgão; 
IV ï promover intercâmbio do conhecimento científico e cultural com outras instituições e programas similares; e 
V ï coordenar a identificação e o recebimento de material que comporá os acervos físico e virtual de preservação, bem como a 
divulgação de informações relativas à Memória institucional."(NR) 
Art. 2º A Resolução nº 104, de 21 de junho de 2018, que regula o Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 
18...........................................................................................................................................................................................................
..................................  
...............................................................................................................................................................................................................
.......................................... 
b) Jurisprudência, Documentação e Memória; 
...............................................................................................................................................................................................................
........................................" (NR) 
"Art. 20 À Comissão de Jurisprudência, Documentação e Memória compete:  
...............................................................................................................................................................................................................
.............................................. 
VI ï superintender as ações e práticas de preservação, valorização e divulgação da história contida nos documentos, processos, 
arquivos, bibliotecas, museus, memoriais, relativo às personalidades, objetos e imóveis do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins." (NR)  
"Art. 319 Proferido o acórdão que decidiu pela aprovação da súmula, a Secretaria, no prazo para a respectiva publicação, 
remeterá cópia à Comissão de Jurisprudência, Documentação e Memória, que deverá: 
...............................................................................................................................................................................................................
......................................." (NR) 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Resolução Nº 17, de 23 de junho de 2022 
Altera a Resolução nº 02, de 03 de fevereiro de 2022, publicada no Diário de Justiça n°5136, de 23 de fevereiro de 2022, que 
estabelece a política de gestão documental para os processos judiciais e administrativos no âmbito do Poder Judiciário do 
Estado do Tocantins. 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 324, de 30 de junho de 2020, que determina aos tribunais a observância das normas de 
funcionamento do Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a Resolução TJTO nº 02, de 23 de fevereiro de 2022, que estabelece a política de gestão documental para os 
processos judiciais e administrativos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins; 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 11 da Resolução CNJ nº 324, de 30 de junho de 2020, deverão ser instituídas 
Comissões Permanentes de Avaliação Documental (CPADs) nos tribunais e nos seus órgãos subordinados; 
CONSIDERANDO que as CPADs não se confundem com as Comissões Regimentais de Jurisprudência, Documentação e 
Memória porventura existentes nos Tribunais; 
CONSIDERANDO que as atribuições das CPADs são aquelas elencadas, taxativamente, no art. 11 da Resolução CNJ nº 324, de 
30 de junho de 2020; e 
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CONSIDERANDO a decisão do Tribunal Pleno, na 9ª Sessão Ordinária Administrativa, realizada em 23 de junho de 2022, e o 
contido no processo SEI nº 21.0.000003168-0, 
RESOLVE: 
Art. 1º A Resolução nº 2, de 23 de fevereiro de 2022, que estabelece a política de gestão documental para os processos judiciais 
e administrativos no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. 
5º ..........................................................................................................................................................................................................
.............................. 
Parágrafo único. A comissão prevista no caput deste artigo será auxiliada por uma Comissão Permanente de Avaliação 
Documental (CPAD), designada pelo Presidente do Tribunal de Justiça, com a seguinte composição: 
...............................................................................................................................................................................................................
......................................." (NR) 
"Art. 6º Integram a Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD), as unidades judiciárias e administrativas geradoras 
dos documentos judiciais e administrativos e de arquivos." (NR) 
"Art. 6-A Integram o Programa de Gestão de Documentos: 
I ï a Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD); 
II ï unidades judiciárias e administrativas geradoras de documentos; 
III ï unidades de arquivo." 
"Art. 7º São atribuições da Comissão de Jurisprudência, Documentação e Memória, com o auxílio da Comissão Permanente de 
Avaliação Documental, além daquelas que lhes são atribuídas regimentalmente:" (NR) 
"Art. 7-A São atribuições da Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD): 
I ï propor instrumentos arquivísticos de classificação, temporalidade e destinação de documentos e submetê-los à aprovação da 
autoridade competente; 
II ï orientar as unidades judiciárias e administrativas a realizar o processo de análise e avaliação da documentação produzida e 
acumulada no seu âmbito de atuação; 
III ï identificar, definir e zelar pela aplicação dos critérios de valor secundário dos documentos e processos; 
IV ï analisar os editais de eliminação de documentos e processos da instituição e aprová-los; e 
V ï realizar estudos e encaminhar propostas ao Comitê do Proname sobre questões relativas à Gestão Documental e à Gestão 
da Memória." 
Art. 
9º ..........................................................................................................................................................................................................
................................... 
Parágrafo único. Em caso de fundamentada necessidade, a Comissão Permanente de Avaliação Documental (CPAD), prestará 
auxílio direto às unidades geradoras de documentos judiciais e administrativos na consecução das atividades de que trata esta 
Resolução." (NR) 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 
Portarias 

Portaria Nº 1472/2022 - CGJUS/ASJCGJUS, de 23 de junho de 2022 
  

A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNJ nº 425, de 08 de outubro de 2021, que instituiu, no âmbito do Poder 
Judiciário, a Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades; 
CONSIDERANDO as providências adotadas no SEI nº 21.0.000025339-9; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de cumprimento, no âmbito das atribuições desta Corregedoria-Geral da 
Justiça, da Resolução CNJ nº 425/2021, que instituiu, no âmbito do Poder Judiciário, a Política Nacional Judicial de Atenção a 
Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades. 
Art. 2º. Ficam designados para compor o Grupo de Trabalho os seguintes membros: 
I ð Aline Marinho Bailão Iglesias, Coordenadora da Coordenadoria da Cidadania; Coordenadora do Grupo de Trabalho; 
II ð Roniclay Alves de Morais, Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça; 
III ï Wagner José dos Santos, Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro da Corregedoria-Geral da Justiça; 
IV ï Ana Carina Mendes Souto, Assessora de Planejamento e Projetos da Corregedoria-Geral da Justiça; 
V ï Luciana Pinto de Rezende, Assessora Jurídica da Corregedora-Geral da Justiça; 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe 
Corregedora-Geral da Justiça 
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DIRETORIA GERAL 
Decisões 

Decisão Nº 3546 / 2022 - PRESIDÊNCIA/DIGER/ASJUADMDG 
Cuidam os autos de contratação direta por dispensa de licitação, tendo por objeto a aquisição de medicamentos para o Centro de 
Saúde - CESAU a fim de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, com fulcro no artigo 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93. 
Tendo em vista os fundamentos expendidos pela ASJUADMDG (evento 4406456), as informações prestadas pela CCOMPRAS 
(evento 4404980) a existência de reserva orçamentária (evento 4405856 ), no exercício das atribuições, conferidas pelo artigo 1º, 
inciso IX, do Decreto Judiciário 99/2013 (Publicado no Diário de Justiça 3045, de 07/02/2013), DECLARO A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, em razão do valor, de acordo com o artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, para a contratação das empresas JB 
COMERCIAL DE MEDICAMENTOS EIRELI-ME, CNPJ 21.399.312/0001-90, DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA-EPP, CNPJ 
11.187.037/0001-97, HM CIRUGICA LTDA, CNPJ 30.981.531/0001-73, INFINITY COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ 39.559.498/0001-62, no valor de R$ 2.427,65 (dois mil quatrocentos e vinte e sete reais e 
sessenta e cinco centavos), conforme proposta acostada ao evento 4404976 
Encaminhem-se os autos sucessivamente à: 
1. SPADG para publicação desta decisão; 
2. DIFIN para emissão da respectiva Nota de Empenho, a qual substituirá o contrato, nos termos do artigo 62 § 4º da Lei de 
Licitações. 
3. CCOMPRAS para o envio da nota de empenho à empresa contratada. 
Em tempo, torno sem efeito a decisão do evento 4406460. 
Concomitante, ao CESAU/DIADM para ciência e acompanhamento. 
Cumpra-se. 

Jonas Demostene Ramos 
Diretor Geral 

 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
CENTRAL DE COMPRAS 

Extratos 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000015348-0 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP nº. 32/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 60/2022 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02682 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: Comercial Flex - Eireli.  
CNPJ: 41.819.055/0001-05 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de baterias para nobreaks de médio porte (Bat. 12V 18AH ï EN017 ï Quant. 60), para atender as 
demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 12.331,20 (Doze mil e trezentos e trinta e um reais e vinte centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4231 
Natureza de Despesa: 33.90.30 ï Subitem: 17 
Fonte de Recursos: 0760 
DATA DA EMISSÃO: 24 de junho de 2022. 
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000016025-7 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP nº. 31/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 64/2022 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE03028 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Proav Campinas Ltda. 
CNPJ: 45.727.558/0001-01 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição  de equipamentos tecnológicos (Teleprompter portátil profissional, Interface de Áudio USB e 
Flash) para modernização da estrutura tecnológica da Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT. 
VALOR TOTAL: R$ 10.546,50 (Dez mil e quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos). 
Unidade Gestora: 050100 - TRIBUNAL. 
Classificação Orçamentária: 0501.02.061.1145.2181 
Natureza de Despesa: 44.90.52 - Subitens: 33 e 35 
Fonte de Recursos: 0500 

DATA DA EMISSÃO: 23 de junho de 2022. 
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EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000016025-7 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP nº. 31/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 64/2022 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE03028 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
CONTRATADA: Proav Campinas Ltda. 
CNPJ: 45.727.558/0001-01 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição  de equipamentos tecnológicos (Ringh Light com Tripé, Kit Microfone e Lentes) para 
modernização da estrutura tecnológica da Escola Superior da Magistratura Tocantinense - ESMAT. 
VALOR TOTAL: R$ 59.227,40 (Cinquenta e nove mil e duzentos e vinte e sete reais e quarenta centavos). 
Unidade Gestora: 050100 - TRIBUNAL. 
Classificação Orçamentária: 0501.02.061.1145.2181 
Natureza de Despesa: 33.90.30 - Subitens: 29 e 30 
Fonte de Recursos: 0500 
DATA DA EMISSÃO: 23 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000006974-8 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02662 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: JB Comercial de Medicamentos Eireli-ME.  
CNPJ: 21.399.312/0001-90 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de medicamentos para o Centro de Saúde ï CESAU (Butilbrometo, Cloridrato, Tiras 
de Teste, Curativo, Aceclofenaco e Paracetamol), para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 697,95 (Seiscentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4288 
Natureza de Despesa: 33.90.30 ï Subitem: 9 
Fonte de Recursos: 760 
DATA DA EMISSÃO: 24 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000006974-8 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02663 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: Distribuidora Omega Ltda.  
CNPJ: 11.187.037/0001-97 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de medicamentos para o Centro de Saúde ï CESAU (Paracetamol, Captopril, 
Butilbrometo de escopalamina + Dipirona, Dipirona Sódica, Abaixador de Língua e Ácido Acetilsalicílico), para atender as 
demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 1.161,44 (Hum mil e cento e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4288 
Natureza de Despesa: 33.90.30 ï Subitem: 9 
Fonte de Recursos: 760 
DATA DA EMISSÃO: 24 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000006974-8 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02664 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: HM Cirúrgica.  
CNPJ: 30.981.531/0001-73. 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de medicamentos para o Centro de Saúde ï CESAU (Gastrol, Gel de Arnica, Ácidos 
Graxos, Diclofenaco, Clonixinato de Lisina, Trometamol), para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 454,86 (Quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
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Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4288 
Natureza de Despesa: 33.90.30 ï Subitem: 9 
Fonte de Recursos: 760 
DATA DA EMISSÃO: 24 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000006974-8 
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02665 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: Infinity Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos Ltda. 
CNPJ: 39.559.498/0001-62. 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de medicamentos para o Centro de Saúde ï CESAU (Gaze Estéril e Micropore), para 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 113,40 (Cento e treze reais e quarenta centavos). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.122.1145.4288 
Natureza de Despesa: 33.90.30 ï Subitem: 9 
Fonte de Recursos: 760 
DATA DA EMISSÃO: 24 de junho de 2022. 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
PROCESSO: 22.0.000010711-9 
PREGÃO ELETRÔNICO ð SRP nº. 1/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 36/2022 
NOTA DE EMPENHO: 2022NE02736 
CONTRATANTE: Fundo Especial de Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário. 
CONTRATADA: Wen Solution - Ltda.  
CNPJ: 22.816.470/0001-60 
OBJETO: Empenho destinado à aquisição de suprimentos para o serviço de videoconferência (Eartips Silicone ï 120 unidades) 
do Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
VALOR TOTAL: R$ 2.898,00 (Dois mil e oitocentos e noventa e oito reais). 
Unidade Gestora: 060100-FUNJURIS. 
Classificação Orçamentária: 0601.02.126.1145.4231 
Natureza de Despesa: 33.90.30 ï Subitem: 30 
Fonte de Recursos: 0760 
DATA DA EMISSÃO: 27 de junho de 2022. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Apostilas 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
CONTRATO Nº. 311/2021 
PROCESSO 21.0.000026497-8 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Caixa Econômica Federal 
OBJETO DO TERMO DE APOSTILAMENTO; O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a alteração da redação 
contida no "caput" da Cláusula Décima Primeira do Contrato nº 311/2021 conforme Solicitação da Caixa Econômica Federal 
evento 4311475 e Despacho nº 40187/2022 evento 4373369 para inclusão do desembolso para o Fundo Especial de 
Modernização e Aprimoramento do Poder Judiciário - FUNJURIS-TO. 
DATA DA ASSINATURA: 29 de junho de 2022. 
 

Extratos de contratos 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - EDITAL Nº 316/2021 
PROCESSO 22.0.000020228-6 
CONTRATO Nº 269/2022 
ONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Ana Paula Alves de Lima Rocha 
OBJETO: Contratação em caráter temporário para prestação de serviços como Analista Judiciário - Desenvolvimento de 
Sistemas, para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, os serviços serão prestados em Palmas. 
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VALOR: O CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços o valor mensal de R$ 9.417,98 (nove mil quatrocentos e 
dezessete reais e noventa e oito centavos), durante a vigência deste Contrato, obedecidas as disposições do item 2.5, do Edital 
nº 316/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico ï DJE nº 5036 de 2 de setembro de 2021 e art. 5º da Lei Estadual 2.098 
de 2009. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado uma única vez em caso de interesse das partes, conforme disposições da Lei Estadual Lei Estadual 
2.098 de 2009. 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.122.1145.2224 
NATUREZA DE DESPESA: 31.90.04 
FONTE DE RECURSOS: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2022.                                                                 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - EDITAL Nº 316/2021 
PROCESSO 22.0.000019763-0 
CONTRATO Nº 268/2022  
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADO: Franklin Johnathan Costa Araújo 
OBJETO: Contratação em caráter temporário para prestação de serviços como Técnico Judiciário, para atender as demandas do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins, na Comarca de Colinas do Tocantins. 
VALOR: O CONTRATANTE pagará pela execução dos serviços o valor mensal de R$ 5.625,38 (cinco mil seiscentos e vinte e 
cinco reais e trinta e oito centavos), durante a vigência deste Contrato, obedecidas as disposições do item 2.5, do Edital nº 
316/2021, publicado no Diário da Justiça Eletrônico ï DJE nº 5036 de 2 de setembro de 2021 e art. 5º da Lei Estadual 2.098 de 
2009. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado uma única vez em caso de interesse das partes, conforme disposições da Lei Estadual Lei Estadual 
2.098 de 2009. 
UNIDADE GESTORA: 050100 - Tribunal de Justiça 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 05010.02.122.1145.2224 
NATUREZA DE DESPESA: 31.90.04 
FONTE DE RECURSOS: 1500 
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2022. 
 

Extratos de termos aditivos 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 16/2020 
PROCESSO 20.0.000011752-9 
COOPERADORES: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e o 
Município de Esperantina/TO. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Termo de Cooperação Técnica nº. 16/2020, por 
mais 36 (trinta e seis) meses e a inclusão de obrigações pertinente à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD. 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogada a vigência do Termo de Cooperação Técnica nº. 16/2020, por mais 36 (trinta e seis) 
meses, ou seja, pelo período de 05/08/2022 a 04/08/2025, perfazendo um total de 60 (sessenta) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de junho de 2022. 

Extratos 
EXTRATO: 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 03/2022 
PROCESSO 22.0.000008517-4 
COOPERADORES: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins a Corregedoria Geral de Justiça e o Município de São Felix do 
Tocantins-TO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, estabelecer condições de cooperação e apoio técnico, jurídico e administrativo 
entre os cooperados, consubstanciado na disposição de pessoal, visando à formulação e a implementação de medidas conjuntas 
voltadas ao aperfeiçoamento, facilitação e agilidade de rotinas e procedimentos relacionados ao auxílio no processo de 
regularização fundiária urbana e rural do Município de São Felix do Tocantins/TO, de modo a proporcionar maior eficiência a esta 
atividade. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser denunciado por qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem qualquer ônus 
para as partes, podendo ser prorrogado, em caso de interesse até o limite de 60 (sessenta) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022. 
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EXTRATO: 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 09/2022 
PROCESSO 22.0.000019828-9 
COOPERADORES: Tribunal de Justia do Estado do Tocantins a Corregedoria Geral de Justia e o Munic²pio de Pau DôArco do 
Tocantins-TO 
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, estabelecer condições de cooperação e apoio técnico, jurídico e administrativo 
entre os cooperados, consubstanciado na disposição de pessoal, visando à formulação e a implementação de medidas conjuntas 
voltadas ao aperfeiçoamento, facilitação e agilidade de rotinas e procedimentos relacionados ao auxílio no processo de 
regulariza«o fundi§ria urbana e rural do Munic²pio de Pau DôArco do Tocantins/TO, de modo a proporcionar maior efici°ncia a 
esta atividade. 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Cooperação Técnica vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser denunciado por qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem qualquer ônus 
para as partes, podendo ser prorrogado, em caso de interesse até o limite de 60 (sessenta) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de junho de 2022. 

ESMAT 
Editais 

EDITAL nº 143 de 2022 ð SEI Nº 22.0.000020498-0 
  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ð TPU ð Turma IXð, a se realizar no 
dia 18 de agosto de 2022, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à 
espécie, conforme segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ï TPU ï Turma IX. 
Objetivo: Promover o conhecimento e o manuseio das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no Processo 
Eletrônico, conscientizando os usuários do Eproc sobre a importância da utilização e lançamentos das referidas tabelas, bem 
como capacitá-los quanto aos "movimentos", a serem registrados nos andamentos processuais, demonstrando seus reflexos 
diretos nos sistemas estatísticos do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Período de Inscrições: As indicações de matrículas ocorrerão no período de 1° a 15 de agosto de 2022. 
Inscrições: A inscrição é gratuita e poderá ser realizada, via web, no Portal Esmat disponível no endereço eletrônico 
http://esmat.tjto.jus.br/portal/ e, após, validadas pela Secretaria Acadêmica da Esmat. 
Públicos-Alvo: Magistrados(as) e servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense. 
Carga Horária: 3 horas. 
Modalidade: EaD. 
Local: Plataforma do Google Meet. 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor da atividade será calculado após a conclusão das atividades, 
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 
  
2. VAGAS 
  
2.1 Quantidade de Vagas: 90 vagas 
2.2 Distribuição das Vagas: 

                                     Públicos-Alvo ð Turma IX Nº de Vagas 

Magistrados(as) e servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense. 90 

  
3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Serem magistrados(as) e servidores(as) do Poder Judiciário Tocantinense. 
  
     
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os alunos inscritos e matriculados deverão participar das atividades na Turma IX ï dia 18 de agosto de 2022, das 14h às 
16h30, na modalidade à distância, por meio da Plataforma Google Meet. 
4.2 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será comunicada por e-
mail aos alunos. Para tanto, os alunos deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria 
Acadêmica Virtual (SAV); 
4.3 As atividades ocorrerão por meio de videoconferências síncronas (pelo Google Meet); porém, para acesso, o aluno deverá 
fazer o login pela Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat (SAV); 
4.4 A frequência no workshop será registrada com base no Relatório de Acesso emitido pela Secretaria Acadêmica da Esmat; 
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4.5 Só receberão certificado de conclusão os alunos que obtiverem frequência igual ou superior a 75% de aproveitamento; 
4.6 Não haverá pagamento de diárias custeado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
  
5. CRONOGRAMA  E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
  

Data Horário Conteúdo Programático 

18/08/2022 Das 14h às 16h30 

1. Aspectos gerais sobre a Resolução nº 46 de 18/12/2007, que criou as 
Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário. 
  
2. Tabela de Assuntos Processuais: 
2.1 Estrutura; 
2.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Assuntos 
Processuais; 
2.3 Regras para utilização da Tabela de Assuntos Processuais, pelo Poder 
Judiciário. 
  
3. Tabela de Classes Processuais: 
3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Classes 
Processuais; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Classes Processuais, pelo Poder 
Judiciário. 
  
3. Tabela Unificada de Movimentação Processual: 
3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Movimentação 
Processual; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Movimentação Processual pelo 
Poder Judiciário. 
  
4. Cadastramento processual no Sistema Eproc ï vinculação entre classes, 
assuntos e competência ï oficina prática. 

Carga Horária Total 3 horas-aula 

   

FACILITADORA DE APRENDIZAGEM 

Nome Kellen Cleya dos Santos Madalena Stakoviak 

Síntese do 
Currículo 

Graduada em Direito, pela Universidade Federal do Estado do Tocantins em 2007. Pós-Graduada em Direito 
Tributário, pela Universidade do Estado do Tocantins, em 2009. Mestra em Prestação Jurisdicional e Direitos 
Humanos, em 2015. Servidora Efetiva do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, desde junho de 2004, 
onde exerce o cargo de  técnica judiciária de 1ª instância e a função comissionada de assessora jurídica de 1ª 
Instância. Atualmente trabalha no Núcleo de Parametrização da Coordenadoria de Gestão Estratégica do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.  

  
 6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A indicação e a matrícula dos(as) magistrados(as) e servidores(as) implicarão aceitação prévia das normas contidas no 
presente Edital, no Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 
de setembro de 2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o(a) inscrito(a) à perda do direito de participar de ações de 
capacitação custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro 
meses, salvo por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

  
Palmas-TO, 28 de junho de 2022. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 



ANO XXXIV -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5216 PALMAS -TO, QUARTA -FEIRA , 29 DE JUNHO  DE 2022 73 

 

 
 

  
EDITAL nº 140 de 2022 ð SEI Nº 22.0.000020486-6 

  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ð TPU ð Turma VII ð, a se realizar 
no dia 16 de agosto de 2022, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à 
espécie, conforme segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ï TPU ï Turma VII. 
Objetivo: Promover o conhecimento e o manuseio das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no Processo 
Eletrônico, conscientizando os usuários do Eproc sobre a importância da utilização e lançamentos das referidas tabelas, bem 
como capacitá-los quanto aos "movimentos", a serem registrados nos andamentos processuais, demonstrando seus reflexos 
diretos nos sistemas estatísticos do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Período de Inscrições: As indicações de matrículas ocorrerão no período de 1° a 15 de agosto de 2022. 
Inscrições: A inscrição é gratuita e poderá ser realizada, via web, no Portal Esmat disponível no endereço eletrônico 
http://esmat.tjto.jus.br/portal/ e, após, validadas pela Secretaria Acadêmica da Esmat. 
Públicos-Alvo: Membros(as) e servidores(as) do Ministério Público. 
Carga Horária: 3 horas. 
Modalidade: EaD. 
Local: Plataforma do Google Meet. 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor da atividade será calculado após a conclusão das atividades, 
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 
2. VAGAS 
  
2.1 Quantidade de Vagas: 90 vagas 
2.2 Distribuição das Vagas: 

                                     Públicos-Alvo ð Turma VII  Nº de Vagas 

Membros(as) e servidores(as) do Ministério Público 90 

  
3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Serem membros(as) e servidores(as) lotados no Ministério Público. 
     
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os alunos inscritos e matriculados deverão participar das atividades na Turma VII ï dia 16 de agosto de 2022, das 14h às 
16h30, na modalidade à distância, por meio da Plataforma Google Meet. 
4.2 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será comunicada por e-
mail aos alunos. Para tanto, os alunos deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria 
Acadêmica Virtual (SAV); 
4.3 As atividades ocorrerão por meio de videoconferências síncronas (pelo Google Meet); porém, para acesso, o aluno deverá 
fazer o login pela Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat (SAV); 
4.4 A frequência no workshop será registrada com base no Relatório de Acesso emitido pela Secretaria Acadêmica da Esmat; 
4.5 Só receberão certificado de conclusão os alunos que obtiverem frequência igual ou superior a 75% de aproveitamento; 
4.6 Não haverá pagamento de diárias custeado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
  
5. CRONOGRAMA  E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
  

Data Horário Conteúdo Programático   

16/08/2022 Das 14h às 16h30 

1. Aspectos gerais sobre a Resolução nº 46 de 18/12/2007, que criou as 
Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário. 
  
2. Tabela de Assuntos Processuais: 
2.1 Estrutura; 
2.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Assuntos 
Processuais; 
2.3 Regras para utilização da Tabela de Assuntos Processuais, pelo 
Ministério Público; 
  
3. Tabela de Classes Processuais: 
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3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Classes 
Processuais; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Classes Processuais, pelo Ministério 
Público. 
  
3. Tabela Unificada de Movimentação Processual: 
3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Movimentação 
Processual; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Movimentação Processual pelo 
Ministério Público. 
  
4. Cadastramento processual no Sistema Eproc ï vinculação entre classes, 
assuntos e competência ï oficina prática. 

Carga Horária Total 3 horas-aula 

  

 FACILITADORA DE APRENDIZAGEM 

Nome Kellen Cleya dos Santos Madalena Stakoviak 

Síntese do 
Currículo 

Graduada em Direito, pela Universidade Federal do Estado do Tocantins em 2007. Pós-Graduada em Direito 
Tributário, pela Universidade do Estado do Tocantins, em 2009. Mestra em Prestação Jurisdicional e Direitos 
Humanos, em 2015. Servidora Efetiva do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, desde junho de 2004, 
onde exerce o cargo de  técnica judiciária de 1ª instância e a função comissionada de assessora jurídica de 1ª 
Instância. Atualmente trabalha no Núcleo de Parametrização da Coordenadoria de Gestão Estratégica do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.  

   
6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A indicação e a matrícula dos(as) membros(as) e servidores(as) do Ministério Público, implicarão aceitação prévia das 
normas contidas no presente Edital, no Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no Diário da 
Justiça nº 4.348, de 13 de setembro de 2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o(a) inscrito(a) à perda do direito de participar de ações de 
capacitação custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro 
meses, salvo por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

  
Palmas-TO, 28  de junho de 2022. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
  

 
EDITAL nº 138 de 2022 ð SEI Nº 22.0.000020219-7 

  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas 
gerais para ingresso e participação no Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ð TPU ð Turma VI ð, a se realizar no 
dia 15 de agosto de 2022, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à 
espécie, conforme segue: 
  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ï TPU ï Turma VI. 
Objetivo: Promover o conhecimento e o manuseio das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no Processo 
Eletrônico, conscientizando os usuários do Eproc sobre a importância da utilização e lançamentos das referidas tabelas, bem 
como capacitá-los quanto aos "movimentos", a serem registrados nos andamentos processuais, demonstrando seus reflexos 
diretos nos sistemas estatísticos do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Período de Inscrições: As indicações de matrículas ocorrerão no período de 1° a 15 de agosto de 2022. 
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Inscrições: : A inscrição é gratuita e poderá ser realizada, via web, no Portal Esmat disponível no endereço eletrônico 
http://esmat.tjto.jus.br/portal/ e, após, validadas pela Secretaria Acadêmica da Esmat. 
Públicos-Alvo: Advogados e advogadas registrados na Ordem dos Advogados do Brasil. 
Carga Horária: 3 horas 
Modalidade: EaD 
Local: Plataforma do Google Meet 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor da atividade será calculado após a conclusão das atividades, 
considerando-se os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 
2. VAGAS 
  
2.1 Quantidade de Vagas: 90 vagas 
2.2 Distribuição das Vagas: 

                                     Públicos-Alvo ð Turma VI   Nº de Vagas 

Advogados e Advogadas registrados na Ordem dos Advogados do Brasil 90 

  
3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Serem Advogados e Advogadas registrados na Ordem dos Advogados do Brasil. 
     
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os alunos inscritos e matriculados deverão participar das atividades na Turma VI ï dia 15 de agosto de 2022, das 14h às 
16h30, na modalidade à distância, por meio da Plataforma Google Meet. 
4.2 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será comunicada por e-
mail aos alunos. Para tanto, os alunos deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria 
Acadêmica Virtual (SAV); 
4.3 As atividades ocorrerão por meio de videoconferências síncronas (pelo Google Meet); porém, para acesso, o aluno deverá 
fazer o login pela Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat (SAV); 
4.4 A frequência no workshop será registrada com base no Relatório de Acesso emitido pela Secretaria Acadêmica da Esmat; 
4.5 Só receberão certificado de conclusão os alunos que obtiverem frequência igual ou superior a 75% de aproveitamento; 
4.6 Não haverá pagamento de diárias custeado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
  
4. CRONOGRAMA  E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
  

Data Horário Conteúdo Programático 

15/08/2022 Das 14h às 16h30 

1. Aspectos gerais sobre a Resolução nº 46 de 18/12/2007, que criou as 
Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário. 
  
2. Tabela de Assuntos Processuais: 

1.  
1. Estrutura; 

2.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Assuntos 
Processuais; 
2.3 Regras para utilização da Tabela de Assuntos Processuais, pela Ordem 
dos advogados do Brasil - OAB; 
  
3. Tabela de Classes Processuais: 
3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Classes 
Processuais; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Classes Processuais, pela Ordem 
dos advogados do Brasil - OAB; 
  
3. Tabela Unificada de Movimentação Processual: 

1.  
1. Estrutura; 

3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Movimentação 
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Processual; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Movimentação Processual pela 
Ordem dos advogados do Brasil - OAB. 
4. Cadastramento processual no Sistema Eproc ï vinculação entre classes, 
assuntos e competência ï oficina prática. 

Carga Horária Total 3 horas-aula 

  

FACILITADORA DE APRENDIZAGEM 

Nome Kellen Cleya dos Santos Madalena Stakoviak 

Síntese do 
Currículo 

Graduada em Direito, pela Universidade Federal do Estado do Tocantins em 2007. Pós-Graduada em Direito 
Tributário, pela Universidade do Estado do Tocantins, em 2009. Mestra em Prestação Jurisdicional e Direitos 
Humanos, em 2015. Servidora Efetiva do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, desde junho de 2004, 
onde exerce o cargo de  técnica judiciária de 1ª instância e a função comissionada de assessora jurídica de 1ª 
Instância. Atualmente trabalha no Núcleo de Parametrização da Coordenadoria de Gestão Estratégica do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.  

  
 6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A indicação e a matrícula dos(as) advogados e advogadas registrados na Ordem dos Advogados do Brasil, implicarão 
aceitação prévia das normas contidas no presente Edital, no Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, 
publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 de setembro de 2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o(a) inscrito(a) à perda do direito de participar de ações de 
capacitação custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro 
meses, salvo por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

  
Palmas-TO, 28 de junho de 2022. 

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
 

EDITAL nº 142 de 2022 ð SEI Nº 22.0.000020490-4 
  
O diretor geral da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT), no uso de suas atribuições, dispõe sobre as normas gerais para 
ingresso e participação no Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ð TPU ð Turma VIII ð, a se realizar no dia 17 de agosto de 
2022, mediante as condições determinadas neste Edital e nos demais dispositivos legais aplicados à espécie, conforme segue: 

  
1. DADOS GERAIS 
Nome: Workshop sobre Tabelas Processuais Unificadas ï TPU ï Turma VIII. 
Objetivo: Promover o conhecimento e o manuseio das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no Processo Eletrônico, 
conscientizando os usuários do Eproc sobre a importância da utilização e lançamentos das referidas tabelas, bem como capacitá-los quanto 
aos "movimentos", a serem registrados nos andamentos processuais, demonstrando seus reflexos diretos nos sistemas estatísticos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
Período de Inscrições: As indicações de matrículas ocorrerão no período de 1° a 15 de agosto de 2022. 
Inscrições: A inscrição é gratuita e poderá ser realizada, via web, no Portal Esmat disponível no endereço eletrônico 
http://esmat.tjto.jus.br/portal/ e, após, validadas pela Secretaria Acadêmica da Esmat. 
Públicos-Alvo: Servidores e servidoras da Polícia Civil. 
Carga Horária: 3 horas. 
Modalidade: EaD. 
Local: Plataforma do Google Meet. 
Valor do curso, custeado pela Esmat, por aluno: O valor da atividade será calculado após a conclusão das atividades, considerando-se 
os critérios de horas-aula, passagens, hospedagem e alimentação dos instrutores. 

2. VAGAS 
 2.1 Quantidade de Vagas: 90 vagas 
2.2 Distribuição das Vagas: 

                                     Públicos-Alvo ð Turma VIII  Nº de Vagas 

Servidores e servidoras da Polícia Civil. 90 
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 3. PRÉ-REQUISITOS  
3.1 Serem Servidores e servidoras lotados(as) na Polícia Civil. 
     
4. FREQUÊNCIA E AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM  
4.1 Os alunos inscritos e matriculados deverão participar das atividades na Turma VIII ï dia 17 de agosto de 2022, das 14h às 
16h30, na modalidade à distância, por meio da Plataforma Google Meet. 
4.2 Qualquer alteração no cronograma de desenvolvimento, ou no período de realização do curso, esta será comunicada por e-
mail aos alunos. Para tanto, os alunos deverão atualizar seus e-mails e telefones de contato em seus perfis na Secretaria 
Acadêmica Virtual (SAV); 
4.3 As atividades ocorrerão por meio de videoconferências síncronas (pelo Google Meet); porém, para acesso, o aluno deverá 
fazer o login pela Secretaria Acadêmica Virtual da Esmat (SAV); 
4.4 A frequência no workshop será registrada com base no Relatório de Acesso emitido pela Secretaria Acadêmica da Esmat; 
4.5 Só receberão certificado de conclusão os alunos que obtiverem frequência igual ou superior a 75% de aproveitamento; 
4.6 Não haverá pagamento de diárias custeado pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
  
5. CRONOGRAMA  E CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
  

Data Horário Conteúdo Programático   

17/08/2022 Das 14h às 16h30 

1. Aspectos gerais sobre a Resolução nº 46 de 18/12/2007, que criou as 
Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário. 
  
2. Tabela de Assuntos Processuais: 
2.1 Estrutura; 
2.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Assuntos 
Processuais; 
2.3 Regras para utilização da Tabela de Assuntos Processuais, pela Policia 
Civil; 
  
3. Tabela de Classes Processuais: 
3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Classes 
Processuais; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Classes Processuais, pela Policia 
Civil. 
  
3. Tabela Unificada de Movimentação Processual: 
3.1 Estrutura; 
3.2 Orientações específicas para a utilização da Tabela de Movimentação 
Processual; 
3.3 Regras para utilização da Tabela de Movimentação Processual pela 
Policia Civil. 
  
4. Cadastramento processual no Sistema Eproc ï vinculação entre classes, 
assuntos e competência ï oficina prática. 

  

Carga Horária Total 3 horas-aula 

   

FACILITADORA DE APRENDIZAGEM 

Nome Kellen Cleya dos Santos Madalena Stakoviak 

Síntese do 
Currículo 

Graduada em Direito, pela Universidade Federal do Estado do Tocantins em 2007. Pós-Graduada em Direito 
Tributário, pela Universidade do Estado do Tocantins, em 2009. Mestra em Prestação Jurisdicional e Direitos 
Humanos, em 2015. Servidora Efetiva do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, desde junho de 2004, 
onde exerce o cargo de  técnica judiciária de 1ª instância e a função comissionada de assessora jurídica de 1ª 
Instância. Atualmente trabalha no Núcleo de Parametrização da Coordenadoria de Gestão Estratégica do 
Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins.  
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6.  DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 A indicação e a matrícula dos(as) servidores e servidoras da Polícia Civil, implicarão aceitação prévia das normas contidas no 
presente Edital, no Regimento Interno da Esmat e na Portaria nº 1.965, de 2018, publicada no Diário da Justiça nº 4.348, de 13 
de setembro de 2018; 
6.2 A desistência do curso, sem causa justificada, deverá ser comunicada à Esmat até o terceiro dia útil que anteceder o início do 
evento-atividade, pelo e-mail saesmat@tjto.jus.br; 
6.3 A desistência do curso iniciado ou a reprovação sujeitarão o(a) inscrito(a) à perda do direito de participar de ações de 
capacitação custeadas ou promovidas pela Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) pelo período de quatro 
meses, salvo por motivo de licença ou de afastamento previstos em Lei; 
6.4 Os casos omissos e as dúvidas de interpretação das normas reguladoras do curso, porventura suscitados, deverão ser 
encaminhados ao Conselho de Cursos da Escola Superior da Magistratura Tocantinense. 

  
 
 
Palmas-TO, 28 de junho de 2022. 

  
 
 
  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 
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Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Vogal) 
 

CONSELHO DA MAGISTRATURA 
Des. JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Des. PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO  
Desª. ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Desª. ÂNGELA MARIA R. PRUDENTE  

Des. HELVÉCIO DE BRITO MAIA NETO (Membro) 
 

Secretária: RITA DE CÁCIA ABREU DE AGUIAR  
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